
 

1 

 

1 

 
REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE 

___ (FUNDO DE ESTRADAS, FUNDO PÚBLICO) ___ 
 

 

 

 

 

 
DOCUMENTO DE CONCURSO 

 

 

Concurso Nº47A001952/CP/15/20_ 

 

 

Contratação de Serviços de Auditorias  

 

Lote I: Auditoria Financeira e de Procurement 

Lote II: Auditoria Técnica às empreitadas de construção e reabilitação 

de Estradas e Pontes 

 
Aprovado aos 30 de Dezembro de 2005, 

por Diploma Ministerial conjunto do 

Ministro das Finanças, do Ministro das 

Obras Públicas e Habitação, do Ministro 

da Saúde e do Ministro da Educação e 

Desenvolvimento Humano. 
 

 

 

 

 

 

 
_(Av. Mártires de Inhaminga, nº 170 - 8º Andar, Cidade de Maputo)_ 

 



 

2 

 

2 

Apresentação 

 

 

1. Este documento padrão foi elaborado em conformidade com o Regulamento de Contratação de 

Empreitada de Obras Públicas, Fornecimento de Bens e Prestação de Serviços ao Estado, 

aprovado pelo Decreto nº 5/2016, de 8 de Março tem por objectivo auxiliar as Unidades Gestoras 

Executoras das Aquisições na realização de concurso para contratação de serviços de consultoria. 

 

2. Conforme estabelecido no nº 4 do Art. 47 do Regulamento, o uso deste modelo de Documento de 

Concurso é obrigatório. 

 

3. Este modelo padrão é aplicável para os casos de Selecção de Consultoria, nas seguintes 

modalidades: 

 

Baseada na Qualidade e no Preço; 

Baseada na Qualidade; 

Baseada em Preço Máximo; 

Baseada em Menor Preço; 

Baseada nas Qualificações do Consultor; 

Selecção de pessoa Singular; e 

Ajusto Directo. 

 

 

4. O Documento Padrão é composto de Partes Fixas (que não podem ser modificadas) e de Partes 

Móveis (que podem ser modificadas). Somente são permitidas as alterações que estão indicadas no 

próprio texto, que são destinadas à adequação a cada concurso. 

 

5. Este modelo padrão inclui as seguintes Secções:1 

 
Secção Discriminação Parte Fixa / Parte 

Móvel 

Secção I Carta de Solicitação de Proposta Parte Móvel 

Secção II Índice de Cláusulas Parte Móvel 

Secção III 

Secção IV 

Instruções aos Consultores (IAC) Parte Fixa 

Dados de Base do Concurso Parte Móvel 

Secção V Formulários para Proposta Técnica Parte Fixa 

Secção VI Formulários para Proposta Financeira Parte Fixa 

Secção VII Termos de Referência (TOR) Parte Móvel 

Secção VIII 

Modelo do 

Contrato 

Condições Gerais do Contrato (CGC) Parte Fixa 

Condições Especiais do Contrato (CEC) Parte Móvel 

Modelo do Contrato Parte Móvel 

 
5. Para a Secção VI (Modelo do Contrato) este Documento apresenta modelos de Contrato para os 

dois tipos de contrato previstos no Art. 274 do Regulamento: 

 

(a) Contratação de Consultoria: remuneração por Preço Global; e 

(b) Contratação de Consultoria: remuneração por Tempo. 

 

6. As referências feitas aos artigos do Regulamento que constam ao longo do texto se destinam a 

informar as Unidades Gestoras Executoras das Aquisições sobre a fundamentação da inclusão de 

 
1 Conteúdo dos Documentos de Concurso: Art. 53.  
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cada cláusula ou exigência. Estas referências devem ser eliminadas no Documento de Concurso 

final que será distribuído aos potenciais Concorrentes. 

 

7. Nos concursos de Consultoria pode ser prestada a garantia provisoria nos casos em que o valor 

estimado seja superior ao estipulado no nº 2 do artigo 102 do Regulamento. 
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SECÇÃO I - CARTA DE SOLICITAÇÃO DE PROPOSTAS 

 

i. FUNDO DE ESTRADAS, FUNDO PÚBLICO convida à apresentação de Propostas 

(Técnica e de Preços), com vistas à contratação dos seguintes Serviços de Consultoria em: 

Lote I: Auditoria Financeira e de Procurement  & Lote II: Auditoria Técnica às 

empreitadas de construção e reabilitação de Estradas e Pontes. Mais detalhes a respeito 

dos Serviços constam dos Termos de Referência anexos.  

 

ii. Esta Carta de Solicitação de Propostas foi enviada à seguinte lista curta de Consultores:  

 

 Lista Curta de Consultores 

 

Ord

. Lote I: Auditoria Financeira e de Procurement do Sector de Estradas  
1) KPMG - Auditores e Consultores, SA Rua 1233, nº 72, Bairro Central C, Maputo 

 

2) Ernest & Young R Belmiro O Muianga 179-MAPUTO  

 

3) Nexia BKSC Rua do Sol, nº 15, R/C, Maputo 
 

4) Mazars Av. Zedequias Manganhela nº 267, R/C, Jat 

IV, Bairro Central , Maputo 
 

5) IZA Consultoria  
 

6) Infinity Consulting Rua da Imprensa, nº 256, Prédio 33 

andares, 3º andar, Portas 303/306, Maputo 

 

    

Ord

. 

Lote II: Auditoria Técnica às empreitadas de Construção e Reabilitação de Estradas e 

Pontes 

 

 

1 Ripórtico Engenharia Moçambique, Lda 
Av. 25 de Setembro, Correios de Moçambique, 

Sede, Túnel nº 1462, R/C, Maputo 
 

2 JC Arquitectos Av Samora Machel 285 4º 11-MAPUTO 
 

3 HaskoningDHV Moçambique 

Rua de Kassuende, nº 118, 8º andar, 

Maputo 
 

4 Técnica Engenheiros Consultores, LDA  Av. 25 de Setembro nº 2526, Maputo 
 

 

FUNDO DE ESTRADAS

https://www.paginasamarelas.co.mz/pt/direcoes-de-negocios/auditores/1803999-ernst-young-lda


 
 

 

5 

Av. de Mártires de Inhaminga  nº 170 · Caixa Postal 797 · Telefone nº 305589/308499  · Telefax nº 305069  · Maputo  · 
Moçambique 

 

 

 

 

 

5 MC Arquitectos, Lda   
Av. Julius Nyerere, Maputo002, Maputoº andar, 

Quelimane 
 

iii. O Consultor será seleccionado nos termos da Modalidade Selecção Baseada na Qualidade 

e no Preço e dos procedimentos descritos nesta Solicitação, nos termos do Regulamento 

de Contratação de Empreitada de Obras Públicas, Fornecimento de Bens e Prestação 

de Serviços ao Estado.  

 

iv. A presente Carta de Solicitação de Propostas inclui os seguintes documentos: (Art. 118) 

 

  Secção I – Carta de Solicitação de Propostas 

Secção II – Índice de Cláusulas 

  Secção III – Informações aos Consultores 

Secção IV – Dados de Base do Concurso 

  Secção V – Proposta Técnica – Formulários Padronizados 

  Secção VI – Proposta Financeira – Formulários Padronizados 

  Secção VII – Termos de Referência 

  Secção VIII – Modelo do Contrato 

 

v. As Propostas (Técnica e Financeira) deverão ser recebidas pela Entidade Contratante, 

no endereço abaixo, até a data e hora abaixo especificadas. Propostas atrasadas não 

serão consideradas. 

 

Data:  28/10/2020 

Hora: 15:30h 

 

Nome: Fundo de Estradas, Fundo Público - Secretaria Geral 

Endereço: Av. Mártires de Inhaminga, nº 170, 8º Andar, Cidade de Maputo 

 

vi. As Propostas Financeiras (Propostas de Preço) serão abertas pela Entidade Contratante, 

no endereço abaixo, até as 09:30 horas do dia 05/11/2020, na presença dos Consultores 

que desejarem estar presentes. 

 

[Av. Mártires de Inhaminga, nº 170, 8º Andar, Cidade de Maputo- Sala de Conferência] 

 

Atenciosamente, 

 

 

Prof. Doutor Ângelo António Macuácua 
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Secção II -  Índice de Cláusulas 

 

 

Cláusula 

 

Nome 

A Introdução 

1 Identificação do Concurso 

2 Entidade Contratante 

3 Objecto do Concurso 

4 Modalidade 

5 Critério de Avaliação e Decisão 

6 Fonte de Recursos 

7 Consultores Elegíveis 

8 Impedimentos 

 

 

B Documentos de Concurso 

9 Conteúdo dos Documentos de Concurso 

10 Esclarecimentos sobre os Documentos de Concurso 

11 Adendas aos Documentos de Concurso 

 

 

C Preparação das Propostas 

12 Custo de Elaboração da Proposta 

13 Língua da Proposta 

14 Conteúdo da Proposta 

15 Documentos para Estabelecer a Elegibilidade do Consultor 

16 Exigências de Qualificação do Consultor 

17 Proposta Técnica 

18 Conteúdo da Proposta Técnica 

19 Proposta Financeira 

20 Moedas da Proposta 

21 Prazo de Validade das Propostas 

22 Formato e Assinatura das Propostas 

 

 

D Apresentação das Propostas 

23 Entrega, Marcação e Endereço das Propostas 

24 Prazo Final para Apresentação das Propostas 

25 Propostas Atrasadas 
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26 Retirada, Substituição e Modificação das Propostas 

27 Abertura das Propostas 

 

 

E Avaliação e Comparação das Propostas 

28 Confidencialidade 

29 Esclarecimento sobre as Propostas 

30 Avaliação Preliminar das Propostas 

31 Avaliação das Propostas 

32 Avaliação das Propostas Técnicas 

33 Avaliação das Propostas Financeiras 

34 Avaliação e Decisão com Base na Qualidade e no Preço 

35 Avaliação e Decisão com Base na Qualidade 

36 Avaliação e Decisão com Base no Preço Máximo 

37 Avaliação e Decisão com Base no Menor Preço 

38 Avaliação e Decisão com Base nas Qualificações do Consultor 

39 Saneamento das Propostas 

40 Moeda para Avaliação das Propostas 

41 Negociações 

42 Classificação e Desclassificação 

43 Pós-qualificação 

44 Direito da Entidade Contratante Aceitar ou Rejeitar Propostas 

 

 

 

F Adjudicação do Contrato 

45 Critério de Adjudicação 

46 Notificação de Adjudicação 

47 Assinatura do Contrato 

48 Reclamações e Recursos 

49 Sanções 

50 Práticas Anti-éticas 
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Secção III - Informação aos Consultores 
 

A - Introdução 
 

1. Identificação do 

Concurso 

▪ Art. 47-2-a  

 

1.1. O número de identificação do concurso está especificado nos 

Dados de Base do Concurso. 

 

2. Entidade 

Contratante 

▪ cc) Anexo A 

2.1. A Entidade Contratante está designada nos Dados Base do 

Concurso, e doravante será denominada como “Entidade 

Contratante”). 

 

3. Objecto do 

Concurso 

 

▪ Art. 47-2-b 

▪ Art 112-1-b 

 

3.1. O presente concurso tem por objecto a selecção dos Serviços de 

Consultoria especificados na Folha de Dados Base do Concurso 

e nos Termos de Referência (Secção V). 

 

4. Modalidade 

 

▪ Art. 263 

▪ Art. 265-3 

 

 

 

4.1. O presente concurso será processado pela modalidade especificada 

nos Dados de Base do Concurso, e será regido pelo 

Regulamento de Contratação de Empreitada de Obras 

Públicas, Fornecimento de Bens e Prestação de Serviços ao 

Estado, aprovado pelo Decreto nº. 05/2016, de 08 de Março. 

 

5. Critério de 

Avaliação e 

Decisão 

▪ Art. 272 
 

5.1. A avaliação e decisão sobre a melhor proposta atenderão os critérios 

previstos para a Modalidade indicada na Cláusula 4, destas 

Instruções aos Consultores. 

6. Fonte de 

Recursos 

▪ Art. 9 

▪ Art. 47-2-u 

 

 

6.1. A fonte de recursos e a previsão orçamental para as despesas 

decorrentes do contrato estão especificadas nos Dados de Base  do 

Concurso. 

 

 

7. Consultores 

Elegíveis 

 

▪ Art. 21 

7.1. São elegíveis para participar neste Concurso as pessoas colectivas, 

nacionais ou estrangeiras, públicas ou privadas, incluindo 

universidades e institutos de pesquisa, constantes da Lista Curta 

mencionada na Carta de Solicitação de Propostas, conforme 
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▪ Art. 22 

▪ Art. 27 

▪ Art. 31 

▪ Art. 253 

▪ Art. 254 

 

estabelece o Regulamento de Contratação de Empreitada de 

Obras Públicas, Fornecimento de Bens e Prestação de Serviços 

ao Estado, doravante referido como “Regulamento”. 

Adicionalmente, tais pessoas colectivas não devem estar 

enquadradas nas situações de impedimento indicadas na Cláusula 

8 das IAC. 

          

 

7.2. Considera-se Consultor nacional: 

a) Consultor singular que possua nacionalidade moçambicana e 

devidamente registada para o exercício da actividade 

económica. e 

 

b) a pessoa colectiva que tenha sido constituída nos termos da 

legislação moçambicana e cujo capital social seja detido em 

mais de 50% (cinquenta por cento) por pessoa singular 

moçambicana ou por pessoa colectiva moçambicana, cujo 

capital social seja maioritariamente detido em mais de 50% 

(cinquenta por cento) por pessoa singular moçambicana. 

 

c) É também considerado Concorrente Nacional pessoa singular 

ou colectiva registada em Moçambique, há mais de cinco (5) 

anos, com capital social maioritariamente estrangeiro. 

 

 

7.4. Os Consultores poderão apresentar proposta isoladamente ou sob a 

forma de Consórcio. 

 

7.5. A Entidade Contratante poderá solicitar que o Consultor apresente 

comprovação de que continua a atender os requisitos de 

elegibilidade. 

 

8. Impedimentos 

 

 

▪ Art. 22 

▪ Art. 254 

 

8.1. Não serão aceites as propostas apresentadas por Consultores em 

relação aos quais se verifique qualquer uma das seguintes 

situações:  

 

a) Que tenha sido condenado por sentença judicial transitada em 

julgado, por qualquer delito que ponha em causa a sua 

idoneidade profissional, enquanto durar a pena; 

b) Que tenha sido disciplinarmente punido por falta grave em 

matéria profissional, enquanto durar a sanção; 
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c) Que tenha sido sancionado por qualquer órgão ou instituição do 

Estado, com a proibição de contratar em razão de prática de acto 

ilícito em procedimento de contratação, durante o prazo de 

vigência da sanção; 

d) Que tenha o controlo directo ou indirecto, de pessoas colectivas 

enquadradas nas situações mencionadas na alínea c); 

e) Que seja agente que integre o quadro da Entidade Contratante e 

pessoa responsável por decisão a ser proferida no Concurso; 

f) Que seja controlada, directa ou indirectamente, por pessoa 

enquadrada nas situações definidas nas alíneas anteriores; e 

g) que tenha defraudado o Estado ou envolvida em falências 

fraudulentas de empresa; 

h) que estejam sob falência ou concordata; e 

i) Consultores cujo capital tenha proveniência comprovadamente 

ilícita. 

 

8.2. Estão impedidos os Consultor que estejam em conflito de 

interesses. Qualquer Consultor que esteja em situação de conflito 

de interesse será desclassificado.  

 

8.3. Considera-se conflito de interesses as situações que impeçam que o 

Consultor forneça um aconselhamento profissional, de forma 

objectiva e imparcial e dando preponderância aos interesses da 

Entidade Contratante. Considera-se que o Consultor está em 

situação de conflito de interesses, quando se verificar qualquer uma 

das seguintes situações: 

 

a) o Consultor que tenha participado, directa ou indirectamente ou 

sob qualquer condição, na preparação dos Termos de 

Referência ou outros documentos relacionados com a matéria 

objecto de contratação; 

b) o Consultor contratado pela Entidade Contratante para a 

elaboração ou execução de uma tarefa, relativamente ao 

fornecimento subsequente de serviços relacionados com a 

mesma, excepto nos casos dos serviços anteriores de 

consultoria executados pelo próprio Consultor; 

c) o Consultor, cuja contratação para um serviço que, pela sua 

natureza, conflitue com o serviço objecto desta selecção; 

d) a pessoa  colectiva, da qual o Consultor referido na alínea (a) 

seja  dirigente, accionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital social; 
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e) o Consultor que mantenha uma relação com a Entidade 

Contratante, directa ou por meio de terceiros, que lhe permita 

influenciar as decisões desta no processo de selecção; ou 

f) Consultores que apresentem mais de uma proposta neste 

Concurso, excepto no caso de proposta com variante, se for 

permitido. Contudo, esta limitação não restringe a participação 

de subcontratados em mais de uma proposta. A apresentação de 

mais de uma proposta acarretará a desclassificação de todas as 

propostas apresentadas por este Consultor, na forma da 

Cláusula 42. 

 

8.3. Empresas públicas podem participar apenas se forem legal e 

financeiramente autónomas, se operarem dentro de leis comerciais 

vigentes e se não forem instituições dependentes da Entidade 

Contratante. 

 

8.4. Os membros integrantes de um Consórcio não podem participar, no 

mesmo Concurso, isoladamente nem integrando outro Consórcio. 

 

8.5. Além das demais situações, ficam incorporadas ao Concurso as 

disposições da Lei nº 6/2004, de 17 de Junho, que tem como 

objecto o combate aos crimes de corrupção e participação 

económica ilícita. 

 

8.6. A verificação de uma situação de conflito de interesses resultará 

na desclassificação da proposta apresentada pelo Consultor, ou na 

invalidade do Contrato. 

 
 

 

B - Documentos de Concurso 
 

vii. Conteúd

o dos 

Docume

ntos de 

Concurs

o                                                                                                                                                                                                     

 

▪ Art. 261 

▪ Art. 264-1 

9.1 Os Documentos de Concurso compreendem o conjunto de 

documentos e Secções listadas abaixo e as Adendas emitidas em 

conformidade com a Cláusula 11: 

 

a) Secção I – Carta de Solicitação de Propostas 

b) Secção II – Informações às Consultoras 

c) Secção III – Proposta Técnica – Formulários Padronizados 

d) Secção IV – Proposta Financeira – Formulários Padronizados 

e) Secção V – Termos de Referência 

f) Secção VI – Minuta do Contrato 



 
Concurso Nº47A001952/CP/15/20_Contratação de Serviços de Auditoria Externa 

Lote I: Auditoria Financeira e de Procurement 

Lote II: Auditoria Técnica aos Projectos de Empreitada de Estradas e Pontes 

Secção III - Informação aos Consultores 

 

12 

 

 

 

 

12 

 

9.2. O Consultor interessado deverá examinar todas as instruções, 

termos e especificações constantes dos Documentos de Concurso. 

O não fornecimento de todas as informações requeridas ou a 

apresentação de uma proposta em desacordo com os Documentos 

de Concurso poderá resultar na desclassificação da sua proposta. 

 

10. Esclarecimento 

sobre os 

Documentos de 

Concurso 

 

▪ Art. 49-1 

▪ Art. 262-2 

10.1. Um provável Consultor que pretender solicitar algum 

esclarecimento sobre os Documentos de Concurso poderá contactar 

a Entidade Contratante, por escrito, no endereço especificado nos 

Dados de Base do Concurso. A Entidade Contratante responderá 

por escrito a qualquer solicitação de esclarecimento sobre os 

Documentos de Concurso desde que a receba dentro do prazo fixado 

para apresentação das propostas antes da data final estabelecida para 

a apresentação das propostas, conforme o prazo indicado nos 

Dados de Base do Concurso.  

 

10.2. Cópias por escrito da resposta da Entidade Contratante (incluindo 

uma explicação sobre as perguntas, mas sem identificar o nome do 

Consultor que solicitou o esclarecimento) serão enviadas a todos os 

prováveis Consultores que tenham sido convidados, no prazo 

estabelecido nos Dados de Base do Concurso. 

 

10.3. Se for necessário, a Entidade Contratante poderá emitir uma 

Adenda aos Documentos de Concurso, de acordo com o 

procedimento especificado na Cláusula 11. 

viii. Modifica

ções 

Adendas 

aos 

Docume

ntos de 

Concurs

o 

Art. 50 

 

 

11.1. A qualquer momento, antes da data final para apresentação das 

propostas, a Entidade Contratante poderá alterar os Documentos 

de Concurso, por meio da emissão de uma Adenda. 

 

11.2.Qualquer Adenda emitida passará a fazer parte dos Documentos de 

Concurso e será comunicada por escrito a todos os Consultores 

convidados. 

 

11.3. A fim de dar tempo razoável aos prováveis Consultores de levar a 

Adenda em consideração na preparação de suas propostas, a 

Entidade Contratante, poderá, a seu critério, ou a pedido do 

concorrente, prorrogar a data final para a apresentação das 

propostas. 
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C - Preparação das Propostas 
 

12. Custo de 

Elaboração da 

Proposta 

 

 

 

12.1. O Consultor deverá familiarizar-se com as condições locais, 

levando-as em consideração na elaboração da Proposta. Para 

tanto, encoraja-se uma visita do Consultor ao local onde serão 

realizados os Serviços, conforme seja relevante, para obter todas 

as informações que sejam necessárias para elaboração de sua 

Proposta e execução do Contrato. Todos os custos associados com 

a visita ao local serão integralmente de responsabilidade do 

Consultor. 

12.1. O Consultor arcará com todos os custos decorrentes da 

elaboração e apresentação de sua proposta, inclusive tradução 

para a língua portuguesa, e a Entidade Contratante em caso algum 

será responsável ou devedora desses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do Concurso. 

 

13. Língua da 

Proposta 

 

▪ Art. 4 

 

13.1 A proposta preparada pelo Consultor, bem como toda a 

correspondência e documentos a ela relacionada, trocada entre o 

Consultor e a Entidade Contratante, serão por escrito, em língua 

portuguesa, salvo se de outra forma for especificado nos Dados 

de Base do Concurso. Documentos de apoio e literatura impressa 

fornecidos pelo Consultor podem ser apresentados noutra língua 

desde que acompanhados de uma tradução precisa das passagens 

pertinentes para a língua portuguesa ou na língua especificada 

nos Dados de Base do Concurso. 

 

14. Conteúdo da 

Proposta 

 

▪ Art. 261-1-b 

14.1 As Propostas apresentadas pelos Consultores deverão conter: 

a) Proposta Técnica, em conformidade com as Cláusulas 17 e 18, 

das IAC; 

b) Proposta Financeira, em conformidade a Cláusula 19, das 

IAC; 

c) Documento confirmando a autorização do signatário da 

proposta para assumir obrigações em nome do Consultor, de 

acordo com a Cláusula 22; 

d) Documentação comprovando, de acordo com as IAC, 

Cláusula 15 e 16, que o Consultor é elegível e que tem 

qualificação suficiente para executar o Contrato; e 

e) Qualquer outro documento solicitado nos Dados de Base do 

Concurso. 
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15. Documentos de 

Elegibilidade do 

Consultor 

 

▪ Art. 23 

▪ Art. 24 

▪ Art. 25 

▪ Art. 26 

▪ Art. 27 

▪ Art. 29 

▪ Art. 30  

▪ Art. 31 

15.1. Somente serão elegíveis para participar do Concurso os 

Consultores integrantes da Lista Curta mencionada na Carta de 

Solicitação de Propostas. 

 

15.2 Conforme estabelecido na Cláusula 7, o Consultor deverá 

comprovar a sua elegibilidade, apresentando informações e 

documentos de acordo com o seguinte: 

a) Apresentação dos formulários constantes da Secção IV 

(Formulários), incluindo o Formulário de Informações do 

Consultor e, se aplicável, o Formulário de Informações do 

Consórcio; 

b) Declaração de que não se encontra em nenhuma das 

situações de impedimento indicadas nas IAC, Cláusula 8. 

 

15.3. A Entidade Contratante poderá solicitar, a qualquer tempo, que o 

Consultor apresente a confirmação de que o mesmo continua a 

atender os requisitos de elegibilidade, conforme seja solicitado pela 

Entidade Contratante. 

 

16. Exigências de 

Qualificação do 

Consultor 

▪ Art. 23 

▪ Art. 24 

▪ Art. 25 

▪ Art. 26 

▪ Art. 30 

▪ Art. 31 

 

 

16.1. Somente serão consideradas para avaliação as propostas 

submetidas pelos Consultores integrantes da Lista Curta 

indicada na Carta de Solicitação de Propostas. Estes Consultores 

deverão submeter, juntamente com as suas propostas, 

documentação demonstrando a sua qualificação jurídica, 

económico-financeira e a sua regularidade fiscal, de acordo com 

o seguinte: 

 

a) Qualificação Jurídica 

(i) Formulário constante da Secção IV, acompanhado de 

certidão de registo comercial e estatutos actualizados; 

(ii) Documentos comprovativos do preenchimento de outros 

requisitos estabelecidos em legislação especial para o 

desempenho da actividade. 

 

b) Qualificação Económico-Financeira 

(i) declaração periódica de rendimentos; 

(ii) declaração anual de informação contabilística e fiscal; 

(iii) balanços patrimoniais e demonstrações contabilísticas 

dos últimos três exercícios fiscais, apresentados nos termos 

da lei; 

(iv) declaração de que não há pedido de falência contra o 

Consultor e de que não requereu concordata;  
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c) Regularidade Fiscal 

(i) certidão válida de quitação emitida pela Administração 

Fiscal; 

  (i) Declaração válida emitida pela instituição responsável 

pelo sistema nacional de segurança social. 

 

16.3. A documentação relativa a qualificação jurídica, económico-

financeira e de regularidade fiscal pode ser substituída pela 

comprovação de Cadastro válido, no que couber, conforme 

especificado nos Dados de Base do Concurso. É 

responsabilidade do Consultor a indicação, na sua proposta, dos 

documentos que estão sendo substituídos, por já terem sido 

apresentados para fins de Cadastro e que permanecem válidos. 

 

17. Proposta 

Técnica 

 

▪ Art. 261-1-b 

17.1. Quando da elaboração da Proposta Técnica, deve o Consultor 

examinar pormenorizadamente os Documentos do Concurso. 

Falhas consideradas substanciais nas informações prestadas 

podem resultar na desclassificação da Proposta. 

 

17.2. Na elaboração da Proposta Técnica, deve o Consultor prestar 

especial atenção ao seguinte:  

 

(i) Na hipótese da empresa não possuir isoladamente toda 

a qualificação técnica para o Serviço, poderá associar-

se com pessoa(s) singular(s) ou pessoa(s) colectiva(s) 

em consórcio ou subcontrato, conforme adequado. 

 

(ii) Os Dados de Base do Concurso fornecem a 

estimativa do número de pessoal-mês2 necessário para 

o Serviço. A Proposta, no entanto, deve basear-se no 

número de pessoal-mês estimado pelo Consultor. 

 

(iii) Recomenda-se que a maioria do pessoal-chave 

proposto seja constituída por técnicos que sejam 

funcionários permanentes do Consultor ou tenham 

com ele um relacionamento profissional prolongado e 

estável. 

 

 
2 No caso de Seleção Baseada no Preço Máximo, substituir a alínea 3..3 (ii) por “Os Dados de Base do Concurso indicam o orçamento 

disponível para o Serviço. A Proposta financeira não poderá ultrapassar o orçamento disponível.”  
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(iv) O pessoal proposto deve ter, no mínimo, a experiência 

indicada nos Dados de Base do Concurso, 

preferivelmente em condições semelhantes às que 

predominam em Moçambique. 

 

(v) Não se admitirá Proposta de equipa profissional 

alternativa, e deverá ser apresentado apenas um 

curriculum vitae (CV) para cada cargo.   

 

(vi) Os relatórios do Consultor, relativos aos serviços, 

serão apresentados na língua Portuguesa, excepto se 

especificados de outra forma nos Dados de Base do 

Concurso. Recomenda-se que a equipa do Consultor 

tenha conhecimento profissional da língua portuguesa.  

 

18. Conteúdo da 

Proposta 

Técnica 

 

▪ Art. 261-1-b 

18.1 A Proposta Técnica deve apresentar as seguintes informações, 

utilizando os Formulários Padronizados (Secção III) quando 

existentes:  

 

(I) Breve descrição da organização do Consultor, além 

de resumo de sua experiência recente em Serviços 

(Secção IIIB) de natureza semelhante. Para cada 

Serviço, deve-se indicar o perfil e nome da equipa 

envolvida, a duração e valor do contrato, bem como a 

participação da empresa.  

(II) Quaisquer comentários ou sugestões a respeito dos 

Termos de Referência, dados, Serviços e instalações 

a serem fornecidos pela Entidade Contratante (Secção 

IIIC) além da descrição da metodologia e plano de 

trabalho, propostos para a execução dos serviços, 

ilustrados, quando necessário, com diagramas de 

barras e gráficos das actividades, conforme (Secção 

IIID).  

(III) Listagem dos técnicos que compõem a equipa 

proposta bem como as tarefas atribuídas a cada 

membro e o tempo previsto para cada membro da 

equipa. 

(IV) Certificado e habilitações literárias dos membros da 

equipa técnica; 

(V) Curriculum Vitae recentemente assinado pelos 

técnicos propostos e pelo representante autorizado a 

apresentar a proposta (Secção IIIE). As informações 
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essenciais devem incluir o tempo de serviço na 

empresa/entidade e o grau de responsabilidade em 

Serviços diversos nos últimos cinco (5) anos.  

(VI) Estimativa total da equipa necessária, evidenciada por 

diagramas de barras, demonstrando o tempo proposto 

para cada técnico (Secções IIIF, IIIG, IIIH) 

(VII) Descrição detalhada da metodologia, equipa e 

supervisão propostos, considerando a previsão de 

treinamento como componente relevante do Serviço. 

(VIII) Informações relativas à qualificação jurídica, 

económica e fiscal da Consultora, de acordo com o 

solicitado na Cláusula 16. 

(IX) Quaisquer informações adicionais solicitadas nos 

Dados Base do Concurso. 

 

18.2 A Proposta Técnica não incluirá qualquer informação sobre a 

Proposta Financeira.  

 

19. Proposta 

Financeira 

 

▪ Art. 261-1-b 

19.1. Na elaboração da Proposta Financeira, deve o Consultor levar 

em conta os requisitos e condições contidas nos Documentos 

de Concurso. A Proposta Financeira deve adoptar os 

Formulários Padronizados (Secção IV) e deverá relacionar 

todos os custos relativos ao Serviço, devendo estar incluídos 

(a) os honorários do pessoal (estrangeiro e local, de campo e 

na sede), e (b) as despesas reembolsáveis, tais como: de 

subsistência (viagens, diárias e transporte), alugueres (de 

imóveis, de veículos ou de equipamentos); e (c) as despesas 

diversas, tais como serviços de terceiros e impressão de 

documentos. Tais custos devem, se forem necessários, ser 

discriminados por actividade e, caso apropriado, separados em 

despesas locais e no exterior. 

 

19.2. Salvo disposição em contrário contida nos Dados Base do 

Concurso, a Proposta Financeira deve identificar, clara e 

separadamente, as contribuições fiscais locais, segurança 

social, encargos, taxas, e outras obrigações fiscais e taxas de 

responsabilidade do Consultor, Sub-Contratada e equipa 

vinculada (salvo os nacionais ou de residência permanente no 

país). 

 

19.3. A Proposta Financeira deve identificar, clara e separadamente, 

as obrigações fiscais. 
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20. Moedas da 

Proposta 

 

 

▪ Art. 113 

20.1.Os preços serão cotados em moeda local (METICAL), excepto 

se de outra forma estiver especificado nos Dados de Base do 

Concurso. 

 

20.2.Os custos deverão ser apresentados e serão pagos nas moedas 

indicadas nos Dados de Base do Concurso. 

 

20.3. Quando for permitida a cotação em outra moeda que não seja o 

METICAL, o Consultor deverá considerar a taxa de câmbio 

vigente 30 dias antes da data prevista para apresentação das 

propostas. 

21. Prazo de 

Validade das 

Propostas 

 

▪ Art. 53 

▪ Art.261-1-b 

21.1 As propostas deverão permanecer válidas pelo prazo 

especificado nos Dados de Base do Concurso após a data de 

abertura estabelecida pela Entidade Contratante. Uma proposta 

válida por um prazo inferior será considerada como não 

adequada e será desclassificada pela Entidade Contratante. 

 

21.2. Durante o referido prazo, a equipa técnica proposta para o 

Serviço deve estar disponível. A Entidade Contratante deverá 

envidar todos os esforços no sentido de concluir as 

negociações no prazo de validade das Propostas. É facultado 

ao Consultor retirar sua Proposta na hipótese de prorrogação 

do prazo de validade das mesmas. 

 

21.3. Em circunstâncias excepcionais, antes do vencimento do prazo 

de validade das propostas, a Entidade Contratante poderá 

solicitar aos Consultores a prorrogação do prazo de validade das 

propostas. A solicitação e as respostas serão feitas por escrito. 

Se o Consultor concordar com a prorrogação da validade da 

proposta, o Consultor não poderá modificar sua proposta, nem a 

Entidade Contratante solicitará qualquer modificação. 

 

22. Formato e 

Assinatura das 

Proposta 

 

▪ Art. 52 

▪ Art. 47-2-g 

▪ Art. 269-3 

▪ Art. 270-3 

22.1 Cada Proposta Técnica e Financeira deve ser marcada com 

“Original” ou “Cópia”, conforme o caso. Adicionalmente, o 

Consultor deve apresentar cópias, na quantidade de cópias 

especificada nos Dados de Base do Concurso, e claramente 

marcá-los como “CÓPIA”. No caso de discrepância  entre eles, 

o original prevalecerá. 

 

22.2 O original e todas as cópias da Proposta Técnica e da Proposta 
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▪ Art. 271-3 

▪  

Financeira deverão ser escritas em tinta indelével e deverão ser 

assinados por pessoa (s) devidamente autorizadas a assinar em 

nome do Consultor. Esta autorização deve ser feita por escrito e 

anexada ao Formulário de Informações do Consultor que se 

encontra na Secção IV. Os nomes e os cargos ocupados por cada 

uma das pessoas que assinam a autorização devem ser 

dactilografados ou impressos por baixo da assinatura. Todas as 

páginas da proposta, exceptuando a literatura impressa devem 

ser assinadas ou rubricadas pela pessoa que assina a proposta. 

 

22.3.Quaisquer entrelinhas, rasuras, ou sobrescritos somente serão 

válidos se forem rubricadas pela pessoa ou pessoas signatárias 

da proposta. 

 

22.4. As Propostas Técnica e Financeira originais e suas cópias 

deverão ser apresentadas devidamente encadernadas e 

numeradas. A Entidade Contratante não assumirá 

responsabilidade pelo extravio de documentos e de propostas 

decorrentes de má apresentação. 

 

22.4. A Proposta Técnica e a Proposta Financeira devem ser 

apresentadas em envelopes separados. 

 
 

D - Apresentação e Abertura das Propostas 
 

23. Entrega, 

Marcação e 

Endereço das 

Propostas 

 

▪ Art. 261-1-a 

 

23.1. Os Consultores podem apresentar suas propostas por correio ou 

em mão. Excepto se permitido nos Dados de Base do Concurso, 

não serão aceites propostas enviadas por meio eletrônico. 

23.2. As propostas Técnica e de Preço deverão ser apresentadas 

simultâneamente, em envelopes separados. 

23.3. O original e todas as cópias da Proposta Técnica serão inseridas 

em envelope fechado, selado ou lacrado, que deverá estar 

identificado com os dizeres “Proposta Técnica”. O original e as 

cópias da Proposta Financeira serão inseridos em outro 

envelope selado ou lacrado e marcado “Proposta Financeira”, 

com a advertência para “NÃO ABRIR COM A PROPOSTA 

TÉCNICA”. Os dois envelopes serão colocados num envelope 

externo fechado, selado ou lacrado, contendo o endereço de 

entrega e claramente marcado “NÃO ABRIR, EXCEPTO NA 
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PRESENÇA DO JÚRI”.  

 

23.4 Se o envelope externo não for fechado, selado ou lacrado e 

endereçado conforme requerido, a Entidade Contratante não 

assumirá responsabilidade alguma pelo extravio ou abertura 

prematura da proposta. 

 

24. Prazo Final 

para 

Apresentação 

das Propostas 

 

▪ Art. 261-1-a 

▪ Art. 262 

24.1 As propostas Técnica e Financeira deverão ser entregues para a 

Entidade Contratante até a hora, a data e no endereço especificados 

na Carta de Solicitação de Propostas. 

 

24.2 A Entidade Contratante poderá, a seu critério ou a pedido do 

Consultor adiar a data final de apresentação das propostas através 

de Adendas aos Documentos de Concurso conforme a Cláusula 

11 das IAC. Neste caso, todos os direitos e obrigações da 

Entidade Contratante e dos Consultores sujeitos a data final 

anterior estarão sujeitos também a esta nova data final. 

 

25. Propostas 

Atrasadas 

 

▪ Art. 54-3 

25.1 A Entidade Contratante não irá considerar qualquer proposta que 

seja recebida após a data e hora final especificadas para entrega, 

de acordo com a Cláusula 24. Qualquer proposta recebida pela 

Entidade Contratante após o prazo final para a apresentação de 

propostas estabelecida na Cláusula acima será rejeitada e 

devolvida ao Consultor, sem ser aberta. 

 

26. Retirada, 

Substituição e 

Modificação de 

Propostas 

▪ Art. 47-2-u 

26.1 O Consultor poderá retirar, substituir ou modificar a sua proposta 

após sua apresentação, desde que uma comunicação por escrito 

sobre a modificação, retirada ou substituição seja recebida pela 

Entidade Contratante antes da data final prescrita para a 

apresentação das propostas, devidamente assinado pelo 

representante autorizado e incluindo uma cópia da autorização 

válida para a retirada da proposta. A comunicação deve estar 

acompanhada das respectivas substituições ou modificações da 

proposta. Todas comunicações devem: 

 

a)    ser submetidas de acordo com as Cláusulas 22 e 23 das IAC 

e, adicionalmente, os respectivos envelopes devem estar 

claramente indicados com ‘RETIRADA, 

“SUBSTITUIÇÃO”  ou ‘MODIFICAÇÃO”; e 

 

b)     ser recebidas pela Entidade Contratante antes da data final 
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para a apresentação das propostas, de acordo com a 

Cláusula 24 das IAC. 

 

26.2 As propostas cuja retirada seja solicitada de acordo com a Sub-

cláusula 26.1 das IAC serão devolvidas ao Consultor, sem abrir. 

 

26.3 Nenhuma proposta poderá ser retirada no intervalo de tempo 

entre a data final para a apresentação das propostas e o término 

do período de validade da proposta especificado na Cláusula 21 e 

confirmada pelo Consultor na sua Proposta ou de qualquer 

extensão de prazo, se houver. 

 

27. Abertura das 

Propostas 

 

Art. 54 

Art. 47-2-j 

Art. 69-4 

Art. 70-5 

Art. 71-5 

27.1. A Entidade Contratante conduzirá a abertura das propostas em 

sessão pública no endereço, data e horário especificados na 

Carta de Solicitação de Propostas, na presença dos Consultores 

que desejam comparecer ao acto, previamente registadas. 

 

27.2. O acto público terá início com a identificação do concurso e 

leitura da lista de Consultores participantes, elaborada de acordo 

com a ordem de recepção dos envelopes. 

 

27.3. Na primeira sessão, somente serão abertos os envelopes contendo 

a Proposta Técnica, permanecendo fechados os envelopes 

contendo a Proposta Financeira. Os membros do júri na avaliação 

das Propostas Técnicas não terão acesso aos envelopes contendo 

as Propostas Financeiras, até que a avaliação das Propostas 

Técnicas seja concluída e o resultado seja informado aos 

Consultores com as respectivas pontuações. 

 

27.4. Cumpridas as formalidades previstas nas Sub-cláusulas 

antecedentes, em cada sessão, primeiro serão abertos os 

envelopes contendo as comunicações marcadas com 

“RETIRADA” e lidas em voz alta, sendo que os envelopes 

contendo a respectiva proposta não serão abertos e serão 

devolvidos aos Consultores. Se o pedido de retirada da proposta 

não conter uma cópia da procuração ou autorização do signatário 

para esta retirada, o pedido de retirada não será levado em 

consideração e a proposta será aberta. Nenhuma outra retirada de 

proposta será permitida excepto as correspondências com as 

comunicações de retirada e que estejam acompanhadas por uma 

autorização válida. Em seguida, serão abertos os envelopes 

marcados com “SUBSTITUIÇÃO” e lido em voz alta o avisa de 
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substituição com a correspondente proposta que está sendo 

substituída, sendo que a proposta que foi substituída não será 

aberta e será devolvida ao Consultor. Nenhuma outra substituição 

de proposta será permitida, excepto as correspondências com as 

comunicações de substituição e que estejam acompanhadas por 

uma autorização válida para substituição. Envelopes marcados 

com ‘MODIFICAÇÃO’ devem ser abertos e lidos em voz alta 

com a respectiva proposta. Nenhuma modificação deve ser 

permitida, excepto as correspondências de modificação contendo 

uma autorização válida para modificação. Somente os envelopes 

que foram abertos e que as propostas tenham sido lidas em voz 

alta serão consideradas posteriormente.  

 

27.5. Todos os demais envelopes serão abertos em seguida, e lidos em 

voz alta, conforme a respectiva sessão, as seguintes informações: 

a) No caso da abertura da Proposta Técnica, serão anunciados 

os nomes e qualquer outro detalhe que a Entidade Contratante 

considere relevante; 

b) No caso da abertura da Proposta Financeira, serão anunciados 

os nomes, as notas técnicas obtidas na avaliação das 

Propostas Técnicas e os preços constantes das Propostas 

Financeiras e qualquer outro detalhe que a Entidade 

Contratante considere apropriado. 

 

27.6. A Entidade Contratante preparará actas de cada uma das sessões 

de abertura que deverá mencionar, no mínimo, conforme a 

sessão: o nome dos Consultores participantes, se houve retirada, 

substituição ou modificação, as notas técnicas obtidas por cada 

Consultor na avaliação da Proposta Técnica, o preço proposto e 

quaisquer outros dados que tenham sido lidos em voz alta. Os 

representantes dos Consultores que estiverem presentes assinarão 

a acta. Uma cópia da acta deve ser distribuída a todos os 

Consultores que tenham submetido proposta. 

 

27.7. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros 

integrantes do Júri. 

 

27.8. A Entidade Contratante notificará por escrito às Consultoras que 

obtiverem a nota técnica mínima, indicando a data e a hora a 

que terá lugar, no endereço especificado na Notificação, a 

abertura das Propostas Financeiras, convidando-as a participar. 

 



 
Concurso Nº47A001952/CP/15/20_Contratação de Serviços de Auditoria Externa 

Lote I: Auditoria Financeira e de Procurement 

Lote II: Auditoria Técnica aos Projectos de Empreitada de Estradas e Pontes 

Secção III - Informação aos Consultores 

 

23 

 

 

 

 

23 

27.9. Na abertura das Propostas Financeiras, que será realizada em 

sessão pública, a Entidade Contratante anunciará os nomes, as 

notas técnicas e os preços constantes das propostas financeiras 

das Consultoras que não foram excluídas na fase anterior. A 

Entidade Contratante fará um registo dos representantes 

presentes à sessão e lavrará uma acta da sessão, que será 

assinada pelo Júri e pelos representantes dos Consultores que 

estejam presentes na sessão. Uma cópia da acta deve ser distribuída 

a todos os Consultores que participam nesta fase ou serão enviadas 

por meio electrónico quando for permitido o envio de propostas por 

meio electrónico. 
 

 

E . Avaliação e Comparação das Propostas 
 

28. 

Confidencialidade 

 

▪ Art. 34 

▪ Art. 58-8 

28.1. Após a sessão de abertura da Proposta Técnica, as informações 

relacionadas com a avaliação e comparação e recomendações de 

adjudicação do contrato serão tratadas de forma reservada, e não 

serão reveladas aos Consultores ou qualquer outra pessoa que não 

seja parte oficialmente da avaliação, até que a decisão seja 

comunicada a todos os Consultores, por escrito. 

 

28.2 Qualquer tentativa do Consultor no sentido de influenciar a 

Entidade Contratante nas decisões relativas a análise e avaliação 

das propostas ou a decisão de adjudicação do Contrato, poderá 

resultar na desclassificação de sua proposta. 

 

28.3. Apesar da Cláusula 28.2, desde a abertura das propostas até a 

adjudicação do contrato, se o Consultor desejar se comunicar com 

a Entidade Contratante, sobre assuntos relacionados com o 

Concurso, deverá fazê-lo por escrito. 

 

 29.Esclarecimento 

sobre as Propostas 

 

▪ Art. 57 

 

 

 

29.1 Para assistir no exame, avaliação, comparação e pós-qualificação 

das propostas, a Entidade Contratante pode, a seu critério, realizar 

diligências e solicitar qualquer esclarecimento aos Consultores a 

respeito de sua proposta. Não serão considerados esclarecimentos 

apresentados por um Consultor que não seja em resposta a uma 

solicitação da Entidade Contratante. As solicitações de 

esclarecimento emitidas pela Entidade Contratante e a resposta 

serão feitas por escrito. Nenhuma modificação nos preços ou na 

substância da proposta será considerada, oferecida ou permitida, 

excepto a confirmação da correcção de erros aritméticos 
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detectados pela Entidade Contratante durante a avaliação das 

propostas, de acordo com a Cláusula 39.3 das IAC. 

 

30. Avaliação 

Preliminar das 

Propostas 

 

▪ Art. 47-

2-n 

▪ Art. 56 

▪ Art. 57 

▪ Art. 58 

▪ Art. 59 

31.1 A Entidade Contratante efectuará um exame preliminar das 

propostas, a fim de verificar se estas, conforme o caso (a) atendem 

os critérios de elegibilidade; (b) se a Proposta Técnica está 

completa; (c) se a Proposta de Preços e as Planilhas de Preço 

foram apresentadas em conformidade com o solicitado, e (d) se 

estão devidamente assinadas por representante autorizado. 

 

31.2. Excepto quanto aos erros e omissões que possam ser objecto de 

saneamento, se a proposta não estiver em conformidade com os 

Documentos de Concurso, a proposta será desclassificada. 

 

31. Avaliação das 

Propostas 

31.1 O Júri não terá acesso às Propostas Financeiras até a conclusão 

da avaliação técnica e respectiva divulgação aos consultores 

participantes do concurso. 

 

32. Avaliação das 

Propostas 

Técnicas 

 

▪ Art. 272 

 

32.1. O Júri procederá a avaliação das Propostas, verificando a sua 

adequação aos Termos de Referência, aplicando os critérios de 

avaliação e o sistema de pontos especificados nos Dados de 

Base do Concurso. 

 

32.2.Cada membro do Júri avaliará individualmente as diferentes 

propostas dos Consultores, registando a pontuação em fichas 

individuais, devidamente assinadas pelo avaliador. Concluída a 

pontuação, as notas serão globalizadas e totalizadas para cada 

proposta apresentada. 

 

32.3. Cada Proposta considerada adequada receberá uma nota técnica 

(Pt). Considera-se inadequada a Proposta que não atender a 

importantes aspectos dos Termos de Referência ou que não 

obtiver a nota técnica mínima indicada nos Dados de Base do 

Concurso, sendo, por consequência, desclassificada nessa fase. 

A Entidade Contratante notificará às Consultoras da 

desclassificação de suas Propostas técnicas, informando a 

respeito da devolução das Propostas Financeiras, se for o caso, 

sem serem abertas, após a conclusão do processo de selecção. 

 

32.4. A não apresentação da documentação referida na cláusula 18 pode 

resultar na desclassificação da proposta da Consultora, 



 
Concurso Nº47A001952/CP/15/20_Contratação de Serviços de Auditoria Externa 

Lote I: Auditoria Financeira e de Procurement 

Lote II: Auditoria Técnica aos Projectos de Empreitada de Estradas e Pontes 

Secção III - Informação aos Consultores 

 

25 

 

 

 

 

25 

ressalvados os erros e omissões sanáveis. 

 

33. Avaliação das 

Propostas 

Financeiras 

 

33.1. O Júri determinará se as Propostas Financeiras estão completas 

(i.e., se fornecem os custos de todos os itens das 

correspondentes propostas técnicas. Caso contrário, a Entidade 

Contratante fixará os referidos custos, acrescentando-os ao 

preço inicial), procederá à correcção de quaisquer erros 

aritméticos e converterá os preços propostos para a moeda 

comum, conforme tenha sido especificado nos Dados de Base 

do Concurso. Serão utilizadas a fonte e as taxas de câmbio 

especificadas nos Dados de Base do Concurso. A avaliação 

excluirá as obrigações fiscais locais indicadas no parágrafo 

19.3. 

 

34. Avaliação e 

Decisão 

Baseada na 

Qualidade e no 

Preço 

 

▪ Art. 264 

 

34.1 Na hipótese de Selecção Baseada na Qualidade e no Preço, a 

Proposta Financeira mais baixas (Fm) receberá uma nota 

financeira (Pf) de 100 pontos. As notas financeiras (Pf) das 

outras Propostas Financeiras serão computadas conforme 

indicado nos Dados de Base do Concurso. As Propostas serão 

classificadas de acordo com a combinação das notas técnicas 

(Pt) e financeiras (Pf), mediante a utilização dos pesos 

aplicados à Proposta Técnica e a Proposta Financeira, 

conforme especificado nos Dados de Base do Concurso, de 

acordo com a seguinte fórmula: 

 

NF = (Pt x T%) + (Pf x P%), sendo: 

 

NF   = Nota Final de cada Proposta 

 

Pt   = Pontuação Técnica, igual a Ptp/PtM 

 

Pf   = Pontuação Financeira, igual a PfM/Pfp 

 

t%   = Peso dado à Proposta Técnica 

 

P%   =  Peso dado à Proposta Financeira 

 

Ptp  = Pontuação atribuída a cada uma das Propostas 

Técnicas apresentadas 

 

PtM = Maior pontuação obtida entre as Propostas 

Técnicas apresentadas 
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PfM  = Menor preço entre as Propostas Financeiras 

apresentadas 

 

Pfp  = Preço apresentado em cada uma das Propostas                      

Financeiras  

 

34.2. O Consultor que obtiver a maior nota final no total (NF), 

conjugando as notas de técnica e financeira será convidada para 

a subsequente negociação do Contrato. 

 

35. Avaliação e 

Decisão 

Baseada na 

Qualidade 

 

▪ Art. 266 

35.1. Na hipótese de Selecção Baseada na Qualidade, o Consultor que 

obtiver o maior número de pontos na avaliação da Proposta 

Técnica será convidado para negociar sua Proposta e o 

respectivo Contrato com base na Proposta Técnica e na 

Proposta Financeira, apresentadas de acordo com as instruções 

contidas na Cláusula 14 das IAC.  

 

36. Avaliação e 

Decisão 

Baseada em 

Preço Máximo 

 

▪ Art. 267 

36.1.Na hipótese de Selecção Baseada em Preço Máximo, será 

seleccionado para negociação do Contrato o Consultor que 

obtiver o maior número de pontos na avaliação da Proposta 

Técnica, desde que a sua Proposta Financeira esteja dentro do 

preço máximo indicado nos Dados de Base do Concurso.  

 

36.2. As Propostas que ultrapassarem o orçamento indicado serão 

desclassificadas. 

 

37. Avaliação e 

Decisão 

Baseada em 

Menor Preço 

 

▪ Art. 268 

37.1. Na hipótese de Selecção Baseada em Menor Preço, a Entidade 

Contratante seleccionará para negociação do Contrato o 

Consultor que apresente a Proposta Financeira mais baixa, 

dentre os Consultores que tenham obtido, pelo menos, a Nota 

Técnica Mínima indicada nos Dados de Base do Concurso.  

 

38. Avaliação e 

Decisão 

Baseada nas 

Qualificações 

do Consultor 

▪ Art. 269 

38.1. Na hipótese de Selecção Baseada nas Qualificações do para 

Consultor, aquele que obtiver a mais alta classificação será 

convidado negociação do Contrato com base na Proposta 

Técnica e na Proposta Financeira, apresentadas de acordo com 

as instruções contidas na Cláusula 14.  

 

39. Saneamento da 

Proposta 

39.1. Desde que a proposta seja considerada adequada aos Documentos 

de Concurso, a Entidade Contratante poderá relevar ou suprir 
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Art. 57-2 

 

desconformidades, erros ou omissões que não se constituam em 

desvios materiais, na forma desta Cláusula. 

 

39.2. Desde que a proposta seja considerada adequada aos Documentos 

de Concurso, a Entidade Contratante poderá solicitar que o 

Consultor apresente a informação ou documentação necessária, 

dentro de um período razoável de tempo, para rectificar 

desconformidades não materiais ou omissões na proposta em 

relação a documentação solicitada nos Documentos de Concurso. 

Tais omissões não devem ser acerca de qualquer aspecto 

relacionado com os preços da proposta. Falhas do Consultor no 

atendimento da solicitação podem resultar na desclassificação de 

sua proposta. 

 

39.3. Determinado que a proposta está substancialmente em 

conformidade, a Entidade Contratante corrigirá os erros 

aritméticos de acordo com o seguinte: 

 

a)    Se houver discrepância entre o preço unitário e o preço total, 

o qual é obtido pela multiplicação do preço unitário pela 

quantidade, o preço unitário prevalecerá, e o preço total será 

corrigido, excepto se na opinião da Entidade Contratante, 

houve um erro óbvio na indicação decimal do preço 

unitário, caso em que prevalecerá o preço total na forma 

cotada e o preço unitário será corrigido; 

 

b) se houver um erro no total correspondente à soma ou 

subtracção dos sub-totais, os sub-totais prevalecerão e o 

total será corrigido; e 

 

c) se houver uma discrepância entre o valor indicado em números 

e o montante indicado por extenso, o valor em palavras 

prevalecerá, excepto se o montante expresso em palavras 

estiver relacionado com erros aritméticos, caso em que o 

montante em números prevalecerá, sujeito ao especificado 

nas letras (a) e (b) acima. 

 

39.4. Se o Consultor não aceitar a correcção dos erros, sua proposta 

será desclassificada. 
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40. Moeda para 

Avaliação das 

Propostas 

▪ Art. 47-2-i 

▪ Art. 113 

40. 4
0

o

e

d

a 

p

a

r

a 

A

v

a

l

i

a

ç

ã

o 

d

a

s 

P

r

o

p

o

s

t

a

s 

41.  

40.1 Se for permitido ao Consultor cotar em outra moeda que não seja 

a moeda local (METICAIS), para facilitar a avaliação e 

comparação das propostas, a Entidade Contratante converterá 

todos os preços das propostas expressos em outras moedas para: 

 

a) a moeda  local (METICAL), a taxa de câmbio comercial de 

venda estabelecida para transacções similares pelo Banco 

Central ou um Banco Comercial de Moçambique, ou 

b) uma moeda normalmente usada no comércio internacional, 

ao cambio de venda publicado na imprensa internacional. 

 

40.2 A moeda seleccionada para converter os preços das propostas de 

avaliação, juntamente com a fonte e a data da taxa de câmbio estão 

especificados nos Dados de Base do Concurso. 

 

 

 

41. Negociações 

 

▪ Art. 273 

 

 

41.1 As negociações serão levadas à efeito no endereço indicado 

nos Dados Base do Concurso. O seu objectivo é se promover 

discussões e ajustes em todos os aspectos dos serviços a 

executar e dos termos finais do Contrato. 
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 41.2 As negociações compreendem a discussão da proposta técnica, 

da metodologia proposta (plano de trabalho), equipa, bem como 

de quaisquer sugestões apresentadas pelo Consultor tendo em 

vista melhorar os Termos de Referência. Nesta fase poderão ser 

discutidos os Termos de Referência, equipa, cronogramas de 

actividades, tarefas, quantidade e distribuição de pessoal, 

logística e relatórios. O plano de trabalho e os Termos de 

Referência, finais, resultantes das discussões serão, então, 

incorporados ao Apêndice “Descrição dos Serviços” que 

passarão a integrar o contrato. Prestar-se-á atenção especial à 

qualidade dos produtos solicitados ao Consultor em função do 

orçamento disponível, bem como definição clara dos insumos 

de responsabilidade da Entidade Contratante, a fim de assegurar 

a execução satisfatória dos Serviços. 

 

41.3 As negociações financeiras compreenderão esclarecimentos a 

respeito de exigências legais no país, da responsabilidade sobre 

o pagamento de obrigações fiscais (se for o caso) e seus reflexos 

no Contrato, incluindo as modificações técnicas no custo dos 

serviços decorrentes de ajustes nos Termos de Referência e 

planos de trabalho. Salvo por razões excepcionais, as 

negociações financeiras não deverão se referir aos valores 

propostos como honorários da equipa nem outras taxas unitárias 

propostas. Contudo, excepcionalmente, a Entidade Contratante 

poderá exigir, a seu critério, a demonstração, por meio de 

documentos, de que os valores propostos correspondem a 

preços de honorários que efectivamente são pagos aos técnicos 

pelo Consultor. 

 

41.4 Antes de iniciadas as negociações do contrato, a Entidade 

Contratante solicitará a confirmação de que tais técnicos estão 

efectivamente disponíveis. A Entidade Contratante não 

admitirá substituições no decorrer das negociações do contrato, 

salvo acordo das partes no sentido de que atrasos indevidos no 

processo de selecção tornaram inevitável tal substituição ou de 

que tais alterações são essenciais para alcançar os objectivos do 

serviço. Não se enquadrando o caso nessas hipóteses, e 

restando, ademais, comprovado que o pessoal-chave foi 

apresentado na proposta sem confirmação de disponibilidade, 

poderá a empresa ser desclassificada. 

 

41.5 As negociações serão concluídas com a revisão da Minuta do 
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Contrato, concluindo-se com a rubrica do contrato objecto de 

ajuste, pela Entidade Contratante e pelo Consultor. Na hipótese 

de fracasso das negociações, a Entidade Contratante convidará 

para a negociação do contrato, a empresa que haja obtido a 

segunda pontuação mais alta. 

 

42.  Classificação e 

Desclassificação 

 

▪ Art. 264-4 

▪ Art. 266 

▪ Art. 267-6-7 

▪ Art. 268 

▪ Art. 269 

▪ Art. 271 

 

42.1. Serão desclassificadas as propostas que:  

 

a) que não atinjam a pontuação mínima especificada nos Dados de 

Base do Concurso; 

b) que, no caso de Selecção com Base em Preço Máximo, tenha 

apresentado proposta financeira que ultrapasse o preço máximo 

indicado na Cláusula 36; 

c) sejam apresentadas fora do prazo definido nos Documentos de 

Concurso; 

d) não cumpram com as exigências feitas nos Documentos de 

Concurso;  

e) tenham sido desclassificadas na avaliação preliminar prevista na 

Cláusula 33. 

 

42.2. Cada Consultor deverá apresentar apenas uma Proposta, 

individualmente ou como membro de um Consórcio. O Consultor 

que apresentar ou participar em mais de uma Proposta (excepto 

como subcontratada), acarretará a desclassificação de todos as 

propostas em que participe este Consultor. 

 

43. Pós-

Qualificação 

 

Art. 57 

Art. 58  

Art. 59 

43.1. Encerrada a fase de classificação e após seleccionar a proposta, 

conforme o critério especificado na Cláusula 5, a Entidade 

Contratante analisará o cumprimento dos requisitos de 

qualificação pelo Consultor seleccionado, para confirmar se o 

mesmo está qualificado para executar o Contrato de forma 

satisfatória. 

 

43.2.  A qualificação levará em consideração a confirmação do 

atendimento dos requisitos de qualificação jurídica, económico-

financeira e da comprovação da regularidade fiscal do Consultor, 

de acordo com o especificado na Cláusula 16. 

 

43.3. Na avaliação a Entidade Contratante poderá promover 

diligências de saneamento, de acordo com a Cláusula 39. 
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43.4. Uma avaliação positiva será pré-requisito para a adjudicação do 

Contrato ao Consultor. Uma avaliação negativa resultará na 

desclassificação da proposta do Consultor. Neste caso, a Entidade 

Contratante passará à proposta seleccionada que se seguir, 

realizando, de acordo com o mesmo procedimento, a avaliação 

desse Consultor para determinar se está qualificado para executar 

o Contrato satisfatoriamente.  

 

44. Direito da 

Entidade 

Contratante 

Aceitar ou 

Rejeitar as 

Propostas 

 

▪ Art. 35 

▪ Art. 54-3 

▪ Art. 61 

▪ Art. 62 

44.1.  A Entidade Contratante reserva-se o direito de aceitar ou rejeitar 

qualquer proposta, invalidar ou cancelar o processo deste 

Concurso e de rejeitar todas as propostas, a qualquer tempo, antes 

da adjudicação do Contrato sem, desta forma, incorrer em 

qualquer responsabilidade para qualquer dos Consultores. 

 

44.2. A decisão de invalidação ou cancelamento do concurso será 

comunicada a todos os Consultores, por escrito. 

 

 

F. Adjudicação do Contrato 
 

45. Critérios de 

Adjudicação 

 

▪ Art. 261-1-b 

45.1 A Entidade Contratante adjudicará o contrato ao Consultor cuja 

proposta tenha sido considerada como substancialmente 

adequada e que tenha sido seleccionada como a melhor proposta, 

de acordo com o critério de avaliação e decisão especificado nos 

Documentos e Concurso, desde que o Consultor, adicionalmente 

(a) atenda os requisitos de elegibilidade; e (b) tenha demonstrado 

que está qualificado para executar o contrato satisfatoriamente. 

 

45. Notificação de 

Adjudicação 

 

▪ Art. 35-2-c 

▪ Art. 63-2 

▪ Art. 255-p-s 

▪ Art. 264 

▪ Art. 266 

▪ Art. 267 

▪ Art. 268 

▪ Art. 269 

46.1 A Entidade Contratante notificará o resultado do concurso a 

todos os Consultores, por escrito. 

 

46.2. É responsabilidade do Consultor informar seu endereço e as 

alterações posteriores para recepção de notificação. 
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▪ Art. 271 

47. Assinatura do 

Contrato 

 

▪ Art. 30 

▪ Art. 35 

▪ Art. 108 

▪ Art. 109 

▪ Art. 110 

▪ Art. 112 

▪ Art. 255-t  

47.1 Para a celebração do Contrato, o Concorrente vencedor deverá 

apresentar, no prazo de 10 (dez) dias a contar da notificação de 

adjudicação, as certidões actualizadas dos requisitos de 

qualificação apresentados na fase de concurso, que tenham 

caducado durante o decurso do concurso. 

 

47.2. Após a apresentação das certidões actualizadas previstas na Sub-

cláusula 47.1 a Entidade Contratante convocará o Consultor 

seleccionado para assinatura do Contrato. 

 

47.3. No caso de Consórcio, para fins de assinatura do contrato, o 

Consultor deverá apresentar o termo de constituição de 

consórcio. 

 

48. Reclamações e 

Recursos 

 

 

▪ Art. 34-2 

▪ Art. 275 

▪ Art. 276 

▪ Art. 277 

▪ Art. 278  

 

48.1 Das decisões proferidas no Concurso, o Consultor poderá 

apresentar reclamações e recursos de acordo com o seguinte: 

 

a) Reclamação no prazo de cinco (5) dias úteis contados da 

comunicação da decisão, à autoridade especificada nos 

Dados de Base do Concurso., sem pagamento de nenhuma 

taxa, no valor especificado nos Dados de Base do 

Concurso; 

b) Recurso hierárquico, no prazo de três dias úteis contados da 

comunicação da decisão, à autoridade especificada nos 

Dados de Base do Concurso., mediante a apresentação de 

uma garantia, a título de caução, no valor especificado nos 

Dados de Base do Concurso; 

c) Recurso contencioso,  rege-se por legislação específica 

 

48.2. O montante recolhido como caução, previsto nas alíneas 

anteriores será restituído ao Consultor, se for verificado ser 

procedente a reclamação ou recurso. 

 

48.3. A Entidade Contratante deverá responder prontamente e por 

escrito a qualquer Consultor que solicite explicações por escrito 

em relação aos motivos pelos quais não foi seleccionado. 

49. Sanções 

Art. 280 

Art. 281 

49.1. No caso de verificação de práticas corruptas ou fraudulentas, a 

Entidade Contratante, sem prejuízo das demais sanções previstas 

na legislação aplicável, poderá aplicar aos Consultores as 

seguintes penalidades: 
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a) Desclassificação da Proposta para adjudicação se confirmar 

que o Consultor recomendado para essa adjudicação esteve 

envolvido em práticas corruptas ou fraudulentas no concurso 

para o Contrato em questão; 

b) multa, no valor estabelecido nos Dados de Base do Concurso; 

c) impedimento de contratar com o Estado, pelo período de 1 

(um) ano; e 

d) em caso de reincidência, impedimento de contratar com o 

Estado pelo período de 5 (cinco) anos. 

 

50. Práticas Anti-

éticas 

 

▪ Art. 279 

▪ Art. 280 

▪ Art. 281 

 

 

50.1 Os Consultores devem observar os mais elevados padrões de 

ética durante a contratação e execução do contrato.  

 

50.2. No cumprimento destes princípios, a Entidade Contratante 

 define, para os propósitos desta provisão, os termos a seguir 

estabelecidos, do seguinte modo: 

 

a)  “prática corrupta” significa oferecer, dar, receber ou 

solicitar algo de valor para influenciar o acto de um 

funcionário público no procedimento de contratação ou na 

execução de Contrato; 

b)    “prática fraudulenta” significa uma deturpação ou 

omissão dos factos, a fim de influenciar o procedimento de 

contratação ou a execução de um Contrato em prejuízo da 

Entidade Contratante; 

c)   “prática de colusão” significa a prática conivente entre 

Consultores, com ou sem o conhecimento da Entidade 

Contratante, realizada para estabelecer preços de propostas 

em níveis artificiais, não competitivos e privar a Entidade 

Contratante dos benefícios da competição livre e aberta; e 

d)   “prática de coerção” significa ameaça ou tratamento 

ameaçador a pessoas ou seus familiares para influenciar a sua 

participação no procedimento de contratação ou na execução 

do contrato.  

 

50.3. Além do cumprimento do estabelecido na Sub-cláusula acima, 

ficam incorporadas a este Concurso as disposições da legislação 

nacional que tem como objecto o combate aos crimes de 

corrupção e participação económica ilícita. 
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SECÇÃO IV - DADOS DE BASE DO CONCURSO 

Os dados específicos a seguir para a empreitada a ser executada complementam, suplementam ou 

reformulam as cláusulas das Instruções aos Consultores (IAC). Sempre que existir um conflito, as 

cláusulas aqui contidas deverão prevalecer sobre aquelas da IAC 

 

Referência à 

Cláusula  

 

 

IAC 1.1 Número do Concurso: 47A001952/CP/15/20  

 

IAC 2.1 FUNDO DE ESTRADAS, FUNDO PÚBLICO 

IAC 3.2 

 

 

Objecto dos Serviços:  

 

Lote I:  Prestação de Serviços de Auditoria Financeira e de Procurement para 

exercícios económicos de 2020, 2021 e 2022 

 

Lote II: Prestação de Serviços de Auditoria Técnica Externa, por 3 anos 

consecutivos (2020, 2021 e 2022). 

 

IAC 4.1 Modalidade:  Baseada na Qualidade e no Preço 

 

IAC 6.1 

 

Fonte de Recursos:  

As despesas decorrentes do contrato têm cobertura orçamental de acordo com 

o seguinte: 

 

MOP – 1994 – 0041, Assistência Técnica  

255 WB - Financiamento do Banco Mundial 

IAC 10.1 ▪ Para fins de solicitação de esclarecimentos, o endereço da Entidade 

Contratante é: 

Nome: Fundo de Estradas, Fundo Público 

Endereço: Av. Mártires de Inhaminga, nº 170 

Província: Maputo- Cidade; E-mail: ugea@fe.gov.mz 

▪ A Data Final Prevista para Entrega das Propostas esta especificada na 

Carta de Solicitação de Propostas. 

▪ O prazo para solicitação de esclarecimentos pelo Concorrente é: 

Data: 28/09/2020 à 19/10/2020 [ dia, mês e ano] 

Hora: 07:30 – 15:30 Horas  
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IAC 

10.2 

▪ Prazo de Resposta aos Pedidos de Esclarecimentos:  

Data: 01/09/2020 à 26/10/2020[ dia, mês e ano] 

Hora: 07:30h – 15:30h 

 

IAC 

13.1 

 

Língua da proposta: Português. 

IAC 

14.1 

(e) 

Adicionalmente devem ser apresentados os seguintes documentos/informações:  
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IAC 

17.2 

 

(ii) Número estimado de pessoal-mês para o serviço: 8 por lote 

 

 (iv) Experiência mínima exigida da equipa-chave proposta: 

Lote I: Auditoria Financeira e de Procurement 

Cargo Efectivo especialização técnica 

tempo de 

experiência 

profissional 

Audit Partner 1 Certificação em relato financeiro de Organismo 

Internacional 10 

Gestor Sénior 1 Contabilidade, Gestão e/ou Auditoria 7 

Audit. Senior 4 Contabilidade e/ou Auditoria 5 

Assistentes 2 Contabilidade, Gestão e/ou Auditoria 3 

 

Lote II: Auditoria Técnica de empreitadas do Sector de Estradas 

Cargo Efectivo especialização técnica 

tempo de 

experiência 

profissional 

Audit Partner 1 Certificação em Arquitectura e/ou 

Engenharia Civil, Estradas e Pontes 10 

Líder 1 Certificação em Arquitectura e/ou 

engenharia civil, Estradas e Pontes 7 

Senior 4 Engenheiro civil 5 

Assistentes 2 Engenharia civil ou área afim 3 

 

 

(vi) Relatórios que integrem o serviço devem ser escritos no (s) seguinte (s) idioma 

(s):  

 

Língua Lote I Lote II 

Português Sim Sim 

Inglês Sim Sim 

 

(vi) A Proposta Financeira deve referenciar o preço global da contratação para três 

exercícios económicos. Ademais, o conteúdo da proposta deve incluir de forma 

detalhada os preços por cada exercício económico. Para efeito, o concorrente 

deverá preencher os formulários padronizados apresentados na secção V e VI. 

 

IAC A Entidade Contratante fornecerá os seguintes insumos: 
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19.1  

Escritório (sala de reuniões) 

 

IAC 

20.1 

A Moeda de Cotação e de Pagamento é: METICAIS 

 

IAC 

21.1 

O prazo mínimo de validade da proposta é: 120 dias 

 

IAC 

22.1 

Para além do original, o número de cópias da proposta é: 3 

 

IAC 

32.1 

 

 

Critérios de Avaliação 

 

Ite

m 

Auditoria Financeira e de 

Procurement 
Critérios 

Experiênci

a 

comprova

da 

Pontos 

1 
Qualificação do Pessoal Chave 

Proposto 
    

Maxim

o 

1.1 Audit Partner 

Certificação em Relato 

Financeiro de um Organismo 

Internacional3 

10 Anos 3 

Experiência comprovada  de 

trabalhos de Auditoria do Sector 

Público 

10 Anos 1 

Experiência comprovada  de 

trabalhos de Auditoria de 

empreitadas de Obras 

7 Anos 2 

1.2 Gestor Senior 

Controlo de qualidade 7 Anos 2 

Consultoria em políticas 

financeiras e contabilísticas no 

Sector de Estrada como 

vantagem (pontuação 

máxima) 

7 Anos 2 

1.3 Auditores Seniores       

1.3.

1 
Especialista em gestão Financeira 

Nível superior em 

Contabilidade, Gestão; 

experiencia em gestao 

financeira. Consultoria em 

trabalhos financiados pêlos 

Parceiros de Cooperação do 

Sector de Estradas (Banco 

5 - 7 Anos (2-4) 

 
3 A não apresentação do Documento em referência, a proposta será Desclassificada 
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Mundial, EU, DANIDA…) 

como vantagem 

1.3.

2 

Especialista de riscos e controlos 

interno 

Nível superior em 

Contabilidade, Gestão; 

experiencia em Controlo de 

qualidade. Consultoria em 

trabalhos financiados pêlos 

Parceiros de Cooperação do 

Sector de Estradas (Banco 

Mundial, EU, DANIDA…) 

como vantagem 

5 - 7 Anos (2-4) 

1.3.

3 
Especialista de Procurement 

Nível superior em 

Contabilidade, Gestão; 

experiencia em analise de 

contratação pública. 

5 - 7 Anos (2-4) 

1.3.

4 

Especialista em contabilidade e 

auditoria 

Nível superior em 

Contabilidade, Gestão; 

experiencia em lançamentos 

contabilísticos. 

Consultoria em trabalhos 

financiados pêlos Parceiros de 

Cooperação do Sector de 

Estradas (Banco Mundial, EU, 

DANIDA…) como vantagem 

5 - 7 Anos (2-4) 

1.4 Assistentes       

1.4.

1 
Contabilista Auditor 

Nível médio em 

contabilidade. Conhecimentos 

básicos em localização de 

documentos (Sistema vs 

arquivo) 

3 Anos 1 

1.4.

2 
Contabilista Auditor 

Nível médio (3 anos de 

experiencia ou nível superior 

sem experiência relevante) 

3 Anos 1 

2 Qualidade da Metodologia Proposta     30 

4 Transferência de Conhecimento     2 

5 

Grau de Participação de Pessoal 

Nacional (demonstrado pelo grau de 

participação de pessoal nacional entre 

o pessoal chave utilizado na execução 

dos Serviços)                                                                       

 Promoção de mão de obra local, 

avaliada mediante o grau de 

participação da equipa técnica 

proposta. Ex. 

 𝐹𝑥 =
𝑛º 𝑐𝑜𝑙𝑎𝑏𝑜𝑟𝑎𝑑𝑜𝑟 𝑁𝑎𝑐𝑖𝑜𝑛𝑎𝑙

𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙 𝑝𝑟𝑜𝑝𝑜𝑠𝑡𝑜
x10 

 

Propostas que apresentam 

numero de colaboradores 

  10 
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inferior a 8, terão  pontuação 

abaixo de 1. 

  Total     70 

 

 

 

 

Lote II: Auditoria Técnica 

 

Ite

m 
Descrição Critérios 

Experiênci

a 

comprova

da 

Pontos 

1 
Qualificação do Pessoal 

Chave Proposto 
    

Maxim

o 

1.1 Director Técnico 

Certificação em Engenharia civil, 

Arquitectura ou áreas afim 
3 Anos 2 

Orientação especifica de trabalhos de 

fiscalização de empreitadas do Sector 

Público 

10 Anos 2 

Orientação especifica de trabalhos de 

fiscalização de empreitadas com 

financiamentos de parceiros de 

cooperação - UE, Banco Mundial 

7 Anos 2 

1.2 Gestor Sénior 

Certificação em Contabilidade, 

Finanças ou áreas afins 
7 Anos 2 

Conhecimentos em Finanças 

Públicas 
7 Anos 2 

1.3 Auditores/fiscais Seniores       

1.3.

1 

Especialista em Auditoria 

de empreitadas  

Nível superior em Engenharia Civil, 

Arquitectura ou áreas afins; 

experiencia em fiscalização em 

obras públicas. Sector de Estradas é 

uma vantagem 

5 - 7 Anos (2-4) 

1.3.

2 

Especialista de riscos, 

ecologia e/ou engenharia 

ambiental 

Nível superior em Engenharia Civil, 

Arquitectura ou áreas afins; 

experiencia em fiscalização em 

obras públicas.  

5 - 7 Anos (2-4) 
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1.3.

3 
Especialista em Hidrologia 

Nível superior em Engenharia Civil, 

Arquitectura ou áreas afins; 

experiencia em fiscalização em 

obras públicas. 

5 - 7 Anos (2-4) 

1.3.

4 

Especialista em GIS 

(Sistema de Informação 

Geográfica) 

Nível superior em Engenharia Civil, 

Florestal, Arquitectura ou áreas 

afins; experiencia em fiscalização 

em obras públicas. Sector de 

Estradas é uma vantagem 

5 - 7 Anos (2-4) 

1.4 Assistentes       

1.4.

1 
Técnico Fiscal 

Nível médio, conhecimento em 

construção civil, SIG 
3 Anos 1 

1.4.

2 
Técnico Fiscal 

Nível médio (3 anos de experiencia 

ou nível superior sem experiência), 

conhecimentos em Hidrologia, GIS, 

Risco ambiental 

3 Anos 1 

2 
Qualidade da Metodologia 

Proposta 
    30 

4 
Transferência de 

Conhecimento 
    2 

5 

Grau de Participação de 

Pessoal Nacional 

(demonstrado pelo grau de 

participação de pessoal 

nacional entre o pessoal chave 

utilizado na execução dos 

Serviços)                                                                       

  Promoção de mão de obra local, 

avaliada mediante o grau de participação 

da equipa técnica proposta. Ex. 

 𝐹𝑥 =
𝑛º 𝑐𝑜𝑙𝑎𝑏𝑜𝑟𝑎𝑑𝑜𝑟 𝑁𝑎𝑐𝑖𝑜𝑛𝑎𝑙

𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙 𝑝𝑟𝑜𝑝𝑜𝑠𝑡𝑜
x10 

 

Propostas que apresentam numero de 

colaboradores inferior a 8, terão  

pontuação abaixo de 1. 

  10 

  Total     70 

 
                                                                               

 

IAC 

32.1 

A nota técnica mínima é de [69] pontos, obtida da seguinte 

 

𝑁𝑜𝑡𝑎 𝑇é𝑐𝑛𝑖𝑐𝑎 =
𝑃𝑜𝑛𝑡𝑢𝑎çã𝑜 𝑎𝑑𝑞𝑢𝑖𝑟𝑖𝑑𝑎

70 𝑃𝑜𝑛𝑡𝑜𝑠
𝑥100 

 

                                 A Nota técnica deverá ser maior ou igual à 69 Pontos 
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IAC 

33.1. 

 

Alternativa da  moeda da cotação: 

 

Todas as propostas deverão ser cotadas na moeda do país da Entidade Contratante: 

Metical.” 

 

Alternativa 2: 

 

Os preços cotados nas diferentes moedas não serão aceites  

 

IAC 

34.1. 

 

  

Pesos da Proposta Técnica e da Proposta Financeira: 

 

Os pesos atribuídos à Proposta Técnica e à Proposta de Preços são os seguintes: 

▪ Peso da Proposta Técnica:  0,7 

▪ Peso da Proposta Financeira: 0,3 

 

Notas: O Peso da Proposta Técnica é obtido pelo coeficiente da Nota Técnica por 100. 

 

O Peso da Proposta Financeira, é obtido: 

 Passo I: Abertura das Propostas de preço dos proponentes que apresentam 

requisitos para o presente concurso (nota técnica da proposta Técnica igual ou 

superior a 69 pontos) 

Passo II: Nota da Proposta Financeira, onde o preço mais baixo servirá de 

numerador 

 

𝑃𝑜𝑛𝑡𝑢𝑎çã𝑜 𝐹𝑖𝑛𝑎𝑛𝑐𝑒𝑖𝑟𝑎 =
𝑃𝑟𝑒ç𝑜 𝑚𝑎𝑖𝑠 𝑏𝑎𝑖𝑥𝑜 𝑎𝑝𝑟𝑒𝑠𝑒𝑛𝑡𝑎𝑑𝑜

𝑃𝑟𝑒ç𝑜 𝑑𝑎 𝑝𝑟𝑜𝑝𝑜𝑠𝑡𝑎 𝑑𝑒 𝑐𝑎𝑑𝑎 𝑝𝑟𝑜𝑝𝑜𝑛𝑒𝑛𝑡𝑒
𝑥0,3 

 

        𝑃𝑜𝑛𝑡𝑢𝑎çã𝑜 𝑇é𝑐𝑛𝑖𝑐𝑎 =
𝑃𝑜𝑛𝑡𝑢𝑎çã𝑜 𝑎𝑑𝑞𝑢𝑖𝑟𝑖𝑑𝑎

70 𝑃𝑜𝑛𝑡𝑜𝑠
𝑥0,7 ou Pontuação Adquirida dividido 

por 100. 

 

Pontuação Final é resultado da pontuação técnica adicionada pela pontuação 

Financeira. 

 

IAC 

36.1. 

  

IAC 

37.1 

A nota técnica mínima é de 70 pontos  

 

IAC 

41.1 

Endereço para Negociações: 

 

Endereço: 
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Nome: Fundo de Estradas, Fundo Público 

Endereço: Av. Mártires de Inhaminga, nº 170 

Província: Maputo- Cidade 

Telefone: N/A 

Endereço electrónico/E-mail: N/A 

 

IAC 

48.1 

(a) 

▪ Autoridade para a reclamação: 

[Excia. Ângelo Macuácua, PCA do Fundo de Estradas] 

 

IAC 

48.1(b

)  

▪ Autoridade para o recurso Hierárquico: 

Sua Excia. Osvaldo Machatine 

▪ Montante da Garantia: 

110 000,00MT Cento e dez mil Meticais 

IAC 

48.1. 

(c) 

O recurso contecioso rege-se pela legislação específica do Tribunal do Administrativo. 
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SECÇÃO V - PROPOSTA TÉCNICA - MODELOS PADRÃO 

 

VA. Modelo de apresentação de Proposta Técnica.  

 

VB. Referências da empresa. 

 

VC. Comentários e sugestões da empresa a respeito dos Termos de Referência e dos serviços, dos dados 

e instalações a serem fornecidos pela Entidade Contratante. 

 

VD. Documento de abordagem da metodologia e plano de trabalho para a execução dos Serviços. 

 

VE. Composição da equipa e tarefa (c) para cada membro da equipa. 

 

VF. Curriculum Vitae dos profissionais propostos. 

 

VG. Cronograma para a equipa técnica. 

 

VH. Cronograma de actividades/tarefas. 
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 V A.  MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

 
         [Local, Data] 

 

Ao: [Nome e endereço da Entidade Contratante] 

 

Exmos. Senhores, 

 

 A empresa infra-assinada oferece seus serviços de consultoria para [Nome dos serviços de 

consultoria] de acordo com a Carta de Solicitação de Proposta datada de [Data] e nossa Proposta. A 

Proposta compreende tanto a Proposta Técnica como a Proposta Financeira, fechada, selada ou lacradas, 

em envelopes separados. 

 

 Estamos cientes de que V.Excias. não se obrigam a aceitar qualquer Proposta recebida.  

 

      Atenciosamente,  

 

 

 

      Assinatura Autorizada: 

      Nome e Cargo do Signatário: 

      Nome da Empresa: 

      Endereço: 
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V B.  REFERÊNCIAS DA EMPRESA 

 

Serviços Relevantes Prestados nos Últimos Cinco Anos 

Que Melhor Ilustram as Qualificações 

 

Utilizando o modelo abaixo, fornecer informações a respeito de cada Serviço para a qual sua 

empresa/entidade foi contratada, quer como empresa individualmente, quer como parte de um Consórcio. 

 

Nome do Serviço: 

 

 

País: 

Local no País: 

 

 

Equipa de Profissionais fornecida 

pela sua Empresa (perfil): 

FUNDO DE ESTRADAS, FUNDO PÚBLICO: 

 

 

No de membros da Equipa: 

Endereço: 

 

 

 

No de Pessoal/mês; duração do 

serviço: 

Data de Início (Mês/ano): 

 

 

Data de Conclusão (Mês/ano): Valor aproximado dos Serviços (em 

USD/MZN): 

Nome da (c) Consultora (c) Associada (c), se for o caso: 

 

 

 

No de Meses da Equipa Técnica 

Fornecida pela Consultoras ou 

Consorcio: 

Nome do Responsável (Director do projecto/Coordenador, Líder da Equipa) e funções desempenhadas: 

 

 

Descrição do Projecto: 

 

 

 

 

Descrição dos Serviços Efectivamente Prestados pela sua Equipa: 

 

 

 

 

 

 

 

Nome da empresa:    
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V C.  OBSERVAÇÕES E SUGESTÕES DA CONSULTORA RELATIVAMENTE AOS 

TERMOS DE REFERÊNCIA E AOS DADOS, SERVIÇOS E INSTALAÇÕES A SEREM 

FORNECIDOS PELA ENTIDADE CONTRATANTE 

 

 

 

Sobre os Termos de Referência: 

 

 

1. 

 

2. 

 

3. 

 

4. 

 

5. 

 

 

 

 

Sobre os dados e instalações a serem fornecidas pela Entidade Contratante: 

 

 

1. 

 

2. 

 

3. 

 

 

 

4. 

 

5. 

 

 

 

 

 

 

 

 

V D. DOCUMENTO DE ABORDAGEM SOBRE A METODOLOGIA E PLANO DE 
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TRABALHO RELATIVOS À EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

            V E.  CONSTITUIÇÃO DA EQUIPA (PESSOAL) E TAREFAS DE CADA 

MEMBRO DA EQUIPA 

 

 

1.  Equipa técnica 

Nome Posição Tarefa 
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V F.  MODELO DE CURRICULUM VITAE (CV) PARA A EQUIPA TÉCNICA 

 
Cargo Proposto:    

 

Nome da Empresa:    

 

Nome do Membro da Equipa:    

 

Profissão:    

 

Data de Nascimento:    

 

Tempo de Serviço na Empresa/entidade:   Nacionalidade:    

 

Participação em Organizações Profissionais:    

 

  

 

Pormenores das Tarefas Desempenhadas:    

 

  

 

Qualificações chave: 
 

[Fornecer um esboço da experiência do membro da equipa e que sejam relevantes para as tarefas a serem executadas 

pelo profissional. Descrever o grau de responsabilidade assumida pelo membro da equipa em tarefas relevantes 

anteriores, fornecendo  datas e local. Utilizar cerca de meia página] 

 

  

 

Formação: 

 
[Resumir formação e qualquer outra especialização do membro da equipa, que seja relevante, fornecendo nomes das 

escolas, datas e diplomas obtidos. Utilize cerca de um quarto de página]. 

 

  

 

Registo de Emprego: 
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[Iniciando com o cargo actual, relacionar em ordem inversa todos os empregos anteriores. Indicar as posições que o 

membro da equipa ocupou, com os nomes das organizações para as quais trabalhou, tarefas desempenhadas e locais 

de trabalho. Relativamente aos últimos cinco anos, informar, também, os tipos de actividades desempenhadas e 

referências a respeito dos clientes, se possível. Utilizar três quartos de página]. 

 

  

 

Idiomas: 

 
[Para cada idioma, indicar nível de proficiência: excelente, bom, razoável, para falar, ler e escrever]. 

 

  

 

Declaração: 

 

Eu, abaixo-assinado, declaro que as informações fornecidas são verdadeiras a respeito de minhas 

qualificações e experiência. Adicionalmente, confirmo a minha disponibilidade para estes Serviços. 

 

 

 

Data/Mês/Ano: 

 
Nome e Assinatura do membro da Equipa: 

 

Nome e Assinatura do representante autorizado da empresa: 
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V G.  CRONOGRAMA PARA A EQUIPA TÉCNICA 

 

   Meses (na forma de um diagrama de barras) 

 

 

Nome Posição Actividades 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 Número de pessoas/mes 

                

 

Sub-total (1) 

                

 

Sub-total (2) 

                

 

Sub-total (3) 

                

 

Sub-total (4) 

                

 

 

Tempo integral:   Tempo Parcial:   

Relatórios devidos:   

Duração das actividades:   

Assinatura:  

(Representante autorizado) 

 

S
ecção

 3
.  P

ro
p
o
sta T

écn
ica –

 M
o
d
elo

s P
ad

ro
n
izad

o
s 

 
 

 
 

 
         

2
9
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VH. CRONOGRAMA DE ACTIVIDADES (TAREFAS) 

 

 

A.  (indicar a actividade, conforme apropriado) 

 

 [1o. 2o., etc. são meses a partir do início do Serviço] 

 

  

1o 

 

2o 

 

3o 

 

4o 

 

5o 

 

6o 

 

7o 

 

8o 

 

9o 

 

10o 

 

11o 

 

12o 

 

 
 

Actividade (tarefa) 

             

_______________ 

 

             

_______________ 

 

             

_______________ 

 

             

_______________ 

 

             

 

B.  Conclusão e Apresentação dos Relatórios 

 

Relatórios Data 

 
 

1. Relatório Inicial 

 

 

2. Relatório periódico/parcial, etc. 

(a) Primeiro relatório da situação 

(b) Segundo relatório da situação 

 

 

3. Draft de relatório 

 

 

4. Relatório final 
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SECÇÃO VI - PROPOSTA FINANCEIRA - FORMULÁRIOS 

PADRONIZADOS 

 

VI A. Modelo de Apresentação de Proposta Financeira. 

 

VI B. Sumário do Preço. 

 

VI C. Discriminação do Preço por Actividade. 

 

VI D. Discriminação dos Honorários por Actividade. 

  

VI E. Despesas Reembolsáveis por Actividade 

 

VI F. Decomposição dos Honorários 

 

VI G. Despesas Diversas. 
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VI A - MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINANCEIRA 

 
        [Local, Data] 

 

Ao: [Nome e Endereço da Entidade Contratante] 

 

Exmos. Senhores, 

 

 A empresa infra-assinada, oferece os Serviços de consultoria para [Título dos Serviços de 

Consultoria] de acordo com os termos da Carta de Solicitação de Proposta datada de [Data] e da nossa 

Proposta (Propostas Técnica e Financeira). 

 

Nossa Proposta financeira, em anexo, perfaz o montante de [valor em algarismo e por extenso].  

Esse montante inclui impostos locais (IVA), os quais, segundo nossos cálculos, totalizam o valor de 

[Montante (s) em algarismo e por extenso]. 

 

 A nossa Proposta Financeira obriga-nos e está sujeita às modificações resultantes das negociações 

do Contrato, até o fim do prazo de sua validade, i.e., [prazo de validade da proposta]. 

 

   

 Estamos cientes de que V. Excias não se obrigam a aceitar qualquer Proposta recebida. 

 

      Atenciosamente,  

 

 

      Assinatura Autorizada: 

      Nome e Cargo do Signatário: 

      Nome da Empresa: 

      Endereço: 
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VI - SUMÁRIO DE CUSTOS 

 

Custos Moeda(s) 
Montante(s) 

Ano 1 Ano 2 Ano 3 Total 

Remuneração           

Despesas Reembolsáveis           

Despesas Diversas           

            

Sub-total           

            

IVA (Impostos Locais)4           

Montante total da Proposta Financeira   _________ _________ _________ _________ 

            

 

 

 
4 Despesas reembolsáveis não incidem sobre o IVA. Se o concorrente incidir o IVA sobre os reembolsáveis contribuirá para sobreavaliação do preço global. Essa 

sobreavaliação será expurgada na factura. 
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  VI C - DISCRIMINAÇÃO DO PREÇO POR ACTIVIDADE 

 

 

Actividade No:_____________________ 

 

Actividade No_____________________ 

 

Descrição:_____________________ 

 

Preço da Actividade Moeda(s) Montante(s) 

 

Remuneração 

 

Despesas Reembolsáveis 

 

Despesas Diversas 

 

     Sub-total 

 

  

 

 

 

 

 

____________________________ 
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 VI D - DISCRIMINAÇÃO DOS HONORÁRIOS POR ACTIVIDADE 

 

Actividade No._____________________________________ Nome:______________________________ 

 

 

 

Nome 

 

 

Posição 

Pessoas/mês ou 

Pessoas/dia ou 

Pessoas/hora (conforme 

apropriado) 

 

 

Remuneração 

(valor e moeda) 

 

 

Montante Total (valor e 

moeda) 

 

Pessoal Permanente 

 

Pessoal Local 

 

Consultores 

 

Total Geral 

 

    

 

 

 

 

 

 

___________________ 
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  VI E - DESPESAS REEMBOLSÁVEIS POR ACTIVIDADE 

 
 

Actividade No:_________________________________ Nome:_____________________ 

 

No. Descrição (conforme apropriado) 14 Unidade Quantidade Preço unitário 

(valor e 

moeda) 

Montante total 

(valor/moeda) 

1. 

 

 

2. 

 

3. 

 

4. 

 

5. 

Vôos Internacionais 

_____________________________ 

 

Despesas diversas de viagem 

 

Diária 

 

Custos de transporte local 

 

Arrendamento de 

escritórios/acomodação/apoio de secretaria 

 

Viagem 

 

 

Viagem 

 

Dia 

 

   

  Total geral 

 

   ________________ 

 

 

 

_______________________ 
14 Custos não deverão ser indicados se os mesmos forem de responsabilidade da Entidade Contratante, como insumos. 
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VI F - DESPESAS DIVERSAS 

 
Actividade No._______________________________ Actividade 

Nome:____________________________________ 

 

No. 

 

 

1. 

 

 

 

 

2. 

 

3. 

 

 

4. 

 

Descrição 

 

 

Custos de comunicação: 

(Telefonemas locais, e 

internacionais) 

 

Elaboração, impressão de relatórios5 

 

Equipamento: veículos, 

computadores, etc. 

 

Software 

 

Total geral 

 

Unidade Quantidade Preço unitário 

(valor e 

moeda) 

Montante total  

(valor e moeda) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_____________ 

 

 

 
5 Elaboração e impressão de Relatórios inclui a produção das versões em Inglês bem como design gráfico. 
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VIG.- DECOMPOSIÇÃO DOS HONORÁRIOS 

DISCRIMINAÇÃO DOS HONORÁRIOS FIXOS AJUSTADOS6 

[Moedas:_________]7 

Consultora 1 2 3 4 5 6 7 8 

 

 

Nome 

 

 

Posição 

 

 

Honorário 

básico8 

Encargos  

sociais  

(__% de 1)          

    Overhead 
(__% de 1) 

 

 

Sub-

total 

 

Taxa 

(__% de 

4) 

Grat. 

Serv.            

Exterior  

(__ % 

de 1) 

 

Honorário Fixo 

Acordado Total 

 

Honorário Fixo 

acordado  

(__% de 1) 

Serviço no país         

          

          

Sede         

          

          

Assinatura da Consultora:__________________________                      Data:____________________ 

Representante Autorizado:_________________________                      Nome:___________________ 

Cargo:______________________ 

 

 
8 Este modelo de formulário é fornecido apenas para fins de negociação, não fazendo parte das Propostas (técnica ou financeira). 
9 Se as moedas forem diferentes, devem ser utilizadas tabelas diferentes. 
10 Por mês, dia ou hora, conforme apropriado. 
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SECÇÃO VII- TERMOS DE REFERÊNCIA 
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TERMOS DE REFERÊNCIA, LOTE I 

 

AUDITORIA EXTERNA FINANCEIRA E DE “PROCUREMENT” 

 

1-APRESENTAÇÃO 

 

O Sector de Estradas desenvolveu um Programa Integrado Plurianual, designado Programa Integrado do 

Sector de Estradas (PRISE), que estabelece uma abordagem global para o Sector, onde as funções de 

planificação, financiamento, implementação, monitoria, controlo e avaliação estão completamente 

integradas. A abordagem integrada do PRISE, centra-se em resultados, enfatizando a melhoria da gestão, 

como um dos objectivos estratégicos que se traduz no fortalecimento da capacidade do Fundo de Estradas, 

Fundo Público (FE, FP) e da Administração Nacional de Estradas, Instituto Público (ANE, IP).  

 

Neste sentido, existe uma necessidade de realização de auditoria independente, através de uma firma de 

auditoria internacionalmente reconhecida, íntegra às obrigações contratuais assumidas no âmbito dos 

Contratos de Gestão, Administração Financeira, Procurement em cumprimento com as boas práticas de 

Administração Pública conjugada às práticas geralmente aceites. 

  

Por conseguinte, o Fundo de Estradas, Fundo Público pretende contratar serviços de consultoria – auditoria 

- para realizar a AUDITORIA EXTERNA FINANCEIRA E DE “PROCUREMENT”. 
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2-OBJECTIVOS DOS SERVIÇOS 

 

2.1. O objectivo da auditoria financeira ao FE, FP e suas agências de execução é o de permitir ao auditor 

exprimir um parecer profissional sobre a posição financeira do FE, FP e das suas agências de execução, 

com respeito aos fundos recebidos e as despesas efectuadas no exercício contabilístico reportado. A 

auditoria financeira deve incluir um parecer sobre as demonstrações financeiras consolidadas do FE, FP.  

 

Os objectivos incluem ainda assegurar que: 

• As receitas e os fundos canalizados pelo Governo de Moçambique (GdM), pelos Parceiros de 

Desenvolvimento e pelas instituições financeiras internacionais foram recebidos e registados nas 

contas do FE, FP; 

• Os pagamentos efectuados estão devidamente justificados, referem-se a despesas autorizadas nos 

termos da legislação do GdM, e que estão em conformidade com o orçamento do GdM e com os 

Acordos Financeiros assinados com os Parceiros de Desenvolvimento; 

• Os procedimentos contabilísticos e de controlo interno, e os registos e contas do FE, FP e das 

respectivas agências de execução são adequados;  

• As demonstrações financeiras como um todo estão livres de distorção relevante, independentemente 

se causada por fraude ou erro; 

• Os objetivos, combinando os resultados físicos e realizações com os fundos desembolsados e o 

calendário dos fluxos, são cumpridos; 

• As demonstrações financeiras do FE, FP e das agências de execução são adequadas e permitem ao 

auditor exprimir um parecer profissional sobre se as contas apresentam um quadro verdadeiro e 

adequado da posição financeira referente a cada ano fiscal.  

 

 

3-ÂMBITO DOS SERVIÇOS E METODOLOGIA 

 

 

A auditoria será realizada com base nos requisitos da Contabilidade Pública do Governo de Moçambique 

e das Normais Internacionais de Auditoria e de acordo com o estipulado nestes termos de referência. 

3.1. Em cumprimento das Normas Internacionais de Auditoria, o auditor deverá prestar particular 

atenção as seguintes questões: 

a) Fraude e Corrupção: Considerar os riscos de incorrecções materiais nas demonstrações financeiras 

por causa da fraude nos termos prescritos na ISA 240: A Responsabilidade do Auditor Considerar a 
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Fraude na Auditoria das Demonstrações Financeiras. O auditor deve identificar e avaliar esses riscos 

(de incorrecções materiais nas demonstrações financeiras por causa da fraude), obter evidências de 

auditoria suficientes e apropriadas sobre os riscos avaliados; e responder de modo apropriado a 

fraude identificada ou suspeita; 

b) Leis e Regulamentos: Ao conceber e implementar os procedimentos da auditoria, e ao avaliar e 

reportar os resultados deve considerar o incumprimento por parte das agências de execução das leis 

e regulamentos que possam afectar materialmente as demonstrações financeiras nos termos 

prescritos na ISA 250; 

c) Governação: Comunicar os assuntos de auditoria de interesse para a governação decorrentes da 

auditoria das demonstrações financeiras de uma entidade, nos termos prescritos na ISA 260; 

d) Riscos: Com vista a garantir a redução do risco da auditoria, determinar as respostas gerais aos riscos 

avaliados ao nível das demonstrações financeiras, e conceber e pôr em prática outros procedimentos 

da auditoria para responder aos riscos avaliados ao nível da asserção nos termos prescritos na ISA 

330: Procedimentos do Auditor na Resposta aos Riscos Avaliados. 

A auditoria financeira ao Sector das Estradas deve cobrir todas as actividades e despesas financiadas ou 

apoiadas através do FE, FP pelo GdM, Parceiros de Desenvolvimento e instituições financeiras nacionais e 

internacionais, nomeadamente:  

 

Fontes de proveniência das receitas do Fundo de Estradas:  

 

3.2. A auditoria deve determinar se as receitas se encontram devidamente registadas. As fontes de receitas 

incluem: 

a. Receitas Consignadas: consistem principalmente nas taxas sobre os combustíveis, taxas 

rodoviárias e pagamento de taxas de portagem. As taxas sobre os combustíveis, são remetidas ao 

FE, FP pelo Ministério da Economia e Finanças, as taxas rodoviárias de trânsito, são cobras pela 

ANFRENA e posteriormente depositadas nas contas bancárias do FE, FP e as taxas de Portagens 

são geridas e cobradas pelo FE, FP. Estas receitas são usadas para a manutenção das estradas e 

para os custos administrativos do Sector das Estradas.   

b. Receitas Fiscais: consistem em receitas do GdM orçamentadas principalmente para investimentos 

em infra-estruturas em termos de reabilitação, melhoria e construção de estradas e pontes. Estas 

receitas são também usadas para o pagamento de impostos cobrados pelos prestadores de serviços. 

c. Créditos e donativos dos Parceiros de Desenvolvimento: a maioria destes fundos destina-se a 

projectos e programas específicos (e.g. investimentos em estradas e pontes nacionais ou regionais, 

capacitação). Parte destes fundos é aplicada no apoio ao orçamento de funcionamento do Sector 

de Estradas.  

d. Colecta de Receitas: A auditoria deverá incluir os testes aos controlos instituídos que se considerar 

necessários para verificar se as receitas cobradas por terceiros, representam a totalidade das 
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receitas arrecadadas e canalizadas ao FE, FP com base na legislação do GdM, e se encontram 

adequadamente registadas. 

 

Auditoria ao Fluxo Financeiro 

 

3.3. A auditoria deverá efectuar a validação dos pagamentos efectuados para determinar se os mesmos têm 

os documentos de suporte adequados e estão em conformidade com o propósito da despesa efectuada, 

de acordo com a legislação do GdM e de acordo com o definido pelos Parceiros de Desenvolvimento.  

3.4.  Os pagamentos com recurso as receitas do GdM são feitos através do e-SISTAFE ou de contas 

bancárias abertas no FE, FP ou nas agências de execução. De igual modo, os pagamentos com base no 

financiamento externo são feitos através de contas bancárias dedicadas, abertas para os programas ou 

projectos específicos ou ainda, através de pagamentos directos efectuados pelos Parceiros de 

Desenvolvimento.  

3.5.  No que respeita a consultorias e execução das obras de construção civil geridas pelas Delegações 

Provinciais da ANE, IP, pelas Administrações Distritais e pelos Municípios, o FE, FP – Sede, transfere 

os fundos necessários à sua liquidação. Para as despesas de investimentos geridos pela ANE, IP – Sede, 

são pagos pelo FE, FP - Sede. Relativamente as despesas de funcionamento da ANE, IP – Sede e das 

suas Delegações provinciais, o FE, FP transfere os fundos para as contas bancárias das respectivas 

delegações provinciais e para a ANE, IP - Sede. 

3.6.  Todos os fundos transferidos para as agências de execução são geridos pelo FE, FP – Sede em regime 

de Imprest. 

3.7.  No que se refere as Administrações Distritais, os fundos são canalizados através das Delegações 

Provinciais do FE, FP. 

 

 

Agências Executoras: 

 

3.8.  A auditoria deverá incluir a verificação dos registos contabilísticos de todas as agências executoras. 

 

Contas Bancárias:  

 

3.9.  Como parte de auditoria, o auditor deverá analisar as transacções e os saldos das várias contas bancárias 

mantidas pelo FE, FP e pelas agências de execução. 

 

Procedimentos instituídos:  

 

3.10. O auditor deverá analisar os procedimentos contabilísticos e de controlo interno adoptados no FE, 

FP e nas diversas agências de execução para determinar se são adequados, efectivos e eficientes. 

 

3.11. O auditor deve verificar se é mantido um controlo efectivo sobre os contratos celebrados com 

empreiteiros, consultores e fornecedores de bens e serviços. O auditor poderá solicitar confirmações de 

saldos e outras informações julgadas importantes.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               
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Registos e Documentação:  

 

3.12. A auditoria deverá proceder a uma análise minuciosa dos arquivos, registos e relatórios do FE, FP 

e das agências de execução, especificamente para apurar e verificar, se: 

a) Os fundos foram usados de acordo com os planos, orçamentos, contratos e acordos de 

financiamento em conformidade com os princípios de economia e eficiência; 

b) Todos os documentos de suporte, registos e prestação de contas foram mantidos; 

c) Demonstrações Financeiras: O auditor deverá examinar as Demonstrações Financeiras anuais 

preparadas e ou consolidadas pelo FE, FP e assegurar que as mesmas incluem: 

• Um balancete demonstrativo dos fundos recebidos por fonte, incluindo fundos do GdM 

e dos Parceiros de Desenvolvimento e das despesas realizadas de acordo com as suas 

principais categorias; 

• Um balanço e demonstração de resultados; 

• Demonstração do fluxo de caixa, que deve divulgar os fluxos de caixa durante cada ano 

fiscal; 

• Notas às Demonstrações Financeiras que descrevem os princípios contabilísticos 

aplicáveis em vigor e uma análise detalhada das principais contas. 

• Uma reconciliação entre os montantes indicados como tendo sido recebidos pelo FE, FP 

e os montantes indicados como tendo sido desembolsados pelo GdM e dos Parceiros de 

Desenvolvimento;  

d) Relatórios Financeiros Interinos Não Auditados (IFRs): Pelo facto de alguns Parceiros de 

Desenvolvimento usarem os IFRs como base para os desembolsos periódicos, o Auditor deve 

tomar em consideração o seguinte: 

• Determinar, com base em análises e testes de controlo que considerar necessários, se os 

IFRs são adequados para uso como base para os desembolsos periódicos, em particular, 

as despesas devem ser analisadas para determinar a sua elegibilidade para financiamento 

ao abrigo dos acordos relevantes com os Parceiros de Desenvolvimento, identificando as 

despesas inelegíveis quando necessário. 

 

e) Contas Designadas: O Auditor deve auditar as actividades das Contas Designadas geridas pela 

FE, FP, incluindo o exame do seguinte:  

• depósitos e reposições recebidos dos doadores;  

• pagamentos comprovados por pedidos de saque; 

• juros que podem ser auferidos de saldos e que pertencem ao GOM;  

• os saldos remanescentes ao final de cada exercício; 

• despesas inelegíveis foram devidamente identificadas e reembolsadas ou reembolsadas à 

Conta Especial do Parceiro de Desenvolvimento (PD); 
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• os recebimentos pelos beneficiários dos benefícios dos pagamentos feitos da Conta 

Especial em relação aos bens adquiridos, obras entregues e serviços prestados; 

• o demonstrativo de reconciliação das contas designadas e os documentos de suporte 

relacionados e relatar sua precisão e objectividade na carta de recomendações. Qualquer 

discrepância - se for material deverá ser relatada na carta de recomendações. A execução 

de operações especiais e a declaração de reconciliação da conta especial serão anexadas 

como um anexo às demonstrações financeiras no relatório do auditor. 

• Para o último compromisso de auditoria, determinar se todos os procedimentos de 

liquidação de contas designadas foram cumpridos, incluindo: apresentação de todas as 

execuções de operações especiais, cobrindo o uso de recursos de contas designadas, 

transferência de saldos de contas designados não utilizados para PDs e encerramento de 

contas designadas e declaração de reconciliação final das contas designadas como anexo 

ao relatório. 

 

f) Contribuição da contraparte: O auditor deve rever a contribuição da contraparte para assegurar: 

 

• as contribuições em dinheiro acordadas foram orçadas no orçamento anual do governo 

central e liberadas no prazo para o projecto /programa; 

• garantir que todos os fundos da contraparte tenham sido usados para os fins do 

projecto/programa; 

• existe base adequada para avaliação da contribuição de contraparte em espécie para 

inclusão nas demonstrações financeiras. 

 

g) Controlos internos: A avaliação do controlo interno deve incluir:  

 

• testar a eficácia dos controlos de pagamentos de bens, obras e serviços para o período 

analisado, com base em amostra representativa; 

• testar a eficácia dos controlos (incluindo a existência de segurança adequada, por 

exemplo, seguro, etc.) sobre os activos financiados pelos PDs e garantir que esses activos 

estão sendo usados para os fins pretendidos; 

• testar a eficácia das boas práticas no uso de activos fixos e outros recursos. 

 

Activos Físicos: 

3.13. A auditoria deve verificar se os procedimentos instituídos são efectivos e apropriados para a 

aquisição, registo e gestão dos bens, incluindo a verificação física e o seu uso. 

 

O auditor deve obter e examinar um extrato do registo de activos fixos, mostrando uma lista abrangente 

de todos os activos fixos adquiridos até o momento usando os fundos dos Parceiros de Desenvolvimento 

(PDs). A lista deve incluir detalhes como: data de compra, custo de aquisição, marcas/rótulos de 

identificação exclusivos, localização do activo, data de verificação física, condição do activo e 

quaisquer outras observações. 
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Auditoria Interna: 

3.14. O Gabinete da Auditoria Interna funciona de acordo com as Normas Internacionais para a Prática 

Profissional da Auditoria Interna. Anualmente é aprovado pelo Conselho de Administração, um plano 

operacional de auditoria baseada no risco. A Auditoria Interna realiza actividades de verificação e de 

consulta nas áreas onde a sua assistência é necessária para a implementação das acções recomendadas 

para a melhoria da Governação, Gestão do Risco e dos Sistemas de Controlo. Os Auditores Externos 

devem tomar em consideração o trabalho realizado pelos Auditores Internos no cumprimento das suas 

responsabilidades. 

3.15. A auditoria de Procurement é o processo de verificação sistemático que compreende o exame da 

conformidade legal dos actos de contratação e dos contratos de obras e prestação de serviços assinados 

pelas agências executoras, sendo a sua análise sob responsabilidade da auditoria interna. A menos que 

seja especificado de outro modo, o procedimento relevante a ser seguido é o prescrito na legislação 

moçambicana aplicável (Decreto 5/2016 de 08 de Março, e quaisquer actualizações a esse decreto). 

3.16 . Para além dos processos incluídos no plano anual, o auditor externo deverá selecionar (por 

amostragem), para complementar a sua opinião, a análise e conclusões efectuadas pela auditoria 

interna do FE, FP. 

4. RELATÓRIOS DA AUDITORIA 

4.1. O auditor deve preparar um Relatório da Auditoria Financeira e de Procurement numa base anual, 

contendo várias partes conforme abaixo descrito, fazendo comentários ao Relatório da Auditoria de 

procurement produzido pela auditoria interna do FE, FP. Os relatórios preliminares deverão ser submetidos 

até ao dia 10 de Março de cada ano para apreciação pelo Sector de Estradas. Os mesmos deverão ser 

elaborados na língua portuguesa com uma versão traduzida para a língua inglesa e submetidos em 05 

exemplares impressos de cada uma das versões e ainda no formato electrónico. No prazo máximo de duas 

semanas, o Sector de Estradas efectuará os comentários aos relatórios preliminares submetidos e responderá 

a eventuais pedidos de documentação adicional e/ou esclarecimentos.  

4.2. A versão final do relatório de auditoria financeira, assim como os comentários ao Relatório da Auditoria 

de procurement deverão ser submetidos ao Conselho de Administração do FE, FP, o mais tardar até 25 de 

Março do ano a seguir ao exercício económico auditado. Os relatórios finais devem ser submetidos em 05 

(cinco) exemplares impressos e no formato electrónico PDF. O Conselho de Administração ficará 

responsável pela distribuição dos respectivos relatórios ao GdM, Parceiros de Desenvolvimento e agências 

de execução. 

Relatório com Parecer do Auditor  

4.3. O auditor deverá emitir um parecer da auditoria indicando se as demonstrações financeiras 

consolidadas, preparadas pelo FE, FP apresentam um quadro verdadeiro e adequado das transacções do FE, 

FP e das agências executoras especificando o seguinte: 
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a) Os relatórios financeiros apresentam razoavelmente em todos aspectos materiais a entrada de 

valores monetários, rendimentos e despesas do Programa assim como a situação do caixa, bancos 

e financeira dentro de um quadro aceitável de apresentação de relatórios financeiros;  

b) A auditoria não revelou quaisquer insuficiências materiais relevantes no controlo interno; 

c) A auditoria não revelou quaisquer práticas de corrupção;  

d) Os fundos foram utilizados exclusivamente para cobrir as despesas do programa; 

e) Os valores monetários, rendimentos e despesas estão devidamente contabilizados; 

f) Os fundos de contrapartida de Moçambique foram disponibilizados em conformidade com o 

orçamento anual acordado; 

g) Os bens e serviços foram adquiridos em conformidade com os princípios de aquisição acordados; 

h) Existe conformidade com cada uma das cláusulas financeiras do contrato de empréstimo/concessão 

e comentários, se houver, sobre questões internas e externas que afectem tal conformidade. 

 

 Os relatórios deverão ser emitidos da seguinte forma:  

• Um relatório contendo o parecer sobre as contas consolidadas do Sector de Estradas; 

• Apresentação de uma versão sintética do relatório e contas para efeito de publicação. 

• O parecer do auditor deverá conter uma “regularity opinion” sobre se as transacções foram efectuadas 

de acordo com os contratos, acordos e legislação em vigor.  

Carta de Recomendações   

4.4. O auditor deverá emitir uma Carta de Recomendações contendo observações sobre todos os aspectos 

relevantes detectados nas Demonstrações Financeiras, de controlo interno e de gestão. A Carta de 

Recomendações deverá incluir: 

• Comentários e observações sobre os registos, sistemas e controlos contabilísticos examinados no 

decurso da auditoria; 

• Identificação das deficiências detectadas e respectivas áreas de fraqueza nos sistemas e controlos 

assim como recomendações para a sua melhoria; 

• Comentários sobre o cumprimento dos acordos financeiros e sobre qualquer assunto interno ou 

externo que afecte esse cumprimento; 

• Outros aspectos que o auditor tenha identificado e que possam ter um impacto significativo na 

implementação das actividades do Sector de Estradas e 
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• Quaisquer outras matérias que o Auditor considerar pertinentes. 

 

5. CRONOGRAMA DE ACTIVIDADES E RELATÓRIOS DE AUDITORIA 
 

 

5.1 Emissão do parecer de auditoria de balanço e demais demonstrações financeiras, referente aos 

exercícios de 2020, 2021 e 2022, devem ser atendidas as normas e procedimentos de auditoria, normas de 

Administração Pública e práticas internacionais de Auditoria, obedecendo o seguinte cronograma de 

actividades. 

 

 A Auditoria Financeira e do Procurement referente ao exercício de 2020 com entrega do parecer 

de auditoria até 25/03/2021, prevendo:  

(i) Início dos trabalhos em Outubro de 2020 - auditoria de Janeiro à Setembro de 2020,  

(ii) Prosseguindo em Fevereiro de 2021 - Auditoria de Outubro à Dezembro de 2020, e;  

(iii)  Concluindo em 28 de Fevereiro de 2021.  

 

 Auditoria do balanço referente ao exercício de 2021 com entrega do parecer de auditoria até 

25/03/2022, prevendo:  

(i) Início dos trabalhos em Outubro de 2021 - auditoria de Janeiro a Setembro de 2021,  

(ii) Prosseguindo em Fevereiro de 2022 - auditoria de Outubro à Dezembro de 2021, e;  

(iii)  Concluindo em 28 de Fevereiro de 2022 - conclusão do exercício de 2021. 

 

 Auditoria do balanço referente ao exercício de 2022 deve obedecer ao cronograma similar a dos 

exercícios anteriores com entrega do parecer de auditoria até 25/03/2023.  

 

Prevê-se que grande parte dos serviços seja executado em Maputo, na Sede do FE, FP, Sede da ANE, IP, 

Delegação do FE, FP de Maputo e Delegação Provincial da ANE, IP em Maputo. O Auditor deverá visitar 

pelo menos 5 (cinco) agências de execução.  

 

O calendário das auditorias poderá ser negociado e/ou revisto e acordado entre o FE, FP e o Consultor em 

função da matriz para o efeito elaborado, parte integrante do presente documento de concurso. O auditor 

será responsável pela coordenação da calendarização e necessidades de documentação com o FE, FP, que 

deverá assegurar a ligação com as agências de execução. 

 
 

 

6. CONTRATAÇÃO 
 

• O Consultor será contratado por um período não superior a três anos.  

• A remuneração será numa base de valor fixo, mediante a produção de relatórios finais (sujeito à 

aprovação do FE, FP). O Consultor deve indicar a taxa da consultoria na sua proposta. Esta taxa 

deve reflectir o trabalho necessário para a execução dos serviços e a respectiva duração, isto é, o 

número de pessoas-ano. 

• Os custos reembolsáveis devem incluir, se forem aplicáveis: 
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o Custos para transporte internacional; 

o Custos de transporte para o trabalho de campo, transporte aéreo e terrestre; 

o Custos de alimentação e alojamento durante o período do trabalho de campo; 

o Despesas de escritório. 

• O Consultor deve trabalhar em estreita colaboração com o Chefe do Gabinete de Auditoria Interna 

(GAI) do FE, FP; 

• O Consultor deve elaborar um Plano de Actividades, incluindo o Cronograma de Relatórios, que 

constituirá a base para os pagamentos periódicos, (Remuneração do Consultor), por escrito em 

colaboração com o FE, FP. 

 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 

A empresa prestadora de serviços, além do fornecimento dos insumos e equipamentos para a execução do 

serviço, obriga-se a:  

 Realizar o serviço dentro do prazo acordado;  

 Responsabilizar-se integralmente pela qualidade do serviço prestado, cumprindo as disposições 

legais que interfiram em sua execução;  

 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao FE, FP ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a 

fiscalização do FE, FP em seu acompanhamento; 

 Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições que culminaram em sua 

habilitação;  

 Sigilo profissional; 

 Necessidades de Transporte: A firma de Auditoria Externa será responsável pela satisfação de todas 

as necessidades de transporte para a realização das auditorias; 

 Alojamento e Subsídios: A firma de Auditoria Externa será responsável pela provisão de alojamento 

adequado e subsídios de viagem para o seu próprio pessoal. 

 Escritórios Adicionais para o Pessoal da Auditoria Externa: A firma de Auditoria Externa será 

responsável pela provisão de qualquer espaço de escritório ou de armazenamento adicional ao 

disponibilizado pelo FE, FP e pela ANE, IP. 

 Custos da Comunicação, Escritório e Documentação: A firma de Auditoria Externa será 

responsável por cobrir todos os custos de funcionamento do escritório, material de expediente, 

comunicações, serviços de secretariado, tradução dos documentos e serviços logísticos. 

 

 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
 

O FE, FP para além de responsabilizar-se a encaminhar documentação formal notificando o vencedor do 

resultado da presente selecção após a divulgação do vencedor, obriga-se a:  
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 Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados;  

 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa vencedora, 

quando necessários à prestação de serviços para que não haja lugar à impossibilidades de opinião; 

 Solicitar a substituição dos serviços que contrariem as especificações técnicas detalhadas na 

proposta vencedora durante a verificação de conformidade e/ou no decorrer de sua utilização. 

 Prover espaço de escritório mobilado no FE, FP e nas agências de execução; 

 Provisão da documentação necessária; 

 Acesso aos arquivos, documentos e de mais informação considerada pertinente. 

 

 

9. QUALIFICAÇÕES 
 

9.1. Da Proposta Técnica (ENVELOPE Nº 1) 
 

 Proposta Técnica que deverá ser apresentada em envelope fechado e lacrado em 01 (uma) via e não 

deverá apresentar aspectos financeiros. A proponente que não cumprir esta instrução terá sua 

proposta desclassificada.  

 A empresa interessada em prestar os serviços objecto do presente Termo de Referência, deverá 

apresentar proposta técnica detalhada contendo apresentação da empresa, argumentação relativa à 

forma como pretende prestá-los, bem como contemplar todos os tópicos mencionados nos critérios 

de julgamento detalhando os critérios técnicos para análise e julgamento das propostas técnicas, 

comprovação da experiência técnica e documentos de habilitação; 

 A proposta técnica deverá conter o nome e assinatura do responsável pela empresa em sua parte 

final, bem como devem ser rubricadas todas as folhas, pelo representante legal. 

 A avaliação se dará pela apresentação dos atestados de capacidade técnica: As empresas que 

apresentarem atestados receberão pontuação máxima.  

 Outro ponto fundamental é a comprovação da “Experiência”: a avaliação se assentará também pela 

verificação da experiência da proponente na execução do serviço a ser contratado, 

independentemente da localidade de actuação, com base nas informações constantes nos atestados 

apresentados. O concorrente que comprovar o maior tempo de actuação, comparado aos demais 

concorrentes, receberá a nota máxima.  

 Outro aspecto não menos importante a destacar, é a “Especialização”: Será considerada 

especializada a proponente que comprovar a realização de acividades de auditoria independente 

para outras Instituições governamentais, que deverão ser comprovadas com os atestados de 

capacidade técnica apresentados ou relatórios de auditoria publicados. 

 

 

9.2 Da Proposta de Preço (ENVELOPE Nº 2) 
 

A proposta de preço deverá conter as seguintes informações:  

 Nome e assinatura do responsável pela empresa em sua parte final, bem como devem ser rubricadas 

todas as folhas, pelo representante legal;  
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 Preço em moeda nacional, com duas casas decimais, escrito em algarismo e por extenso, 

compatíveis com os preços correntes no mercado;  

 Preços unitários e totais de todos os itens que compõem o objecto, com duas casas decimais, escritos 

em algarismos e por extenso.  

 Em caso de divergência entre os preços unitários e os totais, prevalecerão os primeiros e entre os 

valores em algarismos e os expressos por extenso, serão levados em conta estes últimos;  

 Prazo de validade da proposta de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data do protocolo. As 

propostas que omitirem os prazos de validade das mesmas serão entendidas como válidas pelo 

período supracitado;  

 Declarar que conhece todos os dados dos serviços e dos equipamentos para a execução do objecto 

contratado; 

 Será desclassificada a proposta em desacordo com as condições deste Termo de Referência, a que 

se oponha a qualquer dispositivo legal vigente, ou a que consigne valores excessivos ou 

manifestamente inexequíveis. 

 

 

9.3 Da Competência e Habilidades profissionais do pessoal chave 
 

Os Serviços devem ser prestados por uma Empresa registada junto da Federação Internacional dos 

Contabilistas (IFAC) e a equipa deve ser composta por: 

• Líder de Equipa (Partner de Auditoria) com larga experiência em auditoria e contabilidade e 

especialização na gestão de estradas e gestão de projectos. O Líder de Equipa deve possuir as 

seguintes qualificações específicas: 

✓ Ter trabalhado em projectos similares como Consultor; 

✓ Experiência comprovada em práticas de gestão financeira e controlo de garantia de 

qualidade; 

✓ Experiência específica em Moçambique, África Subsaariana ou países em 

desenvolvimento constitui uma vantagem. 

✓ Deve ser fluente em Português e Inglês e ser capaz de comunicar (falar, ler, escrever) 

em ambas as línguas. 

 

• Especialista em Gestão Financeira, com larga experiência na Gestão Financeira Geral e 

Contabilidade. O Especialista em Gestão Financeira deve reunir os seguintes requisitos específicos: 

o Deve ter grau universitário em Gestão Financeira e Contabilidade. Exige-se 

Certificação CPA ou qualificação similar; 

o Mínimo de quinze (15) anos de experiência em Auditoria Financeira Geral; 

o Deve ser experiente e estar familiarizado com a gestão financeira e auditoria de 

Empresas ligadas a engenharia e construção; 

o Experiência em Moçambique, África ou Países em Desenvolvimento constitui uma 

vantagem; 

o Mínimo de dez (10) anos de experiência de trabalho em países em desenvolvimento, 

preferencialmente em África; 

o Deve ser fluente em Português e Inglês para poder comunicar-se (falar, ler, escrever) 

em ambas as línguas. 
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• Especialista de Riscos e Controlo Interno, com larga experiência em avaliações e análise de 

Riscos e Controlo Interno. O Especialista de Riscos e Controlo Interno deve ter os seguintes 

requisitos específicos: 

o Deve ter certificação em Auditoria Interna;  

o Mínimo de quinze (15) anos de experiência em Auditoria de Riscos e Controlo Interno; 

o Deve ter experiência e ter conhecimento de auditoria e gestão de riscos e controlo 

interno de empresas ligadas a práticas de controlo interno e auditoria baseada em 

riscos.  

o Experiência em Moçambique, África ou Países em Desenvolvimento constitui uma 

vantagem. 

o Mínimo de dez (10) anos de experiência de trabalho em países de desenvolvimento, 

preferencialmente em África. 

o Deve ser fluente em Português e Inglês para poder comunicar (falar, ler, escrever) em 

ambas as línguas 

 

 

10 OUTROS 
 

10.1 Padrões Profissionais: Os serviços devem ser realizados de acordo com os princípios e padrões de 

práticas profissionais geralmente aceites nas áreas administrativa e financeira. O Âmbito do Trabalho do 

Consultor cobre todas as actividades necessárias para a execução dos objectivos estabelecidos desses 

serviços, observando-se as práticas e os princípios acima mencionados, independentemente de uma 

actividade específica ser ou não mencionada nestes Termos de Referência. 

 

10.2 Apoio Logístico: O FE, FP nomeará um oficial de ligação para quem todas as questões relativas à 

informação, orientação e assistência devem ser endereçadas. Toda a assistência razoável deve ser fornecida, 

incluindo a ligação com a ANE, IP, delegações provinciais, consultores provinciais de engenharia, 

municípios e administrações distritais ou outras instituições governamentais conforme necessário. O FE, 

FP deve assegurar também que o Consultor tenha acesso atempado aos acordos de financiamento, acordos 

dos projectos, documentação dos contratos, documentos de garantia de qualidade, relatórios do projecto, 

actas das reuniões e quaisquer outras informações relacionadas, se existirem. 

 

10.3 Impostos Locais: Em conformidade com as disposições do contrato, o consultor que presta serviços 

ao abrigo do contrato para os quais estes Termos de Referência foram elaborados deve pagar impostos 

locais referentes a rendimentos e lucros desses serviços de acordo com a Legislação Fiscal de Moçambique. 

Esses impostos devem ser identificados e detalhados separadamente no contrato. 

 

10.4 Exclusividade: O Consultor deve manter registos do trabalho realizado e os resultados. Os registos 

devem ser usados exclusivamente para os propósitos previstos no âmbito dos serviços. O Consultor deve 

manter a confidencialidade de quaisquer informações a que terá acesso durante a prestação dos serviços no 

FE, FP. 
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11 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

O pagamento pela prestação de serviços será realizado em até 30 dias, após a submissão da factura do 

serviço prestado, de acordo com o cronograma que integrará a proposta e dentro do padrão de qualidade 

estabelecido por estes Termos de Referência, mediante aprovação prévia do Gabinete de Auditoria Interna 

(GAI) e expressa do gestor do contrato para faturação da prestação de serviços realizado. 

 

Os pagamentos somente serão efetuados mediante apresentação do respectivo processo de pagamento que 

incluirá a factura fiscal acompanhada de uma carta dirigida ao FE, FP, que solicita o respectivo pagamento 

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data do vencimento e com expresso aceite do gestor do 

contrato.  

 

Qualquer atraso ocorrido na apresentação do pedido de pagamento por parte do prestador de serviços 

importará em prorrogação automática do prazo de vencimento do documento fiscal. 

 

12 IMPOSTOS LOCAIS E TAXAS 
 

Em conformidade com as disposições do contrato, a firma contratada e o pessoal estrangeiro que 

prestar serviços ao abrigo do contrato para o qual estes Termos de Referência foram produzidos, 

deverão pagar os impostos locais sobre os rendimentos e lucros provenientes destes serviços, de 

acordo com o Código de Impostos de Moçambique. Estes impostos deverão ser indicados 

separadamente no contrato. 
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TERMOS DE REFERÊNCIA, LOTE II 

 

 

CONCURSO Nº47A001952/AD/15/2020, LOTE II 

 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUDITORIA TÉCNICA EXTERNA, 

LOTE II 
 

 

1. No âmbito da implementação do Programa Integrado do Sector de Estradas – PRISE, que conta 

com o financiamento do Governo de Moçambique e dos Parceiros de Desenvolvimento, 

através do Fundo de Estradas, Fundo Público (FE, FP) para o desenvolvimento das actividades 

de construção, reabilitação e manutenção da rede viária nacional e no fortalecimento da capacidade 

institucional do Sector de Estradas (SE), o FE, FP pretende contratar Serviços de Auditoria Técnica 

Externa a serem realizados em todas as Agências de Execução (AE), recipientes dos fundos 

desembolsados pelo Programa.   

 

2. Os referidos serviços consistem na realização de Auditorias Técnicas Externas, às obras de 

Construção, Reabilitação e Manutenção de Estradas e Pontes, sob a gestão das AE, nomeadamente, 

Administração Nacional de Estradas, Instituto Público (ANE, IP) e suas Delegações Provinciais, 

Municípios e Distritos, devendo permitir ao Auditor Externo expressar uma opinião profissional e 

independente sobre: 

 

a) A qualidade dos resultados obtidos nos processos de contratação, elaboração de projectos, execução 

e gestão das respectivas obras; 

 

b) A Gestão da rede de estradas a nível provincial, distrital e das autarquias locais;  

 

c) A planificação atempada e implementação adequada dos programas provinciais de estradas e 

pontes; 

 

d) A Execução das obras de estradas e pontes a custos efectivos, com a qualidade necessária e dentro 

dos prazos estabelecidos; 

 

e) O desempenho das empresas de consultorias contratadas pelas AE; 

 

f) O desempenho das AE, recipientes dos fundos, relativamente à Gestão da rede de estradas; 
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g) A preservação e gestão adequada do ambiente; 

 

h) O controlo de carga efectuado pelas AE, de modo a reduzir os danos causados pelo excesso de 

carga; 

 

i) A eficiência na sinalização da rede de estradas, tendo em conta os padrões pré-definidos; 

 

j) A eficiência dos métodos usados no controle da qualidade das obras executadas pelo SE; 

 

k) Avaliar e indicar o RISCO ASSOCIADO à Implementação e Gestão dos projectos no SE, e   

 

l) Outros aspectos que contribuam para uma melhoria da qualidade da rede de estradas e pontes.  

 

3. Os Auditores deverão identificar as fragilidades existentes em torno da Implementação e Gestão das 

obras pelas AE acima indicadas, para de seguida preparar as recomendações das devidas medidas de 

mitigação; 

 

4. A auditoria deve ser realizada de acordo com os Procedimentos de Contratação, Implementação e 

Gestão de Obras em Moçambique, podendo usar outras Normas e/ou Regulamentos Internacionais de 

Auditoria. Os trabalhos devem incluir testes e controlos a realizar “in situ”, caso o auditor considere 

necessário e em função das circunstâncias.  

5. A Auditoria Técnica Externa ao SE deve cobrir uma amostragem representativa dos projectos 

financiados pelo Governo de Moçambique e pelos Parceiros de Desenvolvimento através do FE, FP. 

 

6. Assim sendo, o FE, FP convida as firmas elegíveis a manifestarem interesse em prestar os serviços 

acima mencionados. As firmas deverão fornecer informações indicando que são qualificadas e 

que possuem experiência relevante para a prestação destes serviços (brochuras, declaração 

financeira, descrição de tarefas similares, disponibilidade do pessoal proposto, entre outros).  

 

7. Este pedido de submissão de propostas, abrange empresas nacionais e estrangeiras certificadas e de 

consultoria titulares de alvará da 4ª classe, categorias I, II, III e IV, nos termos dos artigos 37 e 38 do 

Regulamento de Licenciamento da Actividade de Consultoria de Construção Civil, aprovado pelo 

Diploma Ministerial 76/2015, de 22 de Maio. 

 

8. Os profissionais propostos deverão ter no mínimo o nível de Licenciatura em Engenharia Civil ou áreas 

afins, com pelo menos dez anos de experiência em projectos de Construção, Manutenção e/ou 

Fiscalização de obras de estradas e pontes, de preferência nos países em vias de desenvolvimento, dos 

quais pelo menos: 
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a. Cinco anos a trabalhar na construção, reabilitação e manutenção de estradas revestidas e não 

revestidas como membro de equipa do Empreiteiro ou Fiscal; 

b.  Experiência em trabalhos de obras de construção e manutenção de pontes (pelo menos 3 anos) 

c. Experiência na preparação e gestão de contratos; 

d. Experiência na realização de trabalhos de controlo de qualidade; 

e. Experiência na preparação de documentos de licitação no ramo de estradas. 

 

9. As firmas poderão concorrer individualmente ou em forma de Consórcio ou Associação, nos termos 

previstos no artigo 30 do Regulamento de Contratação de Empreitada de obras Públicas, Fornecimento 

de Bens e Prestação de Serviços ao Estado, aprovado pelo Decreto no 5/2016, de 8 de Março;  

 

 

10. Informações adicionais poderão ser obtidas no endereço abaixo indicado durante as horas normais de 

expediente. 

 

OUTROS 

 

10.1 Padrões Profissionais: Os serviços devem ser realizados de acordo com os princípios e padrões de 

práticas profissionais geralmente aceites nas áreas administrativa e financeira. O Âmbito do Trabalho do 

Consultor cobre todas as actividades necessárias para a execução dos objectivos estabelecidos desses 

serviços, observando-se as práticas e os princípios acima mencionados, independentemente de uma 

actividade específica ser ou não mencionada nestes Termos de Referência. 

 

10.2 Apoio Logístico: O FE, FP nomeará um oficial de ligação para quem todas as questões relativas à 

informação, orientação e assistência devem ser endereçadas. Toda a assistência razoável deve ser fornecida, 

incluindo a ligação com a ANE, IP, delegações provinciais, consultores provinciais de engenharia, 

municípios e administrações distritais ou outras instituições governamentais conforme necessário. O FE, 

FP deve assegurar também que o Consultor tenha acesso atempado aos acordos de financiamento, acordos 

dos projectos, documentação dos contratos, documentos de garantia de qualidade, relatórios do projecto, 

actas das reuniões e quaisquer outras informações relacionadas, se existirem. 

 

10.3 Impostos Locais: Em conformidade com as disposições do contrato, o consultor que presta serviços 

ao abrigo do contrato para os quais estes Termos de Referência foram elaborados deve pagar impostos 

locais referentes a rendimentos e lucros desses serviços de acordo com a Legislação Fiscal de Moçambique. 

Esses impostos devem ser identificados e detalhados separadamente no contrato. 

 

10.4 Exclusividade: O Consultor deve manter registos do trabalho realizado e os resultados. Os registos 

devem ser usados exclusivamente para os propósitos previstos no âmbito dos serviços. O Consultor deve 

manter a confidencialidade de quaisquer informações a que terá acesso durante a prestação dos serviços no 

FE, FP. 
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CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

O pagamento pela prestação de serviços será realizado em até 30 dias, após a submissão da factura do 

serviço prestado, de acordo com o cronograma que integrará a proposta e dentro do padrão de qualidade 

estabelecido por estes Termos de Referência, mediante aprovação prévia do Gabinete de Auditoria Interna 

(GAI) e expressa do gestor do contrato para faturação da prestação de serviços realizado. 

 

Os pagamentos somente serão efetuados mediante apresentação do respectivo processo de pagamento que 

incluirá a factura fiscal acompanhada de uma carta dirigida ao FE, FP, que solicita o respectivo pagamento 

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data do vencimento e com expresso aceite do gestor do 

contrato.  

 

Qualquer atraso ocorrido na apresentação do pedido de pagamento por parte do prestador de serviços 

importará em prorrogação automática do prazo de vencimento do documento fiscal. 

 

IMPOSTOS LOCAIS E TAXAS 

 

Em conformidade com as disposições do contrato, a firma contratada e o pessoal estrangeiro que prestar 

serviços ao abrigo do contrato para o qual estes Termos de Referência foram produzidos, deverão pagar os 

impostos locais sobre os rendimentos e lucros provenientes destes serviços, de acordo com o Código de 

Impostos de Moçambique. Estes impostos deverão ser indicados separadamente no contrato. 
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SECÇÃO VIII - MINUTAS PADRÃO DE CONTRATOS 

 

 

 

 

 

Minuta 

 

Regime 

 

A 

 

Remuneração por Preço Global 

 

B 

 

Remuneração Baseado no Tempo 
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SECÇÃO VIII - MINUTA DE CONTRATO 

   

 

 
 

 

 

 

 

 

Serviços de Consultoria 

— REMUNERAÇÃO POR PREÇO GLOBAL 
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Secção VIII. 

 

CONDIÇÕES GERAIS DO CONTRATO (CGC) 

 

A. DADOS GERAIS 

 

1. Definições   

 

 

1.1 Os termos aqui definidos são identificados no texto em  letras maiúsculas e 

têm o significado indicado nesta Cláusula: 

Adjudicação é o acto administrativo pelo qual a Entidade Contratante 

selecciona a proposta vencedora do concurso e que ocorre a partir da recepção, pela  

Contratada, da Nota de Adjudicação emitida pela  Entidade Contratante. 

CGC são as Condições Gerais do Contrato. 

CEC são as Condições Especiais do Contrato. 

Contratada (ou Consultor) é a pessoa colectiva que é contratada pela Entidade 

Contratante para execução dos Serviços. 

Contrato é o instrumento jurídico assinado entre a Entidade Contratante e a 

Contratada e que regula as obrigações das partes na execução dos Serviços. 

Dias são os dias de calendário e meses são os meses de calendário. 

Entidade Contratante é o órgão ou instituição do Estado que celebra o 

Contrato com a Contratada. 

Gestor do Contrato é a pessoa singular designada nas Condições Especiais 

do Contrato, pela Entidade Contratante e que será responsável por supervisionar e 

gerir a execução dos Serviços e administrar o Contrato. 

 

“Membro”, no caso de Contratada constituído em Consórcio, significa 

qualquer um dos membros integrantes do Consórcio; “Membros” significa todos os 

membros integrantes do Consórcio; e “Membro Líder” significa o membro 

integrante do Consórcio, especificado nas CEC, que é nomeado pelos membros 

integrantes do Consórcio para representar e actuar em nome de todos os membros, 

investido de poderes para representar todos os membros do Consórcio, perante a 

Entidade Contratante, nos termos deste Contrato; 

Moeda Estrangeira é qualquer moeda além do METICAL; 

Moeda Local é a moeda corrente nacional  (METICAL); 

Notificação é o instrumento escrito de comunicação válido entre a Entidade 

Contratante e a Contratada e que obriga as partes. 

 

Parte é a Entidade Contratante ou a Contratada, como for o caso, e “Partes” 

são ambas; 

 

Pessoal é as pessoas integrantes da equipa da Contratada ou por 

Subcontratados da Contratada para execução do todo ou de parte dos Serviços; 

Preço do Contrato é o preço a ser pago à Contratada pela execução das 

obrigações contratuais. 
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Proposta da Contratada é o conjunto de documentos submetidos pela 

Contratada para a Entidade Contratante, na fase de Concurso. 

 

Serviços são os serviços a serem executados pela Contratada em 

conformidade com o Contrato, conforme descrito no Termo de Referência. 

 

Subcontratada é qualquer entidade para a qual a Contratada subcontrate 

parcela dos Serviços, conforme disposições do Contrato. 

Termo de Referência é o documento que define os Serviços a serem 

executados e descreve as tarefas, produtos e outras informações necessárias à 

execução dos Serviços. 

 

2. Anexos 

 

2.1. Constituem anexos a este Contrato os seguintes documentos: 

 

a) Anexo A: Termo de Referência; 

b) Anexo B: Relatórios; 

c) Anexo C: Pessoal Chave e Subcontratados; 

d) Anexo D: Detalhamento do preço do Contrato em moeda estrangeira; 

e) Anexo E: Detalhamento do preço do Contrato em moeda local; 

f) Anexo F: Serviços e instalações fornecidos pela Entidade Contratante; 

g) Anexo G: Condições Gerais do Contrato; 

h) Anexo H: Condições Especiais do Contrato. 

 

 

B. Da Identificação das Partes 

(Art. 112-1–a) 

3. Entidade 

Contratante  
 

3.1. A Entidade Contratante está designada nas Condições Especiais do Concurso, 

e doravante será denominada como “Entidade Contratante”. 

 

4. Contratada 

 

4.1. A Contratada será designada no Termo de Contrato assinado com o Consultor 

vencedor e doravante será denominada como “Contratada”. 

 

 

C. Do Objecto 

(Art. 112-1 – b) 

5. Objecto do 

Contrato 

 

▪ Art. 112-1-b 

 

 

5.1. O presente Contrato por objecto a contratação da Execução dos Serviços  

especificados nas Condições Especiais do Contrato e no Termo de Referência. 

5.2. O presente Contrato poderá ser modificado ou alterado, nos termos da Legislação 

Aplicável. A modificação ou alteração das condições contratuais somente produzirá 

efeitos jurídicos mediante a emissão de Apostila. 

 

 

D. Do Regime de Contratação 

 

6. Regime 

▪ Art. 274-a 

6.1. O presente Contracto será executado pelo Regime “Preço Global”. 

 

 



86  

 

E. Dos Prazos 

(Art. 112-1-c) 

7. Prazo de Execução 7.1. O Prazo de Execução dos Serviços está especificado nas Condições Especiais 

do Contrato, e será contado a partir da assinatura do contrato, excepto se de 

outra forma estiver especificado nas Condições Especiais do Contrato. 

7.2. No caso de atraso na execução dos Serviços, a Entidade Contratante poderá 

aplicar as penalidades previstas na Cláusula 33. 

 

8. Início dos 

Serviços 

 

8.1. A Contratada deverá dar início à execução dos Serviços no prazo de 30 (trinta) 

dias após a assinatura, (após o visto do Tribunal Administrativo) excepto se de 

outra forma estiver especificado nas Condições Especiais do Contrato. 

9. Conclusão dos 

Serviços 

 

9.1. O prazo de vigência do presente Contrato se encerra após o decurso do prazo de 

execução especificado na Sub-cláusula 7.1, excepto nos casos de prorrogação 

devidamente autorizados pela Entidade Contratante e formalizados por meio 

de Apostila. 

 

F. Dos Preços e da Forma de Pagamento 

(Art. 112-1-e; Art. 112-1-f) 

10. Preço do Contrato 

 

▪ Art. 112-1-f 

 

 

 

 

10.1. O Preço previsto para a execução dos Serviços está especificado no Termo de 

Contrato e doravante será denominado como “Preço do Contrato”. 

 

10.2. O Preço do Contrato é composto de parte em moeda nacional (METICAL) e 

parte em moeda estrangeira, de acordo com o seguinte: 

 

a)  O preço pagável em moeda estrangeira é fixado nas CE.  

 

b)  O preço pagável em moeda local é fixado nas CE.  

 

 

10.3. No Preço do Contrato especificado na Sub-cláusula acima, estão incluídos todos 

os custos com o Pessoal, custos de subcontrato, impressão, comunicações, 

viagens, alojamento e similares, lucros, obrigações fiscais e todos os outros 

custos incidentes na prestação dos Serviços descritos no Anexo A. 

 

 

11. Cabimento 

Orçamental 

▪ Art. 9 

11.1. A fonte de recursos e a previsão orçamental para as despesas decorrentes do 

Contrato estão especificadas nas Condições Especiais do Contrato e no Termo 

de Contrato. 

 

12. Obrigações Fiscais 

▪ Art. 113 – 3 

12.1. No Preço do Contrato estão incluídas todas as obrigações fiscais e taxas 

vigentes, de acordo com o especificado na Sub-cláusula abaixo. 

 

12.2. Se, após a assinatura do Contrato, ocorrer alteração das obrigações fiscais, as 

Partes poderão ajustar uma revisão do Preço do Contrato, acrescendo ou 

reduzindo o preço, conforme seja apropriado. A solicitação de revisão será 

enviada  pela Parte interessada à outra parte com os devidos fundamentos. 
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12.3. Se ocorrer o ajuste no Preço do Contrato, na forma prevista na Sub-cláusula 

acima, serão também ajustados os montantes referidos na Sub-cláusula 10.2, 

alíneas (a) ou (ó), como adequado.  

 

13. Forma de 

Pagamento  

▪ Art. 

112 

13.1. A Contratada será remunerada por fases de trabalhos concluídos, cumprimento 

de actividades e/ou entrega de produtos, conforme definido nas Condições 

Especiais do Contrato. 

 

14. Prazo de 

Pagamento 

 

▪ Art. 112 

14.1. O pagamento será feito pela Entidade Contratante no prazo de até 30 (trinta) 

dias após a apresentação da factura pela Contratada, e aceite pela Entidade 

Contratante, mediante depósito em conta bancária. Os dados da conta bancária 

deverão ser informados por escrito à Entidade Contratante. 

 

14.2. Se a Entidade Contratante efectuar o pagamento com atraso, a Contratada fará 

jus a uma compensação por pagamento atrasado. A compensação por atraso será 

calculada a partir da data em que o pagamento deveria ter sido feito, até a data 

em que o pagamento é efectuado, de acordo com a taxa especificada nas 

Condições Especiais do Contrato. 

 

15. Moeda 

▪ Art. 113 

15.1. O pagamento será efectuado de acordo com as moedas indicadas na proposta da 

Contratada, conforme especificado nas Condições Especiais do Contrato. 

15.2. Se for permitido o pagamento em outras moedas, conforme estabelecido nas 

Condições Especiais do Contrato, o cálculo do montante a ser pago será feito 

com base nas taxas de câmbio estabelecidas nas Condições Especiais do 

Contrato. 

 

G. Do Reajustamento dos Preço 

(Art. 115 art. 112-1-e) 

 16. Reajustamento 16.1 Os preços contratuais são fixos e não serão reajustados, excepto de se outra 

forma estiver especificado nas Condições Especiais do Contrato. 

 

H. Da Gestão do Contrato 

 (Art. 14-1-j, Art. 168) 

17. Representante 

Autorizado 

 

17.1. O Gestor do Contrato será nomeado pela Entidade Contratante de acordo com 

o especificado nas Condições Especiais do Contrato. 

17.2. O Gestor de Contrato, excepto quando houver especificação em contrário, 

decidirá assuntos contratuais entre a Entidade Contratante e a Contratada, 

actuando como representante da Entidade Contratante. 
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H. Do Pessoal 

 

18. Pessoal 

 

 

18.1. A Contratada deve empregar na execução dos Serviços o pessoal chave indicado 

em sua proposta. A Entidade Contratante somente aprovará qualquer substituição 

proposta de pessoal chave se as habilitações e aptidões do substituto forem 

substancialmente iguais ou superiores do que as do pessoal  substituído. 

18.2. Os títulos, descrições de funções e períodos previstos de trabalho na execução 

dos Serviços pelo Pessoal Chave da Contratada estão descritos no Anexo C. O 

Pessoal Chave e o Subcontratado relacionados por título e por nome no Anexo 

C são, desde já, aprovados pela Entidade Contratante. 

19. Remoção e 

Substituição de 

Pessoal 

 

 

19.1. Excepto se houver concordância prévia da Entidade Contratante, por escrito, a 

Contratada não fará qualquer mudança do Pessoal Chave. Se, por qualquer razão 

além do controle razoável da Contratada, for necessário substituir qualquer 

membro do Pessoal Chave, a Contratada fornecerá, como substituto, pessoa de 

qualificações equivalentes ou superiores.  

 

19.2. Se a Entidade Contratante (i) constatar a má conduta de qualquer membro do 

Pessoal ou foi esse acusado de prática de crime ou (ii) tiver razão razoável de 

insatisfação com o desempenho de qualquer membro do Pessoal, a Contratada 

fornecerá, mediante pedido escrito da Entidade Contratante, justificadamente, 

em substituição pessoa com qualificações e experiência aceitáveis para a 

Entidade Contratante.  

 

19.3. A Contratada não reivindicará custos adicionais resultantes ou relacionados com 

remoção ou substituição de Pessoal.  

 

I. Das Obrigações da Contratada 

 

20. Generalidades 

▪ Art. 107 

▪ Art. 252 

 

 

 

20.1. A Contratada obriga-se a executar os Serviços com imparcialidade, diligência, 

profissionalismo e competência, em conformidade com as técnicas e práticas 

profissionais geralmente aceitas, observando práticas prudentes de 

administração e métodos seguros e actuando sempre no interesse da Entidade 

Contratante.  

20.2. A Contratada sempre actuará, relativamente a este Contrato ou aos Serviços, 

como assessora da Entidade Contratante, apoiando e salvaguardando seus 

interesses legítimos em quaisquer negócios com subcontratados e/ou 

terceiros. 

21. Conflito de 

Interesses 

▪ Art. 254 

 

21.1. A remuneração da Contratada, prevista na Cláusula 10, constituirá a única 

remuneração relativa a este Contrato ou aos Serviços, vedada a aceitação pela 

Contratada, em seu próprio benefício, de qualquer comissão, desconto ou 

pagamento similar em relação às actividades objecto deste Contrato, dos 

Serviços ou do cumprimento das suas obrigações contratuais. Para tanto, deve 

a Contratada ter as devidas precauções a fim de assegurar que o Pessoal 

Subcontratado igualmente abstenha-se de receber as referidas remunerações 

ou benefícios adicionais indevidos. 
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22. Impedimentos 

▪ Art. 

22 

 

22.1. A Contratada, associadas, Subcontratados e associadas, no decorrer deste 

Contrato bem como após o seu término, estarão impedidas de fornecer bens, 

obras ou serviços (excepto os Serviços e/ou continuação deles) resultantes dos 

Serviços objecto do presente Contrato ou que estejam intimamente 

relacionados com eles.  

 

22.2. É vedado à Contratada, Subcontratado bem como seu Pessoal participar, directa 

ou indirectamente, de qualquer das seguintes actividades:  

 

a) no curso deste Contrato, quaisquer negócios ou actividades profissionais que 

possam entrar em conflito com as actividades objecto do Contrato; ou  

b) após a conclusão deste Contrato, outras actividades especificadas nas CEC. 

 

23. Nível de 

Qualidade 

 

23.1. A Contratada se compromete a executar os Serviços de acordo com os mais 

elevados padrões de qualidade. No caso da Entidade Contratante considerar 

que os Serviços executados são insatisfatórios, notificará a Contratada para 

refazê-los dentro do prazo acordado. 

24. Sigilo 

 

24.1. No decorrer deste Contrato e após seu término, a Contratada, Subcontratado e 

o Pessoal de ambas não revelará quaisquer informações confidenciais ou 

particulares sobre a Entidade Contratante e sobre os Serviços, sem o 

consentimento prévio e escrito da mesma.  

25. Seguros 

 

Art. 162 

25.1. A Contratada providenciará e manterá, fazendo com que o Subcontratado: 

 

a) Providencie e mantenha, às suas próprias expensas, nos termos e condições 

aprovadas pela Entidade Contratante, seguro contra riscos e com 

cobertura especificada nas CEC; e  

 

b) a pedido da Entidade Contratante fornecerá comprovativo do seguro, de sua 

manutenção e do pagamento dos prémios correspondentes.  

 

26. Direitos de 

Propriedade 

26.1. Todos os estudos, relatórios, projectos, mapas, desenhos e qualquer outro 

material ou produto elaborado pela Contratada para a Entidade Contratante sob 

o Contrato pertencerão à Entidade Contratante. 

 

J. Das Obrigações da Entidade Contratante 

 

27. Assistência e 

Isenções 

 

27.1. A Entidade Contratante prestará o máximo de colaboração razoável à Contratada 

na obtenção das isenções e autorizações necessárias, que sejam necessárias à 

Execução dos Serviços, por meio do fornecimento de documentos e informações 

porventura solicitadas pelas autoridades responsáveis. 

 

28. Insumos da 

Entidade 

Contratante 

28.1. A Entidade Contratante colocará à disposição da Contratada os Serviços e 

instalações listadas no Anexo F.  

 

K. Da Cessação do Contrato 
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29. Causas de 

Cessação 

▪ Art. 125-1 

▪ Art. 126-3-4 

▪ Art. 127 

 

 

 

29.1. O presente Contrato cessará: 

a) Pelo integral cumprimento das obrigações da Entidade Contratante e da 

Contratada; 

b) Por mútuo acordo entre a Entidade Contratante e a Contratada; 

c) Por rescisão unilateral, decorrente do incumprimento de obrigações 

contratuais. 

29.2. A cessação do contrato, fundamentada nas alíneas (b) e (c) será formalizada por 

escrito. 

29.3. A parte que pretenda rescindir unilateralmente o Contrato deve notificar a outra 

da sua intenção de rescisão, com 30 (trinta) dias de antecedência, indicando, 

com precisão as causas e os respectivos fundamentos. Findo o prazo indicado, 

sem que as causas tenham sido afastadas pela Parte notificada, a Parte 

notificante poderá declarar o contrato rescindido. 

 

30. Rescisão pela 

Entidade 

Contratante 

 

▪ Art. 126 - 1 

 

 

 

30.1 A Entidade Contratante pode rescindir unilateralmente o Contrato, nas seguintes 

situações: 

a) Incumprimento pela Contratada de cláusulas contratuais, especificações, 

projectos ou prazos; 

b) Atraso por período superior ao prazo que tenha sido especificado nas 

Condições Especiais do Contrato, no cumprimento pela Contratada de 

obrigações constantes de cláusulas contratuais, especificações, projectos e 

prazos de execução; 

c) Cumprimento defeituoso reiterado de obrigações contratuais pela 

Contratada; 

d) Sistemática inobservância pela Contratada das determinações do Gestor; 

e) Declaração de falência, insolvência ou dissolução da Contratada; 

f) Alteração do pacto social, incluindo o objecto social e a estrutura societária 

da Contratada por fusão, cisão ou incorporação, sem prévio conhecimento e 

consentimento da Entidade Contratante, nos casos em que tal modificação 

prejudique ou possa ser susceptível de prejudicar a execução do contrato; 

g) Transmissão, seja qual for a forma que revista, e seja total ou parcial, e bem 

assim a associação da Contratada a outrem, sem autorização prévia da 

Entidade Contratante; 

h) Acumulação, pela Contratada, de multas até 20% do valor do Contrato, ou 

limite menor estabelecido nas Condições Especiais do Contrato; 

 

31. Rescisão pela 

Contratada 31.1. A Contratada pode rescindir unilateralmente o Contrato, com os seguintes 



91  

 

▪ Art. 126 – 2 

 

 

fundamentos: 

a) No atraso superior a 60 (sessenta) dias, nos pagamentos, totais ou parciais, 

devidos pela Entidade Contratante, em razão da execução dos Serviços; 

b) Se tiver decorrido 60 (sessenta) dias a contar da recepção da ordem escrita 

da Entidade Contratante ordenando a suspensão da execução dos Serviços, 

por motivos não imputáveis à Contratada, salvo em caso de Força Maior ou 

caso fortuito. 

 

32. Consequências 

da Rescisão 

Contratual 

 

▪ Art. 127 

 

 

 

 

32.1. Se a rescisão unilateral proceder da Entidade Contratante, nos termos da 

Cláusula 30, é assegurada à Entidade Contratante a aplicação de sanções de 

acordo com a Cláusula 61. 

32.2. Se a rescisão unilateral proceder da Contratada, nos termos previstos na 

Cláusula 31 tem esta o direito de: 

a) Receber os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da 

rescisão; e 

b) Ser ressarcida pelos custos razoáveis resultantes da desmobilização dos 

Serviços, inclusive o custo da viagem de retorno do Pessoal. 

 

L. Das Sanções 

(Art. 112-1-g) 

33. Penalidades por 

Atraso 

 

33.1 A Contratada pagará para a Entidade Contratante uma multa no montante 

especificado nas Condições Especiais do Contrato, por dia de atraso que 

exceder à Data de Término Previsto, até o limite especificado nas Condições 

Especiais do Contrato. A Entidade Contratante poderá deduzir o montante das 

multas descontando-as dos pagamentos devidos à Contratada. 

 

34. Sanções 

Decorrentes da 

Rescisão Contratual 

▪ Art. 127 

34.1. Se a rescisão unilateral decorrer de evento atribuível à Contratada, nos termos 

da Cláusula 31, são assegurados à Entidade Contratante os seguintes direitos: 

a) Fazer retenção dos créditos da Contratada, decorrentes do Contrato, para 

ressarcimento dos prejuízos causados à Entidade Contratante, até o limite 

dos mesmos; 

b) Aplicação de multa contratual à Contratada, a título de indemnização pelos 

prejuízos causados à Entidade Contratante, no montante especificado nas 

Condições Especiais do Contrato. 

 

 

M. Dos Serviços Adicionais 
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35. Modificações e 

Apostilas 

▪ Art. 112 

▪ Art. 121 

 

 

35.1. A Contratada poderá determinar a execução de Serviços Adicionais. Consideram-

se Serviços adicionais aqueles cuja espécie ou quantidade, não previstos ou 

incluídos no Contrato, sejam imprescindíveis à conclusão dos Serviços, em razão 

de circunstância imprevisível. 

 

35.2. Os pagamentos adicionais serão efectuados pela Entidade Contratante com base 

nos preços unitários contratuais, tomando como base o detalhamento do Preço do 

Contrato constante nos Anexos D e E. 

 

35.3. A execução de Serviços Adicionais somente produzirá efeitos jurídicos mediante 

a emissão de Apostila ao Contrato, devidamente assinada pelas partes.  

 

N. Subcontratação 

 

36. Subcontratação 

 

 

Art. 123 

36.1.  É proibido à Contratada ceder, transferir ou subcontratar este Contrato, no todo 

ou em parte, sem o prévio consentimento escrito da Entidade Contratante. 

 

36.2. A subcontratação, mesmo autorizada pela Entidade Contratante, não altera as 

obrigações contratuais da Contratada. 

 

O. Da Força Maior 

(Art. 112-1-j, Art. 212, Art. 213) 

37. Força Maior 

 

 

 

37.1. Cessa a responsabilidade da Contratante por falta ou atraso na execução do 

Contrato, quando o incumprimento resulte de Força Maior. 

 

37.2. Para efeitos deste Contrato, “Força Maior” significa um acto que está para além 

do controlo razoável de uma das Partes, e que torna o desempenho ou as 

obrigações de uma das Partes impossíveis ou impraticáveis quanto razoáveis 

para serem considerados impossíveis nessas circunstâncias, e inclui, mas não se 

limita só a guerra, distúrbios, greves, bloqueios, confisco, desordem civil, 

tremor de terra, incêndio, explosão, tempestade, cheia ou outras condições 

climatéricas adversas. 

 

37.3. No caso do Contrato vir a ser inviabilizado por razão de Força Maior ou pelo 

facto de ter irrompido guerra, ou por qualquer outro evento inteiramente fora do 

controle da Entidade Contratante ou da Contratada, o Gestor do Contrato deverá 

atestar que o Contrato foi inviabilizado. A Contratada, em consequência, 

paralisará os serviços com a máxima rapidez, após ter recebido o certificado, 

sendo paga por todos os serviços executados antes do recebimento da 

notificação, bem como será reembolsada por custos adicionais razoáveis e 

necessariamente incidentes durante o referido período sobre os Serviços e, na 

retomada dos Serviços, após o final de tal período. 
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P. Do Comportamento Anti-ético 

(Art. 279, Art. 112-1-i, Art. 47-2-u) 

38. Práticas anti-

éticas 

38.1. A Entidade Contratante e a Contratada devem observar os mais elevados 

padrões de ética durante o procedimento de contratação e execução do 

Contrato. 

 

38.2. Para os fins da presente Cláusula, considera-se: 

 

a) “Prática corrupta” significa oferecer, dar, receber ou solicitar algo de valor 

para influenciar a acção de um funcionário público no processo de 

contratação ou na execução do Contrato; 

b) “Prática fraudulenta” significa a deturpação ou omissão dos factos, a fim 

de influenciar o procedimento de contratação ou a execução do Contrato, 

em prejuízo da Entidade Contratante; 

c) “Prática de colusão” significa a prática conivente entre Concorrentes, com 

ou sem o conhecimento da Entidade Contratante, realizada para estabelecer 

preços de propostas em níveis artificiais, não competitivos e privar a 

Entidade Contratante dos benefícios da competição livre e aberta; 

d) “Prática de coerção” significa ameaça ou tratamento ameaçador a pessoas 

ou seus familiares para influenciar a sua participação no procedimento de 

contratação ou a execução do Contrato. 

 

38.3. No caso de ocorrer uma ou mais práticas mencionadas na Sub-cláusula anterior, 

a Contratada será declarada impedida de participação em procedimentos de 

contratação, nos termos do Regulamento de Contratação de Empreitada de 

Obras Públicas, Fornecimento de Bens e Prestação de Serviços ao Estado. 

 

38.4. Além das demais obrigações, ficam incorporadas ao Contrato as disposições da 

Lei nº 6/2004, de 17 Junho, que tem como objecto o combate aos crimes de 

corrupção e participação económica ilícita. 

 

 

Q. Dos Litígios 

 

39. Foro 

 

▪ Art. 112-1-h 

39.1. As Partes esforçar-se-ão ao máximo para interpretar e resolver amigavelmente 

todas as disputas resultantes ou referentes a este Contrato.  

 

39.2. Qualquer conflito entre as Partes quanto a matérias relativas a este Contrato, que 

não seja resolvida amigavelmente ou por meio dos mecanismos de solução de 

conflitos previstos nas Condições Especiais do Contrato. 

 

40. Arbitragem 

▪ Art. 112-2 

40.1. Na solução e conflitos as partes podem optar por encaminhar os conflitos, que 

não sejam solucionados de forma amigável, a um a um Arbitro. 

40.2. A arbitragem será conduzida de acordo com o procedimento indicado nas 

Condições Especiais do Contrato. 
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R. Da Legislação aplicável 

 

41.  Interpretação 

 

▪ Art. 4 

▪ Art. 112-2 

41.1. O Português será o idioma para interpretação do Contrato e as leis que serão 

aplicadas são as Leis da República de Moçambique. As palavras usadas no singular 

significam também o plural, masculino também significa feminino e vice-versa. 

Tópicos e menções entre cláusulas não têm relevância. As palavras utilizadas na 

redacção do Contrato terão seu significado normal a menos que definidas 

especificamente. 

 

S. Da Língua do Contrato 

42. Comunicação e 

Língua 

 

▪ Art. 4 

 

42.1. Toda a comunicação entre as partes, referidas nas Condições do Contrato, será na 

língua Portuguesa e só terá validade por escrito. A Notificação só se tornará 

efectiva, após sua recepção. 
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Secção VIII - Condições Especiais do Contrato 

 

Referência a Cláusulas 

das Instruções aos Concorrentes (IAC) 

ou das Condições Contratuais (CC) 

 

(CGC, 3.1) A ENTIDADE CONTRATANTE é: 

 

Nome: ____________________________________________ 

  

Endereço: _________________________________________ 

 

Nome do Representante Autorizado: ____________________ 

(CGC, 5.1) Objecto:  

[indicar o objecto conforme constou do Documento de Concurso.] 

 

(CGC, 6.1) 
Regime de Execução:  

O Contrato será pelo regime de Preço Global.  

 

(CGC, 7.1) 
Prazo de Execução dos Serviços: 

[indicar o prazo] 

 

(CGC, 8.1 – 

CGC) 

Prazo para Início dos Serviços: 

[indicar o prazo] 

 

10.2(a) O montante em moeda ou moedas estrangeiras é [inserir montante]. 

 

10.2(b) O montante em moeda local é [inserir montante]. 

 

(CGC, 11.1) Previsão Orçamental: 

[indicar conforme as normas do SISTAFE] 

 

CGC, 13.1 O Pagamento será efectuado de acordo com o seguinte: 

 

[indicar as parcelas, prazos e outras condições para pagamento] 

 

(CGC, 14.1) O Valor da compensação diária por atraso de pagamento é de: 

 

___ %  (____) do montante da parcela em atraso. 

 

(CGC, 15.2) Taxa de Câmbio Aplicável: 9 

Data: 

Fonte: [indicar o Banco de Moçambique, conforme orientação da Unidade Funcional de 

Supervisão das Aquisições] 

 

 
9 As taxas de câmbio são as estabelecidas nos Documentos de Concurso. 
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(CGC, 16.1) [indicar a alternativa aplicável; o reajustamento de preço deve ser aplicado apenas 

para contratos com prazo de execução superior a 12 meses] 

 

Opção sem reajustamento: 

Os preços contratuais não serão reajustados. 

 

Opção com reajustamento: 

O Preço Contratual será reajustado de acordo com os seguintes factores: 

 

Índice para Reajustamento: 

[indicar o nome do índice] 

 

 

Fonte do Índice: 

[indicar a entidade que divulga o índice ou o meio de comunicação] 

 

(CGC, 17.1) Designação do Gestor: 

[indicar o nome do Gestor ou autoridade competente para gerir o contrato;  ou a forma 

de nomeação] 

 

(CGC, 47.2) O Montante das sanções é: 

[indicar o percentual máximo; o percentual não pode ultrapassar 20% do Preço do 

Contrato – Art. 54, número 1, alínea “ i” ] 

 

CGC 25.1 Seguros: 

 

Os riscos e a cobertura serão: 

 

(i) Veículo de Terceiros 

 

(ii) Responsabilidade de terceiros  

 

(iii) Responsabilidades dos empregadores e seguro contra acidentes do trabalho  

 

(iv) Responsabilidade profissional  

 

(v) Prejuízos ou danos referentes a equipamento e a propriedade  

 

(CGC, 30.1 

(b) 

O número máximo de dias de atraso é: 

[indicar o prazo; em geral o máximo admitido de atraso é o número de dias 

correspondente à terça parte do prazo previsto para execução dos Serviços de 

Consultoria] 

 

(CGC, 

30.1(h) 

O Valor Limite de Aplicação de Multa é:  

____ % (___ por cento) 

[indicar20% ou percentual inferior] 

 

(CGC, 33.1) O Valor da Multa Diária é de: 

___%  ( ___) do Preço Contratual 

[indicar o percentual; em geral o percentual é de 0,25%  por dia, calculado sobre a 
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parcela em atraso] 

 

 

O Valor Limite de Aplicação de Multa é:  

____ % (___ por cento) 

[indicar o percentual; em geral 10% ] 

 

(CGC, 

34.1(b) 

Valor da multa indemnizatória: 

[indicar o percentual; em geral a multa é de 5%] 

 

CGC, 39 Foro: 

Tribunal Administrativo 
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Modelo A: 

 

I. TERMO DE CONTRATO 

 

Contrato N.:  ____10_____ 

 

 

O PRESENTE CONTRATO é celebrado no dia _____de _______  de 200____,   entre ____________ 

[nome e endereço da Entidade Contratante] (doravante designada no presente como “a ENTIDADE 

CONTRATANTE”), de um lado, e ________________ [nome, endereço e dados fiscais da 

CONTRATADA]  doravante designada no presente como “ a CONTRATADA”), em conformidade com as 

Cláusulas e Condições a seguir. 

 

CONSIDERANDO que a ENTIDADE CONTRATANTE deseja que a CONTRATADA execute os 

Serviços de  ___11___ (doravante designado no presente como “Serviços”) e a ENTIDADE 

CONTRATANTE aceitou a Proposta apresentada pela CONTRATADA para a execução dos mencionados 

Serviços,  

 

 

AS PARTES TEM ENTRE SI JUSTO E CONTRATADO O SEGUINTE: 

 

1. Neste Contrato, os termos e expressões terão os mesmos significados respectivamente atribuídos a eles 

nas Condições Contratuais (Gerais e Especiais) referidas no presente, sendo, outrossim, considerados 

e lidos e tomados como parte do presente  Contrato. 

2. O Prazo de Execução dos Serviços será de ____ , contado a partir da data da assinatura do Contrato. 

3. A ENTIDADE CONTRATANTE se compromete, através do presente, a pagar à CONTRATADA pela 

execução dos Serviços o preço de _____12______, doravante designado “Preço do Contrato”, pelo 

Regime de ____13____. 

4. A CONTRATADA se compromete, pelo presente, perante a ENTIDADE CONTRATANTE, a executar 

os Serviços em conformidade, sob todos os aspectos, com o disposto nas Condições Contratuais. 

6. As despesas relativas a este Contrato têm cabimento orçamental de acordo com o seguinte: 

_____14_____. 

7. Constituem parte do presente Contrato, os seguintes documentos: 

 

a) Condições Gerais do Contrato; 

b) Condições Especiais do Contrato; 

c) Os seguintes Anexos:  

 

Anexo A: Descrição dos Serviços    

Anexo B: Relatórios    

Anexo C: Pessoal Chave e Subcontratados    

 
10 Indicar o número do contrato. 
11 Indicar o objeto conforme constou nos Documentos de Concurso. 
12 Indicar o preço do Contrato. 
13 Indicar o regime de `Pagamento por Tempo” ou  “Preço Global”, conforme constou do Documento de Concurso. 
14 Indicar de acordo com normas orçamentárias pertinentes. 



99  

 

Anexo D: Detalhamento do preço do Contrato em moeda estrangeira    

Anexo E: Detalhamento do preço do Contrato em moeda local    

Anexo F: Serviços e instalações fornecidos pela Entidade Contratante    

 

 

O PRESENTE CONTRATO VAI SER ASSINADO PELAS PARTES EM ____ EXEMPLARES, DE IGUAL TEOR, CADA 

UM DELES FAZENDO FÉ, NA DATA ACIMA MENCIONADA. 

 

 

Pela ENTIDADE CONTRATANTE Pelo CONSULTOR 

 

_____________________________________ 

 

_____________________________________ 

 

 

TESTEMUNHAS: 
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 - ANEXOS 

 

 

ANEXOS A - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

Descrever pormenorizadamente os Serviços a serem executados, datas da conclusão e local de 

execução, etc. 

 

 

ANEXOS B - RELATÓRIOS 

 

Listar formato, frequência e teor dos relatórios; pessoas que deverão recebê-los; datas de 

apresentação; etc. Se não houver relatórios a apresentar, assinalar “Não se aplica”. 

 

 

 

ANEXOS C - PESSOAL CHAVE E SUBCONTRATADOS 

 

Classificar como: C-1 Títulos [e nomes, se já estiverem disponíveis], descrições 

pormenorizadas das funções e qualificações mínimas do pessoal estrangeiro a 

ser destacado para os Serviços, bem como pessoal-mês para cada um.   

 

C-2 O mesmo que C-1 para o pessoal chave estrangeiro a ser destacado 

para trabalhar fora do país. 

 

C-3 Relacionar o Subcontratado aprovado (caso já conhecido); as mesmas 

informações referentes ao seu pessoal como em C-1 e C-2.  

 

C-4 As mesmas informações que as constantes de C-1 param o pessoal 

chave nacional.  
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ANEXO D - DETALHAMENTO DO PREÇO DO CONTRATO EM MOEDA 

ESTRANGEIRA 

 

Relacionar os elementos de custo utilizados no detalhamento do preço global – porção em moeda 

estrangeira:  

 

1. Taxas mensais param o pessoal (Pessoal Chave e outros membros do Pessoal).  

 

2. Despesas reembolsáveis. 

 

Este Apêndice será usado exclusivamente para a determinação da remuneração dos serviços adicionais. 

 

 

 

ANEXO E - DETALHAMENTO DO PREÇO DO CONTRATO EM MOEDA LOCAL 

 

Relacionar os elementos de custo utilizados para o cálculo no detalhamento do preço global – parte em 

moeda local.  

 

1. Taxas mensais param o pessoal (Pessoal Chave e outros membros do pessoal).  

 

2. Despesas Reembolsáveis. 

 

Este Apêndice será usado exclusivamente para a determinação da remuneração dos serviços adicionais.  

 

 

 

ANEXO F - SERVIÇOS E INSTALAÇÕES FORNECIDOS PELA ENTIDADE 

CONTRATANTE 
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SECÇÃO IX. MINUTA DE CONTRATO 

   

 

 
 

 

 

 

 

 

Serviços de Consultoria 

 REMUNERAÇÃO BASEADA NO TEMPO 
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Secção VI 

Condições Gerais do Contrato (CGC) 

 

Índice 

 

 

Cláusula 

 

Nome 

A Dados Gerais 

1 Definições 

2 Anexos 

 

B Da Identificação das Partes 

3 Entidade Contratante 

4 Contratada 

 

C Do Objecto 

5 Objecto do Contrato 

 

D Do Regime de Contratação 

6 Regime 

 

E Dos Prazos 

7 Prazo de Execução 

8 Início dos Serviços 

9 Conclusão dos Serviços 

 

F Dos Preços e Forma de Pagamento 

10 Preço do Contrato 

11 Cabimento Orçamental 

12 Obrigações Fiscais 

13 Forma de Pagamento 

14 Prazo de Pagamento 

15 Moeda 

 

G Do Reajustamento dos Preços 

16 Reajustamento 

 

H Da Gestão do Contrato 

17 Representante Autorizado 

 

J Do Pessoal 
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18 Pessoal 

19 Remoção e Substituição de Pessoal 

 

 

L Das Obrigações da Contratada 

20 Generalidades 

21 Conflito de Interesses 

22 Impedimentos 

23 Nível de Qualidade 

24 Sigilo 

25 Seguros 

26 Direitos de Propriedade 

 

K Das Obrigaçõers da Entidade Contratante 

27 Assistência e Isenções 

28 Insumos da Entidade Contratante 

 

L Da Cessação do Contrato 

29 Causas de Cessação 

30 Rescisão pela Entidade Contratante 

31 Rescisão pela Contratada 

32 Consequências da Rescisão Contratual 

 

M Das Sanções 

33 Penalidades por Atraso 

34 Sanções Decorrentes da Rescisão Contratual 

 

N Dos Serviços Adicionais 

35 Modificações e Apostilas 

 

O Da Subcontratação 

36 Subcontratação 

 

 

 

P Da Força Maior 

37 Força Maior 

 

Q Do Comportamento Anti-ético 

38 Práticas anti-éticas 
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R Dos Litígios 

39 Foro 

40 Arbitragem 

 

S Da Legislação Aplicável 

41 Interpretação 

 

T Da Língua do Contrato 

42 Comunicação e Língua 
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Secção VI. 

 

CONDIÇÕES GERAIS DO CONTRATO (CGC) 

 

A. DADOS GERAIS 

 

1. Definições   

 

 

1.2 Os termos aqui definidos são identificados nos textos em letras maiúsculas e 

têm o significado indicado nesta Cláusula: 

Adjudicação é o acto administrativo pelo qual a Entidade Contratante 

selecciona a proposta vencedora do concurso e que ocorre a partir da recepção, pela 

Contratada, da Nota de Adjudicação emitida pela Entidade Contratante. 

CGC são as Condições Gerais do Contrato. 

CEC são as Condições Especiais do Contrato. 

Contratada (ou Consultor) é a pessoa colectiva que é contratada pela Entidade 

Contratante para execução dos Serviços. 

Contrato é o instrumento jurídico assinado entre a Entidade Contratante e a 

Contratada e que regula as obrigações das partes na execução dos Serviços. 

Dias são os dias de calendário e meses são os meses de calendário. 

Entidade Contratante é o órgão ou instituição do Estado que celebra o 

Contrato com a Contratada. 

Gestor do Contrato é a pessoa singular designada nas Condições Especiais 

do Contrato, pela Entidade Contratante e que será responsável por supervisionar e 

gerir a execução dos Serviços e administrar o Contrato. 

 

“Membro”, no caso de Contratada constituído em Consórcio, significa 

qualquer um dos membros integrantes do Consórcio; “Membros” significa todos os 

membros integrantes do Consórcio; e “Membro Líder” significa o membro 

integrante do Consórcio, especificado nas CEC, que é nomeado pelos membros 

integrantes do Consórcio para representar e actuar em nome de todos os membros, 

investido de poderes para representar todos os membros do Consórcio, perante a 

Entidade Contratante, nos termos deste Contrato; 

Moeda Estrangeira é qualquer moeda além do METICAL; 

Moeda Local é a moeda corrente nacional (METICAL); 

Notificação é o instrumento escrito de comunicação válido entre a Entidade 

Contratante e a Contratada e que obriga as partes. 

 

Parte é a Entidade Contratante ou a Contratada, como for o caso, e “Partes” 

são ambas; 

 

Pessoal são as pessoas integrantes da equipa da Contratada ou por 

Subcontratados da Contratada para execução do todo ou de parte dos Serviços; 

Preço do Contrato é o preço a ser pago à Contratada pela execução das 
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obrigações contratuais. 

Proposta da Contratada é o conjunto de documentos submetidos pela 

Contratada para a Entidade Contratante, na fase de Concurso. 

 

Serviços são os serviços a serem executados pela Contratada em 

conformidade com o Contrato, conforme descrito no Termo de Referência. 

 

Subcontratada é qualquer entidade para a qual a Contratada subcontrate 

parcela dos Serviços, conforme disposições do Contrato. 

Termo de Referência é o documento que define os Serviços a serem 

executados e descreve as tarefas, produtos e outras informações necessárias à 

execução dos Serviços. 

 

4. Anexos 

 

4.1. Constituem anexos a este Contrato os seguintes documentos: 

 

a) Anexo A: Termo de Referência  

b) Anexo B: Relatórios 

c) Anexo C: Pessoal Chave e Subcontratados 

d) Anexo D: Estimativa do Custo dos Serviços em Moeda Estrangeira  

e) Anexo E: Detalhamento do preço do Contrato em Moeda Local 

f) Anexo F: Serviços e instalações fornecidos pela Entidade Contratante 

g) Anexo G: Condições Gerais do Contrato 

h) Anexo H: Condições Especiais do Contrato 

 

 

B. Da Identificação das Partes 

(Art. 112-1-a) 

3. Entidade 

Contratante 

3.1. A Entidade Contratante está designada nas Condições Especiais do Concurso, 

e doravante será denominada como “Entidade Contratante”. 

 

4. Contratada 4.1. A Contratada será designada no Termo de Contrato assinado com o Consultor 

vencedor e doravante será denominada como “Contratada”. 

 

 

C. Do Objecto 

(Art. 112-1-b) 

5. Objecto do 

Contrato 

 

▪ Art. 112-1-b 

 

 

5.1. O presente Contrato por objecto a contratação da Execução dos Serviços 

especificados nas Condições Especiais do Contrato e no Termo de Referência. 

5.2. A Contratada deve prover os relatórios especificados no Anexo B, nos períodos 

especificados no referido Anexo 

5.2. O presente Contrato poderá ser modificado ou alterado, nos termos da Legislação 

Aplicável. A modificação ou alteração das condições contratuais somente 

produzirá efeitos jurídicos mediante a emissão de Apostila. 
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D. Do Regime de Contratação 

 

6. Regime 

▪ Art. 274 a-b 

6.1. O presente Contracto será executado pelo Regime “Baseado no Tempo”. 

 

 

 E. DOS PRAZOS 

(Art. 112-1-c) 

7. Prazo de Execução 7.1. O Prazo de Execução dos Serviços está especificado nas Condições Especiais 

do Contrato, e será contado a partir da assinatura do contrato, excepto se de 

outra forma estiver especificado nas Condições Especiais do Contrato. 

7.2. No caso de atraso na execução dos Serviços, a Entidade Contratante poderá 

aplicar as penalidades previstas na Cláusula 33. 

 

8. Início dos 

Serviços 

 

8.1. A Contratada deverá dar início à execução dos Serviços no prazo de 30 (trinta) 

dias após a assinatura, excepto se de outra forma estiver especificado nas 

Condições Especiais do Contrato. 

9. Conclusão dos 

Serviços 

 

9.1. O prazo de vigência do presente Contrato se encerra após o decurso do prazo de 

execução especificado na Sub-cláusula 7.1, excepto nos casos de prorrogação 

devidamente autorizados pela Entidade Contratante e formalizados por meio 

de Apostila. 

 

 

F. Dos Preços e da Forma de Pagamento 

(Art. 112-1-e; Art. 112-2-f) 

10. Preço do Contrato 

 

▪ Art. 112-1-f 

 

 

 

 

10.1. O Preço previsto para a execução dos Serviços está especificado no Termo de 

Contrato e doravante será denominado como “Preço do Contrato”. O Preço do 

Contrato é calculado com base nos preços unitários estabelecidos e na previsão 

do tempo necessário, de acordo com os Anexos do Contrato. 

 

10.2. O Preço do Contrato inclui todos os custos com a remuneração da equipa da 

Contratada e Despesas Reembolsáveis, de acordo com o seguinte: 

 

      a) Remuneração 

A Entidade Contratante pagará à Contratada os preços unitários, de acordo 

com os valores especificados no Anexo C “Custo Estimado dos Serviços, Lista 

de Pessoal e Taxas unitárias”. 

 

       b) Despesas Reembolsáveis 

A Entidade Contratante pagará à Contratada as despesas reembolsáveis, as 

quais consistem nas seguintes, não se limitando às mesmas: 

(i) despesas com viagens oficiais, alojamento, impressão e despesas com 

telefone (denominado como miscelâneas); 

(ii) outras despesas, que sejam previamente aprovadas pela Entidade 

Contratante. 
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Para fins deste contrato, a Contratada deve apresentar a comprovação das 

despesas. 

 

 

10.2. O Preço do Contrato é composto de parte em moeda nacional (METICAL) e 

parte em moeda estrangeira, de acordo com o seguinte: 

 

a)  O preço estimado, previsto como pagável em moeda estrangeira é fixado 

nas CE.  

 

b)  O preço estimado, previsto como pagável em moeda local é fixado nas CE.  

 

 

10.3. No Preço do Contrato especificado na Sub-cláusulas acima, estão incluídos todos 

os custos com o Pessoal, custos de subcontrato, impressão, comunicações, 

viagens, alojamento e similares, lucros, obrigações fiscais e todos os outros 

custos incidentes na prestação dos Serviços descritos no Anexo A. 

 

 

11. Cabimento 

Orçamental 

▪ Art. 9 

11.1. A fonte de recursos e a previsão orçamental para as despesas decorrentes do 

Contrato estão especificadas nas Condições Especiais do Contrato e no Termo 

de Contrato. 

 

12. Obrigações Fiscais 

▪ Art. 113-3 

 

12.1. No Preço do Contrato está incluído todas as obrigações fiscais e taxas vigentes, 

de acordo com o especificado na Sub-cláusula abaixo. 

 

12.2. Se, após a assinatura do Contrato, ocorrer alteração das obrigações fiscais, as 

Partes poderão ajustar uma revisão do Preço do Contrato, acrescendo ou 

reduzindo o preço, conforme seja apropriado. A solicitação de revisão será 

enviada pela Parte interessada à outra parte com os devidos fundamentos. 

 

12.3. Se ocorrer o ajuste no Preço do Contrato, na forma prevista na Sub-cláusula 

acima, serão também ajustados os montantes referidos na Sub-cláusula 10.2, 

alíneas (a) ou (b), como adequado.  

 

13. Forma de 

Pagamento 

▪ Art. 112-1-e 

13.1. A Contratada será remunerada por fases de trabalhos concluídos, cumprimento 

de actividades e/ou entrega de produtos, conforme definido nas Condições 

Especiais do Contrato. 

 

14. Prazo de 

Pagamento 

▪ Art. 112-1-e 

14.1. O pagamento será feito pela Entidade Contratante no prazo de até 30 (trinta) 

dias após a apresentação da factura pela Contratada, e aceite pela Entidade 

Contratante, mediante depósito em conta bancária. Os dados da conta bancária 

deverão ser informados por escrito à Entidade Contratante. 

 

14.3. Se a Entidade Contratante efectuar o pagamento com atraso, a Contratada fará 

jus a uma compensação por pagamento atrasado. A compensação por atraso será 

calculada a partir da data em que o pagamento deveria ter sido feito, até a data 
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em que o pagamento é efectuado, de acordo com a taxa especificada nas 

Condições Especiais do Contrato. 

 

15. Moeda 

▪ Art. 113 

15.1. O pagamento será efectuado de acordo com as moedas indicadas na proposta da 

Contratada, conforme especificado nas Condições Especiais do Contrato. 

15.2. Se for permitido o pagamento em outras moedas, conforme estabelecido nas 

Condições Especiais do Contrato, o cálculo do montante a ser pago será feito 

com base nas taxas de câmbio estabelecidas nas Condições Especiais do 

Contrato. 

 

 

G. Do Reajustamento dos Preço 

(Art. 115; art. 112-1-e) 

 16. Reajustamento 16.1 Os preços contratuais são fixos e não serão reajustados, excepto de se outra 

forma estiver especificado nas Condições Especiais do Contrato. 

 

 

H. Da Gestão do Contrato 

 (Art. 168) 

17. Representante 

Autorizado 

 

17.1. O Gestor do Contrato será nomeado pela Entidade Contratante de acordo com 

o especificado nas Condições Especiais do Contrato. 

17.2. O Gestor de Contrato, excepto quando houver especificação em contrário, 

decidirá assuntos contratuais entre a Entidade Contratante e a Contratada, 

actuando como representante da Entidade Contratante. 

17.3. O Gestor do Contrato é responsável pela coordenação das actividades, pela 

aceitação de relatórios e produtos e aceitação das facturas emitidas pela 

Contratada. 

 

 

 

I. Do Pessoal 

(Art. 112-1-j) 

18. Pessoal 

 

 

18.1. A Contratada deve empregar na execução dos Serviços o pessoal chave indicado 

em sua proposta. A Entidade Contratante somente aprovará qualquer substituição 

proposta de pessoal chave se as habilitações e aptidões do substituto forem 

substancialmente iguais ou superiores do que as do pessoal substituído. 

18.2. Os títulos, descrições de funções e períodos previstos de trabalho na execução 

dos Serviços pelo Pessoal Chave da Contratada estão descritos no Anexo C. O 

Pessoal Chave e o Subcontratado relacionados por título e por nome no Anexo 

C são, desde já, aprovados pela Entidade Contratante. 
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19. Remoção e 

Substituição de 

Pessoal 

 

 

19.1. Excepto se houver concordância prévia da Entidade Contratante, por escrito, a 

Contratada não fará qualquer mudança do Pessoal Chave. Se, por qualquer razão 

além do controle razoável da Contratada, for necessário substituir qualquer 

membro do Pessoal Chave, a Contratada fornecerá, como substituto, pessoa de 

qualificações equivalentes ou superiores.  

 

19.2. Se a Entidade Contratante (i) constatar a má conduta de qualquer membro do 

Pessoal ou foi esse acusado de prática de crime ou (ii) tiver razão razoável de 

insatisfação com o desempenho de qualquer membro do Pessoal, a Contratada 

fornecerá, mediante pedido escrito da Entidade Contratante, justificadamente, 

em substituição pessoa com qualificações e experiência aceitáveis para a 

Entidade Contratante.  

 

19.3. A Contratada não reivindicará custos adicionais resultantes ou relacionados com 

remoção ou substituição de Pessoal.  

 

 

J. Das Obrigações da Contratada 

 

20. Generalidades 

▪ Art. 

255-3 

 

 

20.1. A Contratada obriga-se a executar os Serviços com imparcialidade, diligência, 

profissionalismo e competência, em conformidade com as técnicas e práticas 

profissionais geralmente aceitas, observando práticas prudentes de 

administração e métodos seguros e actuando sempre no interesse da Entidade 

Contratante.  

20.2. A Contratada sempre actuará, relativamente a este Contrato ou aos Serviços, 

como assessora da Entidade Contratante, apoiando e salvaguardando seus 

interesses legítimos em quaisquer negócios com subcontratados e/ou 

terceiros. 

21. Conflito de 

Interesses 

▪ Art. 257 

 

21.1. A remuneração da Contratada, prevista na Cláusula 10, constituirá a única 

remuneração relativa a este Contrato ou aos Serviços, vedada a aceitação pela 

Contratada, em seu próprio benefício, de qualquer comissão, desconto ou 

pagamento similar em relação às actividades objecto deste Contrato, dos 

Serviços ou do cumprimento das suas obrigações contratuais. Para tanto, deve 

a Contratada ter as devidas precauções a fim de assegurar que o Pessoal 

Subcontratado igualmente se abstenha de receber as referidas remunerações 

ou benefícios adicionais indevidos. 

 

22. Impedimentos 

▪ Art. 

257 

 

22.1. A Contratada, associadas, Subcontratados e associadas, no decorrer deste 

Contrato bem como após o seu término, estarão impedidas de fornecer bens, 

obras ou serviços (excepto os Serviços e/ou continuação deles) resultantes dos 

Serviços objecto do presente Contrato ou que estejam intimamente 

relacionados com eles.  

 

22.2. É vedado à Contratada, Subcontratado bem como seu Pessoal participar, directa 

ou indirectamente, de qualquer das seguintes actividades:  

 

a) no curso deste Contrato, quaisquer negócios ou actividades profissionais que 

possam entrar em conflito com as actividades objecto do Contrato; ou  
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b) Após a conclusão deste Contrato, outras actividades especificadas nas 

CEC. 

 

23. Nível de 

Qualidade 

Art. 252-2 

23.1. A Contratada se compromete a executar os Serviços de acordo com os mais 

elevados padrões de qualidade. No caso da Entidade Contratante considerar 

que os Serviços executados são insatisfatórios, notificará a Contratada para 

refazê-los dentro do prazo acordado. 

24. Sigilo 

 

24.1. No decorrer deste Contrato e após seu término, a Contratada, Subcontratado e 

o Pessoal de ambas não revelará quaisquer informações confidenciais ou 

particulares sobre a Entidade Contratante e sobre os Serviços, sem o 

consentimento prévio e escrito da mesma.  

25. Seguros 

▪ Art. 162 

 

25.1. A Contratada providenciará e manterá, fazendo com que o Subcontratado: 

 

a) Providencie e mantenha, às suas próprias expensas, nos termos e condições 

aprovadas pela Entidade Contratante, seguro contra riscos e com 

cobertura especificada nas CEC; e  

 

b) A pedido da Entidade Contratante fornecerá comprovativo do seguro, de 

sua manutenção e do pagamento dos prémios correspondentes.  

 

26. Direitos de 

Propriedade 

26.1. Todos os estudos, relatórios, projectos, mapas, desenhos e qualquer outro 

material ou produto elaborado pela Contratada para a Entidade Contratante sob 

o Contrato pertencerão à Entidade Contratante. 

 

 

K. Das Obrigações da Entidade Contratante 

 

27. Assistência e 

Isenções 

 

27.2. A Entidade Contratante prestará o máximo de colaboração razoável à Contratada 

na obtenção das isenções e autorizações necessárias, que sejam necessárias à 

Execução dos Serviços, por meio do fornecimento de documentos e informações 

porventura solicitadas pelas autoridades responsáveis. 

 

28. Insumos da 

Entidade 

Contratante 

28.1. A Entidade Contratante colocará à disposição da Contratada os Serviços e 

Instalações relacionados no Anexo F.  

 

L. Da Cessação do Contrato 

 

29. Causas de 

Cessação 

▪ Art. 125 

▪ Art. 126 

29.1. O presente Contrato cessará: 

a) Pelo integral cumprimento das obrigações da Entidade Contratante e da 

Contratada; 

b) Por mútuo acordo entre a Entidade Contratante e a Contratada; 
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c) Por rescisão unilateral, decorrente do incumprimento de obrigações 

contratuais. 

29.2. A cessação do contrato, fundamentada nas alíneas (b) e (c) será formalizada por 

escrito. 

29.3. A parte que pretenda rescindir unilateralmente o Contrato deve notificar a outra 

da sua intenção de rescisão, com 30 (trinta) dias de antecedência, indicando, 

com precisão as causas e os respectivos fundamentos. Findo o prazo indicado, 

sem que as causas tenham sido afastadas pela Parte notificada, a Parte 

notificante poderá declarar o contrato rescindido. 

 

a. Rescisão pela 

Entidade 

Contratante 

 

▪ Art. 127-1 

▪ Art. 130 —-1 

▪ Art. 130-2 

 

 

 

 

30.1 A Entidade Contratante pode rescindir unilateralmente o Contrato, nas seguintes 

situações: 

        a) Incumprimento pela Contratada de cláusulas contratuais, especificações, 

projectos ou prazos                                  

b) Atraso por período superior ao prazo que tenha sido especificado nas 

Condições Especiais do Contrato, no cumprimento pela Contratada de 

obrigações constantes de cláusulas contratuais, especificações, projectos e 

prazos de execução; 

c) Cumprimento defeituoso reiterado de obrigações contratuais pela Contratada; 

d) Sistemática inobservância pela Contratada das determinações do Gestor; 

e) Declaração de falência, insolvência ou dissolução da Contratada; 

f) Alteração do pacto social, incluindo o objecto social e a estrutura societária da 

Contratada por fusão, cisão ou incorporação, sem prévio conhecimento e 

consentimento da Entidade Contratante, nos casos em que tal modificação 

prejudique ou possa ser susceptível de prejudicar a execução do contrato; 

g) Transmissão, seja qual for a forma que revista, e seja total ou parcial, e bem 

assim a associação da Contratada a outrem, sem autorização prévia da Entidade 

Contratante; 

h) Acumulação, pela Contratada, de multas até 20% do valor do Contrato, ou 

limite menor estabelecido nas Condições Especiais do Contrato; 

 

31. Rescisão pela 

Contratada 

▪ Art. 127 – 2 

 

 

31.1. A Contratada pode rescindir unilateralmente o Contrato, com os seguintes 

fundamentos: 

a) No atraso superior a 60 (sessenta) dias, nos pagamentos, totais ou parciais, 

devidos pela Entidade Contratante, em razão da execução dos Serviços; 

b) Se tiver decorrido 60 (sessenta) dias a contar da recepção da ordem escrita  

da Entidade Contratante ordenando a suspensão da execução dos Serviços, 

por motivos não imputáveis à Contratada, salvo em caso de Força Maior ou 

caso fortuito. 
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32. Consequências 

da Rescisão 

Contratual 

 

▪ Art. 127-1 

▪ Art. 127-2 

 

 

 

32.1. Se a rescisão unilateral proceder da Entidade Contratante, nos termos da 

Cláusula 30, é assegurada à Entidade Contratante a aplicação de sanções de 

acordo com a Cláusula 61. 

32.2. Se a rescisão unilateral proceder da Contratada, nos termos previstos na 

Cláusula 31 tem esta o direito de: 

a) Receber os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da 

rescisão; e 

b) Ser ressarcida pelos custos razoáveis resultantes da desmobilização dos 

Serviços, inclusive o custo da viagem de retorno do Pessoal. 

 

 

M. Das Sanções 

(Art. 112-1-g) 

33. Sanções por 

Atraso 

 

33.1 A Contratada pagará para a Entidade Contratante uma multa no montante 

especificado nas Condições Especiais do Contrato, por dia de atraso que 

exceder à Data de Término Previsto, até o limite especificado nas Condições 

Especiais do Contrato. A Entidade Contratante poderá deduzir o montante das 

multas descontando-as dos pagamentos devidos à Contratada. 

 

34. Sanções 

Decorrentes da 

Rescisão Contratual 

▪ Art. 131-1 

34.1. Se a rescisão unilateral decorrer de evento atribuível à Contratada, nos termos 

da Cláusula 31, são assegurados à Entidade Contratante os seguintes direitos: 

a) Fazer retenção dos créditos da Contratada, decorrentes do Contrato, para 

ressarcimento dos prejuízos causados à Entidade Contratante, até o limite dos 

mesmos; 

b) Aplicação de multa contratual à Contratada, a título de indemnização pelos 

prejuízos causados à Entidade Contratante, no montante especificado nas 

Condições Especiais do Contrato. 

 

 

N. Dos Serviços Adicionais 

 

35. Modificações e 

Apostilas 

c) Art. 121 

 

 

35.1. A Contratada poderá determinar a execução de Serviços Adicionais. Consideram-

se Serviços adicionais aqueles cuja espécie ou quantidade, não previstos ou 

incluídos no Contrato, sejam imprescindíveis à conclusão dos Serviços, em razão 

de circunstância imprevisível. 

 

35.2. Os pagamentos adicionais serão efectuados pela Entidade Contratante com base 
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nos preços unitários contratuais, tomando como base o detalhamento do Preço do 

Contrato constante nos Anexos D e E. 

 

35.3. A execução de Serviços Adicionais somente produzirá efeitos jurídicos mediante 

a emissão de Apostila ao Contrato, devidamente assinada pelas partes.  

 

 

O. Subcontratação 

 

36. Subcontratação 

 

 

 

37.4.  É proibido à Contratada ceder, transferir ou subcontratar este Contrato, no todo 

ou em parte, sem o prévio consentimento escrito da Entidade Contratante. 

 

37.5. A subcontratação, mesmo autorizada pela Entidade Contratante, não altera as 

obrigações contratuais da Contratada. 

 

 

P. Da Força Maior 

(Art. 112-1-j; art. 212 , 213) 

38. Força Maior 

 

 

Art. 212 

Art. 213 

38.1. Cessa a responsabilidade da Contratante por falta ou atraso na execução do 

Contrato, quando o incumprimento resulte de Força Maior. 

 

38.2. Para efeitos deste Contrato, “Força Maior” significa um acto que está para além 

do controlo razoável de uma das Partes, e que torna o desempenho ou as 

obrigações de uma das Partes impossíveis ou impraticáveis quanto razoáveis 

para serem considerados impossíveis nessas circunstâncias, e inclui, mas não se 

limita só a guerra, distúrbios, greves, bloqueios, confisco, desordem civil, 

tremor de terra, incêndio, explosão, tempestade, cheia ou outras condições 

climatéricas adversas. 

 

38.3. No caso de o Contrato vir a ser inviabilizado por razão de Força Maior ou pelo 

facto de ter irrompido guerra, ou por qualquer outro evento inteiramente fora do 

controle da Entidade Contratante ou da Contratada, o Gestor do Contrato deverá 

atestar que o Contrato foi inviabilizado. A Contratada, em consequência, 

paralisará os serviços com a máxima rapidez, após ter recebido o certificado, 

sendo paga por todos os serviços executados antes do recebimento da 

notificação, bem como será reembolsada por custos adicionais razoáveis e 

necessariamente incidentes durante o referido período sobre os Serviços e, na 

retomada dos Serviços, após o final de tal período. 

 

 

 

Q. Do Comportamento Anti-ético 

(Art. 112-1-i, Art. 279-d) 
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38. Práticas anti-

éticas 

 

d) Art. 279 

38.1. A Entidade Contratante e a Contratada devem observar os mais elevados 

padrões de ética durante o procedimento de contratação e execução do 

Contrato. 

 

38.2. Para os fins da presente Cláusula, considera-se: 

 

a) “Prática corrupta” significa oferecer, dar, receber ou solicitar algo de 

valor para influenciar a acção de um funcionário público no processo de 

contratação ou na execução do Contrato; 

b) “Prática fraudulenta” significa a deturpação ou omissão dos factos, a fim 

de influenciar o procedimento de contratação ou a execução do Contrato, 

em prejuízo da Entidade Contratante; 

c) “Prática de colusão” significa a prática conivente entre Concorrentes, 

com ou sem o conhecimento da Entidade Contratante, realizada para 

estabelecer preços de propostas em níveis artificiais, não competitivos e 

privar a Entidade Contratante dos benefícios da competição livre e aberta; 

d) “Prática de coerção” significa ameaça ou tratamento ameaçador a pessoas 

ou seus familiares para influenciar a sua participação no procedimento de 

contratação ou a execução do Contrato. 

 

38.3. No caso de ocorrer uma ou mais práticas mencionadas na Sub-cláusula anterior, 

a Contratada será declarada impedida de participação em procedimentos de 

contratação, nos termos do Regulamento de Contratação de Empreitada de 

Obras Públicas, Fornecimento de Bens e Prestação de Serviços ao Estado. 

 

38.4. Além das demais obrigações, ficam incorporadas ao Contrato as disposições da 

Lei nº 6/2004, de 17 de Junho, que tem como objecto o combate aos crimes de 

corrupção e participação económica ilícita. 

 

 

R. Dos Litígios 

(Art. 12-1-h) 

39. Foro 

 

e) Art. 112-1-h 

39.1. As Partes esforçar-se-ão ao máximo para interpretar e resolver amigavelmente 

todas as disputas resultantes ou referentes a este Contrato.  

 

39.2. Qualquer conflito entre as Partes quanto a matérias relativas a este Contrato, que 

não seja resolvida amigavelmente ou por meio dos mecanismos de solução de 

conflitos previstos nas Condições Especiais do Contrato. 

 

40. Arbitragem 

f)  Art. 112-2 40.3. Na solução e conflitos as partes podem optar por encaminhar os conflitos, que 

não sejam solucionados de forma amigável, a um a um Arbitro. 

40.4. A arbitragem será conduzida de acordo com o procedimento indicado nas 

Condições Especiais do Contrato. 
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S. Da Legislação aplicável 

 

41. Interpretação 

 

Art. 4 

Art. 112-2 

41.1. O Português será o idioma para interpretação do Contrato e as leis que serão 

aplicadas são as Leis da República de Moçambique. As palavras usadas no singular 

significam também o plural, masculino também significa feminino e vice-versa. 

Tópicos e menções entre cláusulas não têm relevância. As palavras utilizadas na 

redacção do Contrato terão seu significado normal a menos que definidas 

especificamente. 

 

 

T. Da Língua do Contrato 

42. Comunicação e 

Língua 

 

Art. 4 

 

42.1. Toda a comunicação entre as partes, referidas nas Condições do Contrato, será na 

língua Portuguesa e só terá validade por escrito. A Notificação só se tornará 

efectiva, após sua recepção. 
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Secção VI. Condições Especiais do Contrato 

 

Referência a Cláusulas 

Das Instruções aos Concorrentes (IAC) 

Ou das Condições Contratuais (CC) 

 

(CGC - 3.1) A ENTIDADE CONTRATANTE é: 

 

Nome: ____________________________________________ 

  

Endereço: _________________________________________ 

 

Nome do Representante Autorizado: ____________________ 

(CGC - 5.1) Objecto:  

[indicar o objecto conforme constou do Documento de Concurso.] 

 

(CGC - 6.1) 
Regime de Execução:  

O Contrato será executado pelo regime “Baseado no Tempo”.  

  
(CGC - 7.1) 

Prazo de Execução dos Serviços: 

[indicar o prazo] 

 

(CGC - 8.1   Prazo para Início dos Serviços: 

[indicar o prazo] 

 

CGC -10.2 (a) O montante em moeda ou moedas estrangeiras é [inserir montante]. 

 

CGC - 10.2(b) O montante em moeda local é [inserir montante]. 

 

CGC - 11.1 Previsão Orçamental: 

[indicar conforme as normas do SISTAFE] 

 

CGC - 13.1 O Pagamento será efectuado de acordo com o seguinte: 

 

[indicar as parcelas, prazos e outras condições para pagamento] 

 

CGC - 14.1  O Valor da compensação diária por atraso de pagamento é de: 

 

___ %  (____) do montante da parcela em atraso. 

 

CGC - 15.2 Taxa de Câmbio Aplicável:15 

Data: 

Fonte: [indicar o Banco de Moçambique, conforme orientação da Unidade Funcional 

de Supervisão das Aquisições] 

 

 

 
15 As taxas de câmbio são as estabelecidas nos Documentos de Concurso. 
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CGC - 16.1 [indicar a alternativa aplicável; o reajustamento de preço deve ser aplicado apenas 

para contratos com prazo de execução superior a 12 meses] 

 

Opção sem reajustamento: 

Os preços contratuais não serão reajustados. 

 

Opção com reajustamento: 

O Preço Contratual será reajustado de acordo com os seguintes factores: 

 

Índice para Reajustamento: 

[indicar o nome do índice] 

 

 

Fonte do Índice: 

[indicar a entidade que divulga o índice ou o meio de comunicação] 

 

CGC - 17.1 Designação do Gestor: 

[indicar o nome do Gestor ou autoridade competente para gerir o contrato; ou a forma 

de nomeação] 

 

CGC - 47.2 O Montante da penalização é: 

[indicar o percentual máximo; o percentual não pode ultrapassar 20% do Preço do 

Contrato – Art. 54, número 1, alínea “ i” ] 

 

CGC - 25.1 Seguros: 

Os riscos e a cobertura serão: 

 

(i) Veículo de Terceiros 

 

(ii) Responsabilidade de terceiros  

 

(iii) Responsabilidades dos empregadores e seguro contra acidentes do trabalho  

 

(iv) Responsabilidade profissional  

 

(v) Prejuízos ou danos referentes a equipamento e a propriedade  

 

 

CGC - 30.1 

(b) 

O número máximo de dias de atraso é: 

[indicar o prazo; em geral o máximo admitido de atraso é o número de dias 

correspondente à terça parte do prazo previsto para execução dos Serviços de 

Consultoria] 

 

CGC - 30.1(h) O Valor Limite de Aplicação de Multa é:  

____ % (___ por cento) 

[indicar20% ou percentual inferior] 

 

CGC - 33.1 O Valor da Multa Diária é de: 

___%  ( ___) do Preço Contratual 

[indicar o percentual; em geral o percentual é de 0,25%  por dia, calculado sobre a 

parcela em atraso.] 
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O Valor Limite de Aplicação de Multa é:  

____ % (___ por cento) 

[indicar o percentual; em geral 10%] 

 

CGC - 34.1(b) Valor da multa indemnizatória: 

[indicar o percentual; em geral a multa é de 5%] 

 

CGC - 39 Foro: 

Tribunal Administrativo 
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Secção VI – MODELO DE CONTRATO 

 

 

Contrato N.:  ____16_____ 

 

 

O PRESENTE CONTRATO é celebrado no dia _____de _______  de 200____,   entre ____________ 

[nome e endereço da Contratante] (doravante designada no presente como “a ENTIDADE 

CONTRATANTE”), de um lado, e ________________ [nome, endereço e dados fiscais da 

CONTRATADA]  doravante designada no presente como “ a CONTRATADA”), em conformidade com 

as Cláusulas e Condições a seguir. 

 

CONSIDERANDO que a ENTIDADE CONTRATANTE deseja que a CONTRATADA execute os 

Serviços de  ___17___ (doravante designado no presente como “Serviços”) e a ENTIDADE 

CONTRATANTE aceitou a Proposta apresentada pela CONTRATADA para a execução dos 

mencionados Serviços,  

 

 

AS PARTES TEM ENTRE SI JUSTO E CONTRATADO O SEGUINTE: 

 

1. Neste Contrato, os termos e expressões terão os mesmos significados respectivamente atribuídos a 

eles nas Condições Contratuais (Gerais e Especiais) referidas no presente, sendo, outrossim, 

considerados e lidos e tomados como parte do presente Contrato. 

2. O Prazo de Execução dos Serviços será de ____ , contado a partir da data da assinatura do Contrato. 

3. A ENTIDADE CONTRATANTE se compromete, através do presente, a pagar à CONTRATADA 

pela execução dos Serviços o preço de _____18______, doravante designado “Preço do Contrato”, 

pelo Regime de ____19____. 

4. A CONTRATADA se compromete, pelo presente, perante a ENTIDADE CONTRATANTE, a 

executar os Serviços em conformidade, sob todos os aspectos, com o disposto nas Condições 

Contratuais. 

6. As despesas relativas a este Contrato têm cabimento orçamental de acordo com o seguinte: 

_____20_____. 

7. Constituem parte do presente Contrato, os seguintes documentos: 

  

 
16 Indicar o número do contrato. 
17 Indicar o objeto conforme constou nos Documentos de Concurso. 
18 Indicar o preço do Contrato. 
19 Indicar o regime de `Pagamento por Tempo” ou  “Preço Global”, conforme constou do Documento de Concurso. 
20 Indicar de acordo com normas orçamentárias pertinentes. 
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EM TESTEMUNHO DO QUE as partes assinam o presente Contrato no dia, mês e ano acima mencionados, 

na presença das testemunhas abaixo indicadas e assinadas. 

 

 

Pela ENTIDADE CONTRATANTE Pela CONTRATADA 

 

_____________________________________ 

 

_____________________________________ 

 

 

TESTEMUNHAS: 
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LISTA DE ANEXOS 

 

Anexo A: Termos de Referência e Escopo dos Serviços 

 

Anexo B: Relatórios 

 

Anexo C: Estimativa de Custo dos Serviços, Lista do Pessoal e Relação das Taxas 
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ANEXO C 

 

Estimativa de Custo dos Serviços, Relação do Pessoal e Relação das Taxas 

 

 

(1) Remuneração da Equipe 

 
                  Taxa  Tempo gasto      

      (por mês/dia/hora  (número de     Total 

     Nome        na moeda)               mês/dia/hora)    (moeda) 

 

 a) Chefe da equipe _____          _____  ________ _______ 

 b)    _____          _____  ________ _______ 

 c)    _____          _____  ________ _______ 

  
           Sub-total (1) 
 

(2) DespesasReembolsáveis1  
       Taxa      Dias      Total 
 a) Viagens internacionais            _____   ________ _______ 

 b) Transportes locais             _____  ________ _______ 

 c) Diárias              _____  ________ _______ 

 
           Sub-total (2) 
 

 

CUSTO TOTAL 

 

Contingências físicas  

 

VALOR LIMITE DO CONTRATO 

 

 

 
1 Podem incluir despesas de viagem internacional, transporte local, diária, comunicações, vistos, vacinas, exames 

médicos de rotina, taxas de frete, despesas de entrada e saída, taxas de aeroporto, e outras despesas relacionadas com 

viagens que possam ser necessárias, reembolsáveis ao custo com comprovantes/recibos, exceto diárias (que são fixas 

e incluem despesas de alojamento e de ______).  

 


